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Educação
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DO
PEDRO

^  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências

necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Wilton da Silva Sá

E-MAIL: QuthverresdD@hotmail.com

Matrícula: 318-1

INFORMAÇÕES GERAIS

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Essa solicitação se faz, pois o Extintor de Incêndio e luzes de emergência são importantes
itens de segurança a se ter nas escolas, visto que desempenham um papel indispensável na prevenção
de acidentes. Eles são projetados com o objetivo de extinguir incêndios rapidamente, proporcionando
segurança e tranqüilidade aos usuários.

11-OBJETO ~

Necessidade da Administração de aquisição de Extintor de Incêndio e luzes de emergência para a rede

municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA,

III - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

I  ITEM I DESCRIÇÃO | UND I QTD |
Extintor de Incêndio ABC • Extintor portátil de pressurizaçâo direta,

com carga de pó químico seco ABC, fabricado confoime ABNT NBR

15808:2010 em chapa de aço carbono

Destinado ao combate de incêndio das classes A (Resíduos Sólidos),
Classe B (Líquidos Inflamãveis), Classe C (Equipamentos Elétricos),

com pressão de trabalho de 10,5Kgf. /cm2.

Recipiente fabricado a partir da chapa plana de aço, calandrada com

tampa e fundo estampada a frio, soldados pelo processo MIG,

INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Modelo: PP06ABC

Descrição: Extintor de Incêndio tipo Pó ABC.

1  Norma Técnica Brasileira: NBR 15808 UND 35

Capacidade Extintora: 4-A:40BC

Tempo de Descarga: 8 a 13 segundos

Peso Bruto: 8,70QKg

Altura: 57.0mm (sem mangueira)

Largura: 13.5cm

Indicação de Uso: ABC- Materiais sóiidos, como: plástico, borrachas,

madeiras, tecidos, líquidos inflamáveis, como gasolina, óleo, álcool e

querosene, equipamentos elétricos energizados, como bateria,

alternador e outros equipamentos da parte elétrica do veiculo.

Validade de Carga: 1 ano

Validade de teste Hidrostático: 05 anos
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Peso de Carga: PQS 6Kg
Itens Incluso: Suporte de Parede.

LUZES DE EMERGÊNCIA • bloco autônomo de 60 LEDs.

Bateria: Preferência por lítio ou gel selada (livre de manutenção e sem

risco de vazamento). Tensão: Equipamentos bivolt automáticos

2  (127V/220V). Material: Gabinete em plástico ABS ou material UND 100

autoextinguível (não propaga chamas). Deve garantir funcionamento

por, no mínimo, 1 hora após a queda de energia. Potência: 4W

IV- DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

MAIO 2026

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI • ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (ROA) do Município de
Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no
planejamento anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.
0 objeto atende às necessidades previamente Identificadas pela unidade requlsltante, estando em

consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução
das políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá:

1 - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

11 - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 26 de fevereiro de 2026.

José Wítton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1
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QUANTITATIVO DO ANEXO I

EXTINTORES PARA AS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

01 Colégio Madre Margarida Caiani

02 Creche Municipal Nice Lobão

03 Creche Municipal São João

04 Escola Municipal Pastor Joaquim Pereira

05 Escola Municipal Gonçalves Dias

06 Escola Municipal José Pequeno

07 Escola Municipal Paulo Ramos

08 Escola Mun. de Tempo integral Aristeu Falcão Costa 3

09 Unidade integrada Estado da Paraíba 3

10 Unidade Integrada Francisco Franco Ribeiro 3

11 Unidade Integrada Josué Montello 3

12 Unidade Integrada Renato Nunes 2

13 Escola Municipal Pedro I

14 Escola Municipal Guilhermina Chaves

15 Escola Municipal Maria Rita Lopes Santos

16 Escola Municipal Rui Barbosa

17 Escola Municipal Duque de Caxias

18 Escola Municipal Cordeiro Filho

19 Escola Municipal Raimundo Pires Ferreira

20 Escola Municipal Paulo VI

21 Unidade Integrada do Triângulo

22 Escola Municipal Castro Alves

23 Unidade Int^rada Raimundo Oliveira Gomes

V' . f^ítí

IP

QUANTITATIVO DO ANEXO II

LUZES DE EMERGÊNCIA PARA AS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

01 Colégio Madre Margarida Caiani 8

02 Creche Municipal Nice Lobão 3

03 Creche Municipal São João 3
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04 Escola Municipal Pastor Joaquim Pereira

05 Escola Municipal Gonçalves Dias

06 Escola Municipal José Pequeno

07 Escola Municipal Paulo Ramos

08 Escola Mun. de Tempo integral Aristeu Falcão Costa

09 Unidade Integrada Estado da Paraiba

10 Unidade Integrada Francisco Franco Ribeiro

11 Unidade Integrada Josué Montello

12 Unidade Integrada Renato Nunes

13 Escola Municipal Pedro I

14 Escola Municipal Guilhetmina Chaves

15 Escola Municipal Maria Rita Lopes Santos

16 Escola Municipal Rui Barbosa

17 Escola Municipal Duque de Caxias

18 Escola Municipal Cordeiro Filho

19 Escola Municipal Raimundo Pires Ferreira

20 Escola Municipal Paulo VI

21 Unidade Integrada do Triângulo

22 Escola Municipal Castro Alves
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO ^

1- Por meio do Documento de Formalização de Demanda -a Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, atesta a necessidade de Contratação de empresa para aquisição de Extintor de

Incêndio e luzes de emergência para rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

2. Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei

n2 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de

estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias

e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança

transacionai, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.

3. Bem como disposto no Decreto Municipal ns 04/2024 em seu Art. 13, a elaboração do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação,

nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casos

de:

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos i e II do art. 75

da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação para a

elaboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias para essa etapa

estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 26 de fevereiro de 2026.

Francisco Guthyert^es Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO OS/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 • GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação Oo Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro • MA, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

Art 1> - Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 2* • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025,

^Cumpra-se e publique.

Dom Pedro - MA ,em 27 de janeiro de 2025.

Allton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

Dispõe sobre a nomeação do Secretárlo(a) de Educação e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso llt da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

CPF n®

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2* - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra^e e publique,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM M

27B de Janeiro de 2025. /

fAILTON MOTA DOS SANTOS /
Prefeito I

I-

Publicado por. RICAfíC^%kUEÍ^ttSILVA
Código identificador: c6042c9910e979f23S2ee206fbd86c21

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: f0bbaS0dB69S2S89Se5Jn3fafdebe9d

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 04/3025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art, 79, inciso III da Lei Orgânica
kMunicIpal de Dom Pedro, pela presente,
'Resolve:
Art 1» • Nomear a Sra, SÔNIA LÜCIA LOPES FEITOSA MACHADO, CPF
n* 2B2,967,103-1S, para o cargo em comissão de Secretária de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo.
Art 29 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pda presente,
Resolve:

Art 19 - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,
CPF nfi 052,205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.
Art 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroaglndo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, ani
279 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA, em
279 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código /dent/ffcador b84304b737fS04466bdlb9f0def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador e6a862Sae5452ad9746b9cb7a5bü99df

PORTARIA N9 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N9 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL OE CONTRATO, £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO E FINANÇAS OE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
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bem caracteiizam a contratação, tais como o quantitativo^
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPfTULOIII /
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orlentaçães Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgado do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHAO, em o» DE janeiro DE 2024.

AIKoti Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

k  Publicado por. fílCARDO ALVES DA SILVA
f  Código Identíncador: 56bd7120bf602ca861353c3ce6ae35e9

DECRETO N° 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' 04, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1» de abril de 2021. que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
05 órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonai:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com
as disposições da Lei 14.133, de 2021;

•p PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
.'SO de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. is Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos

Preliminares • ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2' Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundaclonai e

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3' Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP; documento constttutívo da primeira

etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua mdhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se

conclua pela viabilidade da contratação;
M - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou

correspondentes entre si;
III • Contratações interdeper\dentes: aquelas que. por guardarem

relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por Identificar a

necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requeré-la;
V • Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnrco-
operacionai sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza: e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas solicitante, técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7>, da Lei n^. 14.133, de li* de april de 2021,
e que reúnem as competências riecessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que. no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4" Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governa federai, observados os procedimentos estabdecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Oesburocratízação, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. para acesso ao sistema e operacionallzação.
Art 5" As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digitai do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art 6' O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socloeconõmica e ambiental da contratação.
Art 7« O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.
Art. 6^ O ETT será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art,
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessoria técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. da Lei n> 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art 9' Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:

II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
li! • levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e Justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â
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solução a contratar, podendo, entre outras opções;
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou íntemacionaL com objetivo de Identiõcar a existência de
novas metodt^oglas. tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular; e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas,

IV • Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências
relacionadas ã manutenção e ã assistência técnica, guando for o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a Interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n>
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

•administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bens e contratação de serviços em geral;
VII • justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
Xlíl - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.
§ 1^ O ETP deverá conter ao menos os el«nentos previstos nos Incisos 1.

•V, VI. Vil e Xlll do caput deste artigo e, quando não contemplar os
demais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2^ Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III. a
quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, fiexfbilzandOKts sempre que possível.
§ 3> Em todos os casos, o estudo técnico prellminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n^ 14.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente fomiaís.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;
I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra, desde que não haja prejuízos ã
competitividade do processo llcitatório e à eficiência do respectivo
contrata, nos termos do S 2^ do art. 25 da Lei ns 14.133, de 2021;

II • a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação

direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o S 4> do art, 40 da Lei n»
14.133, de 2021: e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como fonna de melhorar a performance
contratual, em especial nas conbatações de execução continuada ou de

fornecimento continuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
rdatório finai de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3^ do art 274
da Lei n» 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos peía
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no S1® do art. 36 da Lei n® 14.133, de

2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à
demanda da prefeitura municipal.

AExceções à elaboração do ETP / \

Art. 13 A elaboração do ETP: l WvTt }
I - Facultada nas hipóteses de: y Vã ' "y
a) contratação direta, que compreende os casos d^nexTgiCIHd^ e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do am>?4T4«^i n®,
14.133. de 1® de abril de 2022, em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos
I e II do ait. 75 da Lei n®. 24.133, de 1® de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso 111 do art, 75 da

Lei n». 14,133, de 1® de abril de 2021;

a.3, casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art
75 da Lei n°, 14.133, de 1® de abríl de 2021; e
a.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso VIII do art 75

da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;
b) contratação de llcitante remanescente nos termos do $ 7® do art 90
da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021;
c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor

solução por meio de ETP realizado previamente.
§ 1® • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da

Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
M • Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPITULO iíl
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e dualidade

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â
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Art. 16 A alta administração dos órgãos da Administração Piíblíca direta,
autárquica e fundacional deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pda elaboração do ETP.

Vigência

ArL 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicatio por. RICARDO ALVES DA SILVA
Cótilgo identífícaóor 5450a52464a4e7ebl397f5597b495S99

DECRETO N° 05. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^^stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n° 14.133. de 1°
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n" 14.133, de 1« de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiUIlzação da Polltíca de Contratações, com
as disposições da Lei n» 14.133. de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
^DISPOSIÇÕES PREUMINARES

^^Objeto e âmWto de aplicação

Art. 1^ Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n' 14.133. de de abril de 2021. no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art, 2* O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia.

§ 1< A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal

tímitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
S 2° - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação especifica ou o termo de

transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso N. ' >

Art. 3^ Será adotado a dispensa de licitação. preferenclaíffTEríte na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I • Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021;
il - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do

caput do art. 75 da Lei n* 14.133, de 2021;
III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de

engenharia, nos termos do disposto no inciso lli e seguintes do caput do
art 75 da Lei n" 14.133, de 2021, quando cabível;
IV - Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6> do art. 82 da Lei n°
14.133. de 2021,

S1^ Para fins de aferição dos valores que acendam aos limites referidos
nos incisos t e li do caput. deverão ser observados;
I - O somatório despendido no exercício; e
li - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2' Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,

identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3" O disposto no § 1' deste artigo não se aplica ãs contratações de até
RS 8.000,00 loito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, Incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 7^ do art. 75 da Lei n°
14,133. de 2021,

CAPITULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4^ O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,

será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
li - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n« 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e li do
art. 75 da Lei n* 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso Mi poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa,
iil - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - Razão de escolha do contratado:

Vli - Justificativa de preço, se for o caso;
Vlil - parecer Jurídico emitido pela Procuradoria-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente;
ç 1° Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso ÍV do art.
3^ somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso ili do caput. quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.

ã 2^ O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ò disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â
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de trabalho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua
remuneração, em conformidade ao Processo n<

4002.1811-0373/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de
Fevereiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identificador Ií)2c02276íJ236atfe685Ocb932366eb

NiaPALOE DOM PEDRO

|eI NR 02. DE MARÇO DE 202S DELfOA COMPETINCíA DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETAMOS I^IC

Delega competêr^cia de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
o art. 79. §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9>. I, da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei;

^^Art. 1* Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
^Kecretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento.
^^Art. 2» A delegação de competência para ordenar despesas sõ poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegação.

Art. 3* E competência do Ordenador de Despesa;
I - Emitir empenhes;
II - Autorizar pagamentos:
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;
IV - Homologar licitações:
V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como. a prestação de contas aos órgãos fiscallzadores. Internos e extemos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios,
são Indelegávels e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 48 É responsabilidade do Ordenador de Despesa;
I • Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicos relativos à sua pasta;
II - Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e ou&os bens públicos de sua pasta;
III - Observar o princípio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência;
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscallzadores Internos e extemos do Município;
V - Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer Irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal;
V) • Observar os limites estabelecidos em Lei, sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando à norma legal vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei, aos órgãos de fiscalização, extemos e Internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou

•omissão acarretar prejuízo à fazenda pública, elou ao patrimônio municipal.
Art. St. E direito do Ordenador de Desoesas;RArt. St. t direito do Ordenador de Despesas;
I - Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto à legalidade dos
mesmos;;

II • Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente Ilegais;

ill - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra;

IV - requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público;

V • Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer ã hipótese do parágrafo único do art, 4 da presente Lei.

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e internos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo ã Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Aft. 84 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal.

Publicado por RICARDO ALVeS DA SILVA

â
www.famem.org.br 37/180



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06i)74712/l}CI01-31

Praça Tsixeira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • MA

PREFEITURA DE

PoIdom
PEDRO

MINUTA

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75,11, da Lei n® 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2026.0226.001/2026

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Extintor de Incêndio e Luzes de

emergência para a rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA, con
forme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2, ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário
e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO
Extintor de Incêndio ABC ■ Extintor portátil de pressurização
direta, com carga de pó químico seco ABC, fabricado conforme ABNT
NBR 15808:2010 em chapa de aço carbono.
Destinado ao combate de incêndio das classes A (Resíduos Sólidos],
Ciasse B (Líquidos Inflamáveis), Classe C (Equipamentos Elétricos],
com pressão de trabalho de 10,5Kgf. /cm2.
Recipiente fabricado a partir da chapa plana de aço, calandrada com
tampa e fundo estampada a frio, soldados pelo processo MIG.
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Modelo: PP06ABC

Descrição: Extintor de Incêndio tipo Pó ABC.
Norma Técnica Brasileira: NBR 15808

Capacidade Extintora: 4-A: 40BC

Tempo de Descarga: 8 a 13 segundos
Peso Bruto: 8,700Kg
Altura: 57.0mm (sem mangueira]
Largura: 13.5cm

Indicação de Uso: ABC- Materiais sólidos, como: plástico, borrachas,
madeiras, tecidos, líquidos inflamáveis, como gasolina, óleo, álcool e
querosene, equipamentos elétricos energizados, como bateria,
alternador e outros equipamentos da parte elétrica do veículo.
Validade de Carga: 1 ano
Validade de teste Hidrostático: 05 anos

Peso de Carga: PQS 6Kg
Itens Incluso: Suporte de Parede.
LUZES DE EMERGÊNCIA - bloco autônomo de 60 LEDs.
Bateria: Preferência por lítio ou gel selada (livre de manutenção e
sem risco de vazamento). Tensão; Equipamentos bivolt automáticos
(127V/220V]. Material: Gabinete em plástico ABS ou material
autoextlnguível (não propaga chamas). Deve garantir
funcionamento por, no mínimo, 1 hora após a queda de energia.
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Potência; 4W

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela
secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura
do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se
rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma
nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con
forme definido no inciso X do art. 6- da Lei n- 14.133/2021.
3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de
acordo com inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n- 04 de 09 de janeiro de 2024, que
regulamenta a Lei n^ 14.133, de 1- de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração
do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re

ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA)
do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto
ora proposto está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da Admi
nistração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisi
tante, estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contri

buindo para a adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos servi
ços públicos essenciais.

4. lUSTIFICATlVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação de empresa especializada para o fornecimento de extinto

res de incêndio e luminárias de emergência justifica-se pela necessidade de assegurar

condições adequadas de segurança, prevenção e resposta a emergências nas unidades

escolares da rede municipal de ensino do Município de Dom Pedro/MA.

4.2. A Administração Pública possui o dever constitucional e legal de garantir ambien

tes seguros para a prestação dos serviços públicos, especialmente no âmbito educacional,

onde há elevada concentração de pessoas, incluindo crianças e adolescentes. Nesse con

texto, a disponibilização de equipamentos de combate a incêndio e sistemas de ilumina

ção de emergência constitui medida essencial de proteção à vida, à integridade física dos

usuários e à preservação do patrimônio público.

4.3. Os extintores de incêndio são instrumentos indispensáveis para o combate imedi

ato a princípios de incêndio, possibilitando atuação rápida e eficaz antes da propagação
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das chamas. Por sua vez, as luminárias de emergência asseguram níveis mínimos de ilu

minação em situações de falha no fornecimento de energia elétrica, viabilizando a evacu

ação segura das edificações, reduzindo riscos de pânico, acidentes e sinistros de maior

gravidade.

4.4. A contratação também se fundamenta na necessidade de atendimento às normas

técnicas e regulamentações vigentes de segurança contra incêndio e pânico, especial
mente aquelas estabelecidas pelos Corpos de Bombeiros Militares e pelas normas da

ABNT aplicáveis (como a NBR 12693 - Sistemas de proteção por extintores de incêndio

e NBR 10898 - Sistema de iluminação de emergência), cuja inobservância pode resultar
em sanções administrativas, interdição de prédios públicos e responsabilização dos ges
tores.

4.5. Sob a ótica da Lei n® 14.133/2021, a presente contratação encontra respaldo nos
princípios do interesse público, da eficiência, da prevenção e da gestão de riscos, uma vez

que visa mitigar riscos previsíveis e evitar danos humanos, materiais e institucionais.

Destaca-se, ainda, a aderência ao planejamento da Administração, considerando a neces

sidade contínua de manutenção das condições de segurança das unidades escolares.
4.6. Adicionalmente, a medida contribui para a regularização e padronização dos equi
pamentos de segurança nas escolas municipais, promovendo maior controle patrimonial,
facilidade de manutenção, inspeção periódica e conformidade com os requisitos técnicos
exigidos pelos órgãos fiscalizadores.

4.7. Importante ressaltar que a ausência ou inadequação desses dispositivos compro
mete diretamente a segurança dos ambientes escolares, expondo a Administração a ris
cos elevados, inclusive de natureza jurídica, além de prejudicar a continuidade regular
das atividades educacionais.

4.8. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada e vanta
josa, pois visa garantir a segurança preventiva, o cumprimento das exigências legais e

normativas, a mitigação de riscos e a continuidade dos serviços educacionais em ambien

tes devidamente protegidos e estruturados.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o for

necimento de extintores de incêndio e luminárias de emergência, incluindo o forneci

mento, transporte, garantia e, quando aplicável, orientação quanto à instalação e uso ade

quado dos equipamentos, visando atender às necessidades das unidades escolares da

rede municipal de ensino do Município de Dom Pedro/MA.

5.2. A abordagem da solução considera o ciclo de vida do objeto, abrangendo as etapas

de aquisição, transporte, armazenamento, instalação, utilização, manutenção e substitui

ção dos equipamentos, de forma a garantir sua plena funcionalidade, durabilidade e con

formidade com as normas de segurança vigentes.
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5.3. No que se refere aos extintores de incêndio, deverão ser fornecidos equipamentos
novos, devidamente certificados pelo INMETRO, adequados às classes de incêndio exis
tentes nos ambientes escolares (classes A, B e C). com carga dentro do prazo de validade,
lacres invioláveis, selo de conformidade e instruções de uso visíveis. Os equipamentos
deverão atender às normas técnicas da ABNT, especialmente à NBR 12693, e demais re
gulamentações aplicáveis do Corpo de Bombeiros.
5.4. As quantidades e tipos de extintores deverão ser definidos conforme o dimensio-

namento técnico das unidades escolares, observando a área construída, a ocupação dos
ambientes e os riscos existentes, garantindo cobertura adequada e posicionamento es
tratégico para uso imediato em situações emergenciais.

5.5. Quanto às luminárias de emergência, deverão ser fornecidos equipamentos com
acionamento automático na ausência de energia elétrica, com autonomia mínima compa
tível com as normas técnicas (geralmente de 1 a 2 horas), iluminação suficiente para si
nalização de rotas de fijga e áreas de circulação, e tecnologia eficiente (preferencialmente
LED), assegurando baixo consumo energético e maior vida útil. Os equipamentos deverão
atender à NBR 10898 e demais normas correlatas.

5.6. A solução contempla ainda a necessidade de que os produtos possuam garantia
mínima, manual de instruções em língua portuguesa e identificação do fabricante, asse
gurando rastreabilidade e suporte técnico.

5.7. No tocante à instalação e operacionalizaçâo, quando aplicável, os equipamentos
deverão ser entregues prontos para uso ou com orientações técnicas claras para sua cor
reta instalação e fixação, respeitando os critérios de acessibilidade, visibilidade e segu
rança definidos pelas normas técnicas e pelo Corpo de Bombeiros.

5.8. Sob a perspectiva do ciclo de vida, destaca-se que:
a) Os equipamentos deverão permitir manutenção periódica, especialmente no caso
dos extintores, que exigem inspeções e recargas conforme regulamentação;
b) As luminárias deverão apresentar facilidade de substituição de baterias, quando
aplicável;

c) Os materiais devem possuir durabilidade adequada, reduzindo a necessidade de

reposições freqüentes e promovendo economicidade;

d) Deve-se garantir a destinação ambientalmente adequada dos equipamentos ao fi
nal de sua vida útil, em observância às normas ambientais.

5.9. A padronização dos equipamentos a serem adquiridos contribuirá para maior efi

ciência na gestão, manutenção e reposição futura, além de facilitar a fiscalização e o con

trole por parte da Administração.

5.10. Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como adequada, eficiente e alinhada

às necessidades da Administração, assegurando não apenas a aquisição dos bens, mas a

efetiva funcionalidade ao longo de todo o seu ciclo de vida, com foco na segurança dos
usuários, na conformidade normativa e na racionalização dos recursos públicos.

K
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGÜ fhttps: //wv^.gov.br/agu/pt-br).

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçao do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as
cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A execução do objeto dar-se-á por meio de contratação formal, decorrente da

dispensa eletrônica, com fornecimento sob demanda, conforme necessidade da

Administração, mediante emissão de ordem de fornecimento/nota de empenho.
7.2.0 fornecimento dos extintores de incêndio e luminárias de emergência será realizado
de forma parcelada, conforme solicitações da Secretaria Municipal demandante, durante

a vigência do contrato.

7.3.0 prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento

da ordem de fornecimento pela contratada, podendo ser prorrogado mediante

justificativa aceita pela Administração.

7.4. A entrega deverá ocorrer diretamente nas unidades escolares indicadas ou em local

previamente designado pela Administração, no Município de Dom Pedro/MA, em dias

úteis e horário comercial.

7.5. Os produtos deverão ser entregues:

•  Novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento;

•  Devidamente acondicionados e transportados com segurança;

•  Acompanhados de nota fiscal, certificados de conformidade (INMETRQ) e manuais

de instrução em língua portuguesa;

•  Com identificação do fabricante, data de fabricação e validade, quando aplicável.

7.6. Para fins de aceitação, os extintores de incêndio deverão:

•  Estar com carga dentro do prazo de validade; ^

A
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•  Possuir lacre inviolável e selo de conformidade do INMETRO;

•  Estar adequados às classes de incêndio especificadas:

•  Ser entregues prontos para uso imediato.

7.7. As luminárias de emergência deverão:

•  Possuir acionamento automático na ausência de energia elétrica;

•  Estar com baterias carregadas e em pleno funcionamento;

•  Garantir autonomia mínima conforme especificação técnica;

•  Utilizar tecnologia eficiente [preferencialmente LED).

7.8. O recebimento do objeto observará:

a) Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação quantitativa;
b) Recebimento definitivo, no prazo de até 5 [cinco) dias úteis, após verificação da
conformidade com as especificações técnicas e aceitação pela fiscalização.

7.9. Na hipótese de desconformidade, a contratada deverá substituir os produtos
recusados no prazo máximo de 5 [cinco) dias úteis, contados da notificação, sem qualquer
ônus adicional à Administração.

7.10. A contratada será responsável por todos os custos diretos e indiretos relacionados

ao fornecimento, incluindo transporte, carga e descarga, tributos, encargos sociais e
quaisquer outras despesas necessárias à execução do objeto.

7.11. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor[es)
designado[s), nos termos da Lei n^ 14.133/2021, podendo ser aplicadas sanções
administrativas em caso de inexecução total ou parcial, conforme previsto no edital e no
contrato.

7.12. A execução deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, na

proposta vencedora e neste Termo de Referência, garantindo qualidade, segurança e
conformidade com as normas técnicas e regulamentares aplicáveis.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos [Lei n-14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
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convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 - Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art. 18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).
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8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

X
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9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei n^ 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

O  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante,

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas:
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
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.assimapurado: I

365

1 = 0,00016438

Em que:

1 = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n- 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação [Art. 75, 11, da Lei n^ 14.133/2021),
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR GLOBAL

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca

berá o direito de recusar, caso o{s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o espe

cificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de

entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos

produtos fornecidos; ^
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11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri

mento, nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo

que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo

os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor

respondente, o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma
vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações

do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante, no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02

(dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe

cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi

ante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado

ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à

substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de

quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci

das, verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas

no art.l8 da Lei n^ 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará

o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas

na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
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12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-

croempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/Dt-br/em-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre
sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFBJ e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi
nistrados. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n- 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

[FGTS];

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega

tiva, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis

trital relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicilio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i] O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre

tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple

mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso

II;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, compro
vando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1®).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECO ao SFED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de

5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

n® 11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.
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Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxx de 2026.

José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n- 06/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2026.0226.001/2026 • SEMED

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor

estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 18, que

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de

bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 06 de março de 2026.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOfl DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP. 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

MJtTOl

UNIO. INTERESSADA:

REPERÊNOA EmRNA:

PARAMETROCS):

CONCLUSÃO:

COKIRATACAO de empresa PARA FORNECIMENTO D£ EXTINTORES DE INCÊNDIOS E LUZES DE EMERCÉNCH. DESTINADOS
As ESCOLAS DA REOE PÚBLICA OE ENSINO.

CONTRATAÇÕES SIMIIAAES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLJCA
24/04/2026

Baa» o on;amenio com o QR Code ao Mo
ORÇAMENTO *51494/00293

hffps /.'SiSfema cesla<Jcp'ccos com;coiA<»oyt>df;ifl31fl9C'06Dt-WC4-93bl'00Qtt3jcif22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO E LUZES DE EMERGÊNCIA

51494/00293

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EXTINTORES DE INCÊNDIOS E LUZES DE EMERGÊNCIA, DESTINADOS AS
ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSINO.

UNID. INTERESSADA: SEMEO

ORÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA;

PARAMETROJS):

CONCLUSAO:

RANNA KAOlJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

24/04/2026

2 • PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO UNO. DE
nCM PORNEC.

00/001 EXTINTOR DE INCÊNDIO ABC - EXTINTOR PORTÃTIL DE UNIDADE
PRESSúRIZAÇÃO DIRETA. COM CARGA DE PÔ QUÍMICO SECO ABC,
FABRICADO CONFORME ABNT NBR 15808:2010 EM CHAPA DE AÇO
CARBONO.OESTINADO AO COMBATE DE INCÊNDIO DAS CLASSES A
(RESÍDUOS SÕUDOS). CLASSE B (LÍQUIDOS INFLAMÃVEtS), CLASSE C
(EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS), COM PRESSÃO DE TRABALHO DE
10,5KGF./CM2.R£CIPIENTE FABRICADO A PARTIR DA CHAPA PLANA DE

AÇO, CALANDRADA COM TAMPA E FUNDO ESTAMPADA A FRIO,
SOLDADOS PELO PROCESSO MIG INFORMAÇÔESTÉCNICASMODELO:
PP06ABC DESCRIÇÃO; EXTINTOR DE INCÊNDIO TIPO pO ABC.NORMA
TÉCNICA BRASILEIRA: NBR 15808CAPACIOADE EXTINTORA: 4-
A:40BCTEMPO DE DESCARGA: 8 A 13 SEGUNDOS PESO BRUTO:
8,700KGALTURA: 57.0MM (SEM MANGUEIRA)LARGURA: 13.5CM
INDICAÇÃO DE USO: ABC- MATERIAIS SOLIDOS, COMO:
PLÁSTICO,BORRACHAS,MADEIRAS, TECIDOS. LÍQUIDOS INFLAMAVEIS,
COMO GASOLINA, ÓLEO, ÁLCOOL E QUEROSENE, EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS ENERGIZ/U30S, COMO BATERIA, ALTERNAOOR E OUTROS
EQUIPAMENTOS DA PARTE ELÉTRICA DO VElCULO.VAUOADE OE
CARGA: 1ANOVAUDADE DE TESTE HIOROSTÃTICO: 05 ANOS PESO DE
CARGA: PQS 6KG ITENS INCLUSO: SUPORTE DE PAREDE.

00/002 LUZES DE EMERGÊNCIA - BLOCO AUTÔNOMO DE 60 LEDS. BATERIA: UNIDADE
PREFERÊNCIA POR ÜTIO OU GEL SELADA (LIVRE DE MANUTENÇÃO E
SEM RISCO DE VAZAMENTO). TENSÃO: EQUIPAMENTOS BIVOLT
AUTOMÁTICOS (127V/220V). MATERIAL: GABINETE EM PLÁSTICO ABS
OU MATERIAL AUTOEXTINGUÍVEL (NÃO PROPAGA CHAMAS) DEVE
GARANTIR FUNCIONAMENTO POR. NO MÍNIMO. 1 HORA APOS A QUEDA
DE ENERGIA. POTÊNCIA: 4W

PREÇO
UNIT. (R$)

VALOR GLOBAL

O on;BnentO <o^ O 01) CwSí M Mo

L- KADljA
htffls //sistemo cesradepr^cos çom/toTdCâO/pd<yH13fcí9C'06tt)«66<d-93tl-l?l}l5fl3*Cl>22í



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

rTEM DA COTAÇiO

LOTE/ITEM:

001

DESCRIÇÃO DO ITEM:
EXTINTOR DE INCÊNDIO ABC - EXTINTOR PORTÁTIL DE PRESSURIZAÇÃO DIRETA. COM CMGA DE PO OOlMICO SECO ABC. FABRICADO
CONFORME ABNT NBR 15808:2010 EM CHAPA OE AÇO CARBONO.OESTINAOO AO COMBATE DE INCÊNDIO...

JUiZO CRlTKO

H* DE AMOSTRAS
I  COLETADAS UHITSmFSRNM IMITI StlPEMOR AMOSTRAS enFUMADAS

RS 180,00 RS 126.00
I70S 0* MEDIANA)

RS 224.00
130% ACIMA DA WEOIAMAI

Orcão/uf/
FORNECIOM

PREGAO/
ARP/
PROPOITA

SmiAÇÃO

4BS00 - PM DE

GIRUA-LICíTACON
(TCE«S)/R5 / RP

COMERCIAL LTDA -

20.e04.417/0001-70

On/74202S

000/0000

MUNICÍPIO DE AUGRlA/1-

MJNICIPIO DE ALEGRUVRS-
PNCP/RS/30058.029 IRIN6U

MAIER BOrARSKIjUNIOR -
30.058.029/0001-95

MUNICÍPIO OE om FELICIANO /
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM FEUCIANO - PNCP/RS t

D&AMP:M EXTINTORES ME -

KOMBAriNCÉNOlOS <
12 865 782/0001-00

924A522BOC/0175100/OU32025 I 886X1194300/0110100/01222025

CONTRATAÇÃO CONTRATAÇÃO PUSUCASIMILAR CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR
PUeuCA SIMILAR

RS 180,0000

94ÊTODO estatístico APLICADO AS AMOSTRAS SANEADAS

Para «cQiNa do método Estatístico a ser utilizado pura detioiçáodo preoo de mercado, o usjá/ío seguiu a diretriz do Manual de Orientações sobre Pesouisas de
Preços. DuOticado pelo do Superior Tribunal de lustiça Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas For menoc ou Igual a 255b. se estrma o preço
de releréncia a partir da média aritmética (simples): se o coeficiente de variação for maior que 25"* (vinte e cinco por cento), se estima com base na mediana das
amostras saneadas.

NtOE AMOSTRAS

VÃUDAS
OCSVXFMMIAO

coeficiente OE

VAMAÇÃO MENOR PREÇO üttOlA SANEADA
MEDiANA

SANEADA
m£tooo
ADOTADO

MEDIA ARITMÉTICA

DADOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇÃO: VALIDADA

ORIGEM: LICITACON ITCE/RSI

ENTIDADE: 48900 - PM DE GIRUA - LICITACON |TCE/RS)/RS

COOlSO OE IDENTIFICAÇÃO: 4890024202SPCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

PREGÃO/ATA: 000/242025 000/0000

LOTE/ITEM: 12/12

DATA: 20/06/2025

DESCRIÇÃO: EXTINTOR OE INCÊNDIO TIPO ABC 4KG - O CILINDRO

QUAPITIDAOE: 50.00 |

FORNECEDOR: RP COMERCIAL LTDA - 2060441700D17Q

VALOR UNIT/lRIO: R5 176.00 VALOR TOTAL: R5 8.800.00

https://portal.tte-rs.g(lv,(»r/Mllepro(l/f?Il-S050<J:10:::MO:10:P10JD_UCrTACAO.P10 PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:1391647,14,4890(»cs»ld7)lDA3
F44Rcgm,3GaFMgvyO|0

Uivt e or^vntrtu com o QA Cod« oo («do
OAÇAMStfro •$X494A02ft3
ftESPON&ÀVCL fUWU tXW ̂VVX CUHHA
nnps//salema e«sadepTvcM conVC0tK»ti#0dfrt#iafd9<46bfr-66u-93bl-000d3*cU226



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREFIAS 72 CEPÍTROCEP: 65 755-000- DOM PEDRO/MA

OAOOS DA AMOSTRA 02

situaçAo: validada

ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PLI8UCAS

ENTIDADE; MUNICÍPIO DE ALEGRIA /1 - MUNICÍPIO DE ALEGRIA/RS - PNCP/RS

CÕDIGO DE IDENTIFICAÇAOi 92465228000175-1-000113/2025

' PREGÃO/ATA: 924/6522800/0175100/01132025 DATA; 31/07/2025

LOTE/{TEM: 1/1

TIPO DE FONTE; CONHUTAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

DESCRIÇÃO: EXTINTOR DE INCÊNDIO ABC 4 KG.

QUANTIDADE; 6.00 VALOR UNITÁRIO: RS 180.00 ' VALOR TOTAL: RS 1.080.00

FORNECEDOR: 30.058.029 ÍRINEU MAIER BOTARSK! JÚNIOR • 30.058.029/0001-95

UNK; l;npsv/pncp.{|ov.br/app/e<lltals/9246522800017S/202S/000113

' DADOS DA AMOSTRA 03

SmiACAO; VALIDADA | TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR
I ORIGEM: PNCP - PORTAL NACIONAL OE CONTRATAÇÕES PÚBUCAS

I ENTIDADE: MUNICÍPIO DE DOM FEUCIANO /1 • PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM FELICIANO - PNCP/RS...

I CODIGO DE IDENTIFICAÇÃO: S860!943000n0-1-000122/202S

PREGAO/ATA: 886/0194300/0110100/01222025 j^DATA: 14/07/2025
LOTE/ITIM; 20/20

DESCRIÇÃO: EXTINTOR OE INCÊNDIO 6KG ABC

I QUANTIDADE: 41.00 , VALOR UNITÁRIO: RS 224.48 | VALOR TOTAL: RS 9.203.68
1 FORNECEDOR: DEíM EXTINTORES ME - KOMBATINCÈNDIOS - 12.865.782/0001-00

I UNK: https://sncp.flOV.br/app/edit8ls/a86Oig43OOOllO/202S/OOOi22

ITEM DA COTAÇAO

LOTE/TTEM:

002

; DESCRIÇÃO 00 ITEM:
I LUZES OE EMERGêNCIA - BLOCO Al/TÕNOMO DE 60 LEDS. BATERIA: PREFERÊNCIA POR lITIO OU GEL SELADA (LIVRE DE
I MANUTENÇÃO E SEM RISCO DE VAZAMENTO), TENSÃO: EQUIPAMENTOS 8IV0LT AUTOMÁTICOS (127V/220V). MATER...

JUiZOCHhiCO

N* DE AMOSTRAS
COLETADAS

MtMMIA UMm INFERIOR

RS 52.41
('(W OA MEOANA)

UMITl SUnRKW

RS 97.34
I30H ACIMA DA MEOUMAJ

AMOSTRAS IXPUtteADAS

AMOSTRAS

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

58000 - PM DE SAO
BORJA • LICITACON

(TCE/RSl/RS/ELIANE

RESTA DAL ROSSO

GOYA-

16.989 002/0002-76

PREGAO/ARP 000/392025
/ PROPOSTA 000/0000

TIPO DE

FONTE

CONTRATAÇÃO
PÚBUCA SIMILAR

81300-PM DE SÃO
VALÊRIO DO SUL-

LICITACON

(TCE/RS)/RS/GOLUZ
INDUSTRIA E

COMERCIO DE

MATERIAIS

EirtRICOS LIDA •

57 325.351/0001-90

000/052025

000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

26 GRUPO DE

ARTILHARIA DE

CAMPANHA-

CONTROLAOORIA

GERAL OA UNIÃO/PR
/1 F CADAMURO

EQUIPAMENTOS
EIREÜ •

13.421.690/0001-02

001/5181 000/0000

CONTRATAÇÃO
PÚBLICA SIMILAR

8aha o orçemenfo com o 0*^ Code m md
OftÇAMEWTO «SUM/OQ»)
n£SPÚMS&Va MNHA KADt^ SWA CUNVU
rirt0$://sistem« cesr«clepreto».Corivco<ac«o'pd[An3W9c-06bD-66ct-99bl400d3ftcIf22d



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 • DOM PEDRO/MA

20/08/2025

Rt 54.5000

05/03/2025

RS 74.9000

SnrUAÇAO VALIDADA VALIDADA | VALIDADA

MCTODO UTAlISnO) APUCAOO As AHOSnUU SANCMAS

Para ascolPa do método estatístico a ser utilizado para def<nl(io do preço de mercado, o usuário seguiu a diretriz do Manual de Orlentacdes sotire Pesquisas de
Preços. Dubllcado pelo do Superior Tribunal de Justiça. Nesse caso. se o coeficiente de variação das amostras saneadas for menor ou igual a 25%. se estima o preço
de referência a partir da média aritmética (simptesi; se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), se esüma com base na mediana das
amostras saneadas.

He DE AMOSTRAS

vAudas
neSVIMADRAO

COEFICIENTE DE
variaçAo MENOR PREÇO < MtOlA SANEADA MEDIANA

SANEADA
MtrODO

MÉDIA ARITMÉTICA

DAOOS DA AMOSTRA 01

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: LICÍTACON (TCE/RS)

ENTIDADE: 58000 - PM DE SAO BORJA - LICÍTACON {TCE/R5)/RS

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 5800039202SPCE

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚSUCA SIMILAR

PREGAO/ATA: 000/392025 000/0000 ' DATA: 20/09/2025

LOTE/ITEM: 10/10

DESCRIÇÃO: 90023484 - PONTO DE LUZ OE EMERGÊNCIA O INDICAÇÃO DE SAlDA AUTONOMIA OE 6 H TIPO PAREDE

QUANTIDADE; 300.00 VALOR UNITÁRIO: RS 54.50 VALOR TOTAL: RS 16.350.00

FORNECEDOR: EUANE RESTA DAL R0S50 GOTA -16989002000276

https://portal.tce.fS.gov.br/»pIICpid0/Rp»50S00:10;:;NO:10:P10 tO UCITACAO.P10_PAG_RETORNO,F50500 CD ORSAO:1367982,14 58000£iCS«loo5TCOF
FKmKswpdlnMESlNNRo ' ' " "

j PADOS DA AMOSTRA 02
SITUAÇÀO: VALIDADA

: ORIGEM: LICflACON (TCE/RSI

; ENTIDADE: 81300 - PM DE SÃO VALf RIO DO SUL - LICÍTACON (TCE/HSWRS

CÓDIGO OE IDENTIFICAÇÃO: 81300S2025PCE

PREGAO/ATA: 000/052025 000/0000 | DATA: 09/05/2025

TIRO DE FONTE: COf/TRATAÇÃO PÚBLICA SIMILAR

LOTE/ITEM: 225/225

DESCRIÇÃO: LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA 2 FARÓIS LÂMPADA LEO RECARREGÃVEL ILUMINAÇÃO LUZ CASA COMERCIO EMPRESA

QUANTIDAOE: 30.00 VALOR UNITÁRIO: RS 74.88 VALOR TOTM.: RS 2.246.40

FORNECEDOR: GOLUZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - 57325351000190

rittps://portal.tce.rs.gov.br/apllcprocl/fTp-S0500:10:::HO:10:P10 ID LICITACAO.PIO^PAG RETORNO.FS0500 CO OR6AO:13183T7,14.ai300£íCS-lXLVDLXyf
P0WHa^3toHCgbUCJE " " * " "

DADOS D* AMOSTRA 03

SITUAÇAO: VALIDADA

ORIGEM: NOTA FISCAL ELETRÔNICA (CGU)

TIPO DE FONTE: CONTRATAÇÃO PÚBUCA SIMILAR

ENTIDADE; 26 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA - CONTROLADOftIA GERAL OA UNIÃO/PR

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO: 41250313421690000102550010000015181099379080

PREGÃO/ATA: 001/5181 000/0000 j DATA: 05/03/2025
LOTE/ITEM: 1

daiw o oF;fm«neo com Q OR CM» «o l»do.
O^ÇAHEWrO #S14»4/00293

CUNHA CUNHA
hnp5 //Aisr^s cptr4d»pPK0( com/coQcM/pdfAfl^Wc^Sbb-Sfic^^Sbl^OOOdSKlfZM



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

DESCRIÇÃO: LUZ EMERGÊNCIA QUANTIDADE LAmPADAS 2 UN. TIPO lAMPAOA LED. - 9405U90 -

QUANTIDADE: 2,00 VALOR UNITÁRIO: U 74,90 VALOR TOTAL: RS 149,60

FORNECEDOR: I F CADAMURO EQUIPAMENTOS EIRELI - 13,421.690/0001-02

UNK: rmp://Cransparencl4.9Ov.br/natBS-flscals/412S031342I690000102S500100000151810993790S0/

SBive o of^«mento con o 0^ Ce0« m laM.
OACAMENTO 94/00293
E|£S»0NSAVEL CUHHK
htips ce&UMprvcos c0fTt/COCaC40/p0f/lft3Wc46bD>96c»-93Pl •00093acU224



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 • DOM PEDRO/MA

4 • CURVA ABC

OCSCRIÇAO

0Õ2"-IU2ES"dE ÉMERGÉNcIa - bloco"ÁÍ/fÓNOMO DE 60
LEDS. BATERIA: PREFERÊNCIA POR LÍTIO OU GEL SELADA
(LIVRE DE MANLÍTENÇÃO E SEM RISCO DE VAZAMENTO).
TENSÃO: EQUIPAMENTOS BIVOLT AUTOMÁTICOS
(127V/220V). MATERIAL; GABINETE EM PLÁSTICO ABS OU
MATERIAL AUTOEXTINGUlVEL (NÃO PROPAGA CHAMAS).
DEVE GARANTIR FUNCIONAMENTO POR, NO MÍNIMO, 1
HORA AP()S A QUEDA DE ENERGIA. POTÊNCIA: 4W
001 - EXTINTOR DE INCÊNDIO ABC - EXTINTOR PORTÁTIL
DE PRESSURIZA(;Â0 DIRETA, COM CARGA DE PO
QUiMICO SECO ABC, FABRICADO CONFORME ABNT NBR
15808:2010 EM CHAPA OE AÇO CARBONO.DESTINADO
AO COMBATE DE INCÊNDIO DAS CLASSES A (RESiDUOS
SÓLIDOS). CLASSE B (L(QU)DOS INFLAMÃVEIS], CLASSE
C (EQU)PAMENTOS ELÉTRICOS), COM PRESSÃO DE
TRABALHO DE 10,5KGF./CM2.RECIPIENTE FABRICADO A
PARTIR DA CHAPA PLANA DE AÇO, CALANDRADA COM
TAMPA E FUNDO ESTAMPADA A FRIO, SOLDADOS PELO

PROCESSO MIG.INFORMAÇÔES TÉCNtCASMOOELO;
PP06ABC DESCRIÇÃO: EJOINTOR DE INCÊNDIO TIPO PO
ABC.NORMA TÉCNICA BRASILEIRA; NBR
15B0BCAPACIDADE EXTINTORA: 4-A:408CTEMPO DE

DESCARGA: B A 13 SEGUNDOS PESO BRUTO:
8,700KGALTURA: 57.0MM (SEM MANGUEIRA) LARGURA:
13.5CM INDICAÇÃO DE USO; ABC- MATERIAIS SÓLIDOS.
COMO: PLÃSnCO.BORRACHAS,MADEIRAS, TECIDOS,
LÍQUIDOS INFLAMÃVEIS, COMO GASOLINA, (bLEO,
Álcool e querosene, equipamentos elétricos
ENERGIZADOS, COMO BATERIA, ALTERNADOR E OUTROS
equipamentos DA PARTE ELÉTRICA DO
VElCULO.VAUDADE DE CARGA; 1ANOVAUDADE DE
TESTE HIDROSTÃTICO; 05 ANOS PESO DE CARGA; PQS
6KG ITENS INCLUSO; SUPORTE DE PAREDE.

parucipaçAo no custo total PARDCIPAÇAO ACUMULADA FAIXA

100,00% C

&aiii« o orsdmeoto com o QA Code oo lodo
ORCAMEfTO •M494W79Í

RANHA CUHHA

hrtpi /vsisterio cesiadcp^ocoi <omyc6t>eèe/pdl/lT13#d6<46bth66t^S)l4XS)d30tU2jd



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA ORÇAMENTACAO
6.1. BASE LEGAL E JURISRBUDENCIAL. A metoüolc^gia para elaboração do orçamento eslimativo utiiiaaOa pelo Sistema Cesta de Preços ISCP) 6 estruturada tomo

aderência ã Lei ri" 14.133/2021. ao Manual de Orientação de P^jisa de Preços publicada pela Secretana de Auditoria Interna do STJ (Edição 2021) e a Let n> 8.666/93
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da compeMncla para elaboração do orçamento estlmatlvo: os normativos Internos do ente pública devem dednir □
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentisla'). com as respectivas competência 5.2.2. Do respeito ac principio da aegregação daa
funçAes- O orçementista não pode exercer, no âmbito do órgão pesouisante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregodro, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: lei n* 14.133/21, art S', caput. e Acórdãos n" 2829/2015-P/TCU e n" 686/2011-
P/TCU. 5.2.3, Dos parâmetros da pesquisa utilixados pelo SCP de acordo com o art. 23. i 1°. o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa 5.2.3.1,
contratações similares feitas pela Administração Públlça imclso lll. retirada de fontes odciais (Comprasnet. Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públicos) com indicação especifica para validação da inlormaçáo. bem çpmo a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuino: 5.2.3.2. pesquisa dirata
com fornecedoras (Inciso IMI. mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da area de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5,2.3.3. sítios
alatrõnkos espoclallzadot ou da domínio amplo (IVI, Incluídos pelo usuário, com Indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2,4. O SCP
sugere ao orçamentlsta. em suas pesquisas, priorize a utilização da contratações slmllaras faltas pala Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial: 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer lêcmco em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do oOjeto. sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n'
808/2019 do Plenãno do Tribunal de Cortas da (/mão). 5.2.6. Na elaboração do orçamento esumativd. deve-se utilizar amostres atuais, assim entendidas 5.2,6,1. para
contratações similares feitas pala Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de l (umi ano
anterior ã data da realização da coleta das amostras (Lei n° 14.133/21. art. 23. i 1°. II). comando.se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de homologação: 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter. no mãximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (lei n' ]4 133/21. ait 23. ã ir. iv) 5.2.7. A amplitude da pesquise ê assegurada pela ulilização de três amostras válidas. Caso não seia possível
esse rtúmerp mínimo de amostras, ê preciso apresentar lustiücativa idônea (Acórdão TCU 2S31/2011-Plenãno). 5.2.8.1. na mêdia saneada por percentual da média, o
sistema ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai imciai): 5.2.8.1.1. segundo, exclui as amostras Inezequlvels. assim consideradas aquelas cujo valor
seta 70% (setenta) inferior ã mediana população amostrai imciai. exclusive seu valor. 5.2,8.1.2. terceiro, exclui as amostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas
cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior á mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor. 5.2.6.1.3. O SCP usa o método adotado pelo liianuai de
Orientação de Pesquisa de Preços do ST) adaptado, usando como referência a mediana ao mvês da média, por entendei ser uma metodologia mais conservadora, oosto
que sujeita a menores variações de valores extremos. 5,2,8.2, na média saneada pelo desvlo-padrão. o sistema. 5.2.8,2.1. cna um limite supenor, que é representado
pelo desvlo-padrão somado ã média, 5.2.8,2.2. cna um iimile inferior, que é representado pelo desvio-padrão menos a média: 5.2.8.2.3, exclui do cãlcuic todas as
amostras acima e abaixo dos limites estabelecidas. 5,2,9. Após o juízo cntico. o SCP calcula o preço de referência por meio da escolha da medida de tendência centrai
(média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação como critêno de escolha a partir dos padrões indicados no Manual
de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Supenor Tnbunal de Justiça, a saber s.2.9.1. se o coeRciente dc variação for menor ou iguel a 25% (vinte e
cinco por centol, deve se estimar o preço de referência a partir da média erltmétlcs (simples): 5,2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vmtee cinco por
cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana 5.2.9.3. O SCP permite que ao orçameniista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser
utilizada para o cãlculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os Itens. 5.3. DAS RESPONSABILIDADES DO SCP 5.3.1. O SCP respansablllza-se-
S.3.1.1. Pela arquitetura Oe sua metodologia de orçamentação: S.3.1.2. Pela veracidade das amostras capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro
'outras contratações públicas'. |ã que somente se utiliza de dados capturados a partir oe licitações cujOs resultados foram oubiicados em diário oficiai e não são editãveis
pelos usuãrlos. S.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela hlgidez dos procedimentos llcitatóhos que deram ongem aas preços registrados e pudiicados. sendo de
reponsabilídade dos respectivos õrgãos públicos que divulgaram a informação. S.3,2.2. Pela veracidade dos daoos dos contratos e atas de registro de preços inseridas
pelo orçamentlsta. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sitios eletrônicos especializados ou de domino amplo, vendo a veracidade de tais
dados de responsabilidade do orçamentlsta. 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO. 5.4.1. O orçamennsta e responsável por: s.4.1.1, manter seu iogm/senha
em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso Individual, sob pena de responsabilidade pessoal; 5.4.1,2. reproduzir correta e adequadamente os itens a
serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto oasico ou documento equivalente apresentado pela Unidade Interessada. 5.4,1.3, solicitar esclarecimento á
Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropneOaOe nos dados constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados. 5.4.1,4. selecionar
amostras que. dentro do eixo de variação constante do banco de dados, representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte
dos õrgãos. logística, quantltabvo total, unitãrio, distância dos centros distribuidores etc; 5.4.1.5. em relação á pesquisa direta com fornecedores, o prçamentista ê
respqnsãvel por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o comprovante (contrafé. e-mali ou AR) no sistema, selecionar os fornecedores a serem consultados,
mediante jusUncatlva: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação proporcionai ã complexidade do objeto: validar os pontos de controle previstos pelo SCP. anexar
ao processo a resposta do fornecedor loflclos. e-maiis de solicitação, cotação de preços etc ) ou certificar a não resposta: 5.4.1.8 O usuãrio deve verificar a data de
validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. rubricar toda a documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao fi nal.

A Hetodolegie utilizada na elaboração do presente orçamento estlmatlvo tem aderência ã lei n ' 14.133. de 1° de abril de 2021 (Lei de licitações e Contratos
AdmlnlscrMfvDS), art 23. especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitdas (ã l°l.

RANIA KADUA SILVA CUNHA
CPf/Matricula 4038-3

Portaria n' a0O0(X)/000O

fv^jCestaide^preços
£sce orçamente foi gerado com o auzFiko do Sistema Cesia de Preços

fi tiNc o e^çamtniç com o Qfl Codc èo i«eo
0RCAf4ENT0 «S1494/00293

hnpi /'sstema co*n/ccn«aort'0CAft3htac»0abb-66ca'a3blWW3acll7?d



S«crMirl< Monlclpal di

Educação DOM
PEDRO

OBJETO: NWMdiMd* d« Adm d* EidfeiiDr d* hwindle • kiiM d*

ESTADO DO MARANHtO

PreWtura Muftlelpfl dc Dom Pedro

CNPJ:06.U7.293/0001-30

PTSfoTeUdrt deFreHas.72,Centro,Dom Pedro-MA-CEP:fiS.TSVOOO

PREPBTURA MUMCtPAL DE DOM PEDRO • MA

PLAMUM DE CUSTO E MAPA DE PESQUBA DE PREÇOS

■ redemunlelpildeonMnodoimnlciaiDde DomPedro<WA
KADUAS&VA CUNHA

CESTA DE PREÇO 81 CESTA DE

QUAMT. UNO. VALOR | VALOR VALOR | VALOR
W»T TOTAL UNTr TOTAL

EXTINTOR DE INCÊNO»ASO - EXTINTOR PORTÁTIL DE PRESSURIZACAO DIRETA. COM
CARCA DE PO OUlMICO SECOABC.FA8RICADC CONFORAE A8NT N6R 16806.2010 EM
CHAPA DE ACOCMSONOOESTNAOO AO COMBATE DE INCÊNDIO OMS CLASSES
A(RESlDUOS SOUOOS). CLASSE B (LiCHfflOS INFIAUÁVEIS). CIASSE C CEOUIPAMEKTOS
ELÉTRICOS). COM PRESSÁO 06 TRABALHO OE10.SKGF ICU2 RECIPIENTE FABRICASO A
PARTIR DA CHAPA PLANA DE ApO. CAIANORAOA COM TAAIPA E FWDO ESTAMPADA A
FRO.SOLOADOS PELO PROCESSO MO INFORMAÇÕES TÉCNICAS MODELO PPOSABC
OESCRIÇÁO EXTINTOR DE INCÊNOK) TIPO PO ABC NORMA TECdCA BRASILBRA NBR
ISeOeCAPACIDAOE EXTMTORA 4-A «06CTEMPO DE DESCARGA 6 A 13SEGUNOOS PESO
BRUTO.e.rOOKGALnjRA S70MW(%MMANGUE)RA)LAR6URA 165CM INCHCAÇÁO DE USO:
ABC-MATERIAIS SÚLIOOS. COMO PLASTICO.BORRACHAS.MAOEIRAS. TECIDOS. ÜOUIDOS
INFLAMAVEIS.COMDGASOÜNA. OlEO. ÁLCOOL E OUEROSENE. EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS DtfRaZADOS. COMO BATERIA, ALTERNAOOH E OUTRO»3UIPAIltfNTDS DA
PARTE ELÉTRICA 00 VEICULO VALIDE DE CARGA. 1 ANOVAUDAOE K TESTE
HIOROSTÁT1CO 06 ANOS PESO OECARQA P0S6KG ITENS INCLUSO SUPORTE DE
PAREDE

LUZES DE EMERGÊNCIA < BLOCO AUTONOMO DE 60 LEDS BATERIA PREFERÊNCIA POR
LfnOOU GEL SELADA (LIVRE OE MANUTENÇÁO E SEM RISCO DE VAZAMENTO) TENSÃO'
EQUIPAMENTOS SIVOLT AUTOMÁTICOS (127V/220V) MATERIAL GABINETE EM PLÁSTICO
ABS OU MATERIAL AUTOEXTINGUlVEL (NÁO PROPAGA CHAMAS) DEVE GARANTIR
FUNClONAAENTOPOR. NOMlNlUO. 1 HORA APOS A OUEDA DE ENERGIA POTÊNCIA AW

I  I I ' IM M'i'*

CESTA DE

VALOR

UMT '

.METODOLOGIA

VALOR TOTAL APLICADA

RS injo RS «160.00 RS 160.00 RS 6 300.00 RS 224.46 RS

100 RS 64.50 RS S.tíO.OO RS 74.88 RS 7488.00 RS 74.B0 RS

il. ̂ IF IL ' li II t ii irwB.

rTTlVLRUNn-.

ESTMAOO
{p\*97*nyi

Dom Petiro • MA. 24 õe ADríl de 202â^^

HMi-iunTairirp

RANNA KAI^ SILVA CUNHA

Setor de Compras



PREFEITURA DE

^ dom
EM PEDRO

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação.

ASSUNTO: Contratação de empresa na aquisição de Extintor de Incêndio e luzes de

emergência para a rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL Lei n" 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como Aquisição de Extintor

de Incêndio e luzes de emergência para a rede municipal de ensino do munlcipio de

Dom Pedro/MA. Com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores

transtornos para a administração.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e órgãos, a preocupação com os melhores preços levou á

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade. vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

111 - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Govemamentais.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 24 de abril de 2026.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado 24

de abril de 2026.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela. no Valor TOTAL estimado de R$ 13.581,15 (treze mil quinhentos

e oitenta e um reais e quinze centavos). ^
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iV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise
demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

13.581,15 (treze mil quinhentos e oitenta e um reais e quinze centavos). Que será
utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base
para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 24 de abril de 2026.

Ranna i^díja Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras
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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II. da Lei n® 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2026.0226.001/2026

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Extintor de Incêndio e Luzes de

emergência para a rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA, con
forme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário

e total, em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que
incidam direta ou indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

Extintor de Incêndio ABC - Extintor portátil de pressurização
direta, com carga de pó químico seco ABC. fabricado conforme
ABNT NBR 15808:2010 em chapa de aço carbono.
Destinado ao combate de incêndio das classes A (Resíduos Sólidos),
Classe B (Líquidos Inflamáveis), Classe C (Equipamentos Elétricos).
com pressão de trabalho de lO.SKgf. /cm2.
Recipiente fabricado a partir da chapa plana de aço. calandrada
com tampa e fundo estampada a frio. soldados pelo processo MIG.
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Modelo: PP06ABC

Descrição: Extintor de Incêndio tipo Pó ABC.
Norma Técnica Brasileira; NBR 15808

Capacidade Extintora; 4-A; 40BC
Tempo de Descarga: 8 a 13 segundos
Peso Bruto; 8.700Kg
Altura: 57.0mm (sem mangueira)
Largura; 13.5cm
Indicação de Uso; ABC- Materiais sólidos, como; plástico,
borrachas, madeiras, tecidos, líquidos inflamáveis, como gasolina,
óleo, álcool e querosene, equipamentos elétricos energizados,
como bateria, altemador e outros equipamentos da parte elétrica
do veículo.

Validade de Carga; 1 ano
Validade de teste Hidrostático; 05 anos

Peso de Carga; PQS 6Kg
Itens Incluso; Suporte de Parede.
LUZES DE EMERGÊNCIA - bloco autônomo de 60 LEDs.

Bateria; Preferência por litlo ou gel selada (livre de manutenção e
sem risco de vazamento). Tensão; Equipamentos bivolt
automáticos (127V/220V). Material; Gabinete em plástico ABS ou
material autoextinguível (não propaga chamas). Deve garantir
funcionamento por, no mínimo, 1 hora após a queda de energia.
Potência; 4W

VALOR TOTAL

Valor

Unitário

Valor Total

R$193,49 R$6.772,15

R$68,09 I R$6.809,00

R$ 13.S81,15
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2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela

secretaria requisitante.

2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura

do contrato, nos termos do Art. 105 da Lei 14.133/201.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que se

rão aplicadas em relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade perma

nente, visando a manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, con

forme definido no inciso X do art. 6- da Lei n- 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de

acordo com inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal n® 04 de 09 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei n° 14.133, de 1^ de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração

do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Re

ferência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA)

do Município de Dom Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto

ora proposto está previsto no planejamento anual de aquisições e contratações da Admi

nistração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisi

tante, estando em consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contri

buindo para a adequada execução das políticas públicas e para a continuidade dos servi

ços públicos essenciais.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente contratação de empresa especializada para o fornecimento de extinto

res de incêndio e luminárias de emergência justifica-se pela necessidade de assegurar

condições adequadas de segurança, prevenção e resposta a emergências nas unidades

escolares da rede municipal de ensino do Município de Dom Pedro/MA.

4.2. A Administração Pública possui o dever constitucional e legal de garantir ambien

tes seguros para a prestação dos serviços públicos, especialmente no âmbito educacional,

onde há elevada concentração de pessoas, incluindo crianças e adolescentes. Nesse con

texto, a disponibilização de equipamentos de combate a incêndio e sistemas de ilumina

ção de emergência constitui medida essencial de proteção à vida, à integridade física dos

usuários e à preservação do patrimônio público.

4.3. Os extintores de incêndio são instrumentos indispensáveis para o combate imedi

ato a princípios de incêndio, possibilitando atuação rápida e eficaz antes da propagação

das chamas. Por sua vez, as luminárias de emergência asseguram níveis mínimos de ilu-
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minaçâo em situações de falha no fornecimento de energia elétrica, viabilizando a evacu

ação segura das edificações, reduzindo riscos de pânico, acidentes e sinistros de maior

gravidade.

4.4. A contratação também se fundamenta na necessidade de atendimento às normas

técnicas e regulamentações vigentes de segurança contra incêndio e pânico, especial

mente aquelas estabelecidas pelos Corpos de Bombeiros Militares e pelas normas da

ABNT aplicáveis (como a NBR 12693 - Sistemas de proteção por extintores de incêndio

e NBR 10898 - Sistema de iluminação de emergência], cuja inobservância pode resultar

em sanções administrativas, interdição de prédios públicos e responsabilização dos ges

tores.

4.5. Sob a ótica da Lei n- 14.133/2021, a presente contratação encontra respaldo nos

princípios do interesse público, da eficiência, da prevenção e da gestão de riscos, uma vez

que visa mitigar riscos previsíveis e evitar danos humanos, materiais e institucionais.

Destaca-se, ainda, a aderência ao planejamento da Administração, considerando a neces

sidade contínua de manutenção das condições de segurança das unidades escolares.

4.6. Adicionalmente, a medida contribui para a regularização e padronização dos equi
pamentos de segurança nas escolas municipais, promovendo maior controle patrimonial,

facilidade de manutenção, inspeção periódica e conformidade com os requisitos técnicos

exigidos pelos órgãos fiscalizadores.

4.7. Importante ressaltar que a ausência ou inadequação desses dispositivos compro

mete diretamente a segurança dos ambientes escolares, expondo a Administração a ris

cos elevados, inclusive de natureza jurídica, além de prejudicar a continuidade regular

das atividades educacionais.

4.8. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada e vanta

josa, pois visa garantir a segurança preventiva, o cumprimento das exigências legais e

normativas, a mitigação de riscos e a continuidade dos serviços educacionais em ambien

tes devidamente protegidos e estruturados.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o for

necimento de extintores de incêndio e luminárias de emergência, incluindo o forneci

mento, transporte, garantia e, quando aplicável, orientação quanto à instalação e uso ade

quado dos equipamentos, visando atender ás necessidades das unidades escolares da

rede municipal de ensino do Município de Dom Pedro/MA.

5.2. A abordagem da solução considera o ciclo de vida do objeto, abrangendo as etapas

de aquisição, transporte, armazenamento, instalação, utilização, manutenção e substitui

ção dos equipamentos, de forma a garantir sua plena funcionalidade, durabilidade e con

formidade com as normas de segurança vigentes.
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5.3. No que se refere aos extintores de incêndio, deverão ser fornecidos equipamentos
novos, devidamente certificados pelo INMETRO, adequados às classes de incêndio exis

tentes nos ambientes escolares (classes A, B e C), com carga dentro do prazo de validade,

lacres invioláveis, selo de conformidade e instruções de uso visíveis. Os equipamentos
deverão atender às normas técnicas da ABNT, especialmente à NBR 12693, e demais re

gulamentações aplicáveis do Corpo de Bombeiros.
5.4. As quantidades e tipos de extintores deverão ser definidos conforme o dimensio-

namento técnico das unidades escolares, observando a área construída, a ocupação dos
ambientes e os riscos existentes, garantindo cobertura adequada e posicionamento es
tratégico para uso imediato em situações emergenciais.

5.5. Quanto às luminárias de emergência, deverão ser fornecidos equipamentos com
acionamento automático na ausência de energia elétrica, com autonomia mínima compa
tível com as normas técnicas (geralmente de 1 a 2 horas), iluminação suficiente para si
nalização de rotas de fuga e áreas de circulação, e tecnologia eficiente (preferencialmente
LED), assegurando baixo consumo energético e maior vida útil. Os equipamentos deverão
atender à NBR 10898 e demais normas correlatas.

5.6. A solução contempla ainda a necessidade de que os produtos possuam garantia
mínima, manual de instruções em língua portuguesa e identificação do fabricante, asse

gurando rastreabilidade e suporte técnico.

5.7. No tocante à instalação e operacionalização, quando aplicável, os equipamentos
deverão ser entregues prontos para uso ou com orientações técnicas claras para sua cor
reta instalação e fixação, respeitando os critérios de acessibilidade, visibilidade e segu
rança definidos pelas normas técnicas e pelo Corpo de Bombeiros.

5.8. Sob a perspectiva do ciclo de vida, destaca-se que:

a) Os equipamentos deverão permitir manutenção periódica, especialmente no caso

dos extintores, que exigem inspeções e recargas conforme regulamentação;

b) As luminárias deverão apresentar facilidade de substituição de baterias, quando
aplicável;

c) Os materiais devem possuir durabilidade adequada, reduzindo a necessidade de

reposições freqüentes e promovendo economicidade;

d) Deve-se garantir a destinação ambientalmente adequada dos equipamentos ao fi
nal de sua vida útil, em observância às normas ambientais.

5.9. A padronização dos equipamentos a serem adquiridos contribuirá para maior efi

ciência na gestão, manutenção e reposição futura, além de facilitar a fiscalização e o con

trole por parte da Administração.

5.10. Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como adequada, eficiente e alinhada

às necessidades da Administração, assegurando não apenas a aquisição dos bens, mas a

efetiva funcionalidade ao longo de todo o seu ciclo de vida, com foco na segurança dos

usuários, na conformidade normativa e na racionalização dos recursos públicos.
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no

site da Advocacia Geral da União - AGU rhttps://www.gov.br/agu/pt-hrV
6.2. Subcontrataçâo: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.3. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos
96 e seguintes da Lei n^ 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos; Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra; Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será

convocada para retirar a Nota de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento

equivalente, observado o prazo máximo de 05 [cinco) dias úteis, contado da data de

recebimento da Notificação.

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as

cláusulas estabelecidas no tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A execução do objeto dar-se-á por meio de contratação formal, decorrente da

dispensa eletrônica, com fornecimento sob demanda, conforme necessidade da

Administração, mediante emissão de ordem de fornecimento/nota de empenho.
7.2. D fornecimento dos extintores de incêndio e luminárias de emergência será realizado

de forma parcelada, conforme solicitações da Secretaria Municipal demandante, durante
a vigência do contrato.

7.3.0 prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento

da ordem de fornecimento pela contratada, podendo ser prorrogado mediante

justificativa aceita pela Administração,

7.4. A entrega deverá ocorrer diretamente nas unidades escolares indicadas ou em local

previamente designado pela Administração, no Município de Dom Pedro/MA, em dias

úteis e horário comercial.

7.5. Os produtos deverão ser entregues;

•  Novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento;

•  Devidamente acondicionados e transportados com segurança;

•  Acompanhados de nota fiscal, certificados de conformidade [INMETRO) e manuais

de instrução em língua portuguesa;

•  Com identificação do fabricante, data de fabricação e validade, quando aplicável.

7.6. Para fins de aceitação, os extintores de incêndio deverão;

•  Estar com carga dentro do prazo de validade;
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•  Possuir lacre inviolável e selo de conformidade do INMETRO; ^
•  Estar adequados às classes de incêndio especificadas;

•  Ser entregues prontos para uso imediato.

7.7. As luminárias de emergência deverão:

•  Possuir acionamento automático na ausência de energia elétrica;

•  Estar com baterias carregadas e em pleno funcionamento;

•  Garantir autonomia mínima conforme especificação técnica;

• Utilizar tecnologia eficiente [preferencialmente LED).

7.8. O recebimento do objeto observará:

a) Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação quantitativa;

b) Recebimento definitivo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após verificação da
conformidade com as especificações técnicas e aceitação pela fiscalização.

7.9. Na hipótese de desconformidade, a contratada deverá substituir os produtos
recusados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sem qualquer
ônus adicional à Administração.

7.10. A contratada será responsável por todos os custos diretos e indiretos relacionados

ao fornecimento, incluindo transporte, carga e descarga, tributos, encargos sociais e

quaisquer outras despesas necessárias à execução do objeto.

7.11. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es)

designado(s), nos termos da Lei n^ 14.133/2021, podendo ser aplicadas sanções
administrativas em caso de inexecução total ou parcial, conforme previsto no edital e no

contrato.

7.12. A execução deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, na

proposta vencedora e neste Termo de Referência, garantindo qualidade, segurança e

conformidade com as normas técnicas e regulamentares aplicáveis.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou

instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
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convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade

com o art.l6 ® Decreto Municipal n®^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei

n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade

de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contraio e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo

setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisca!(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o

art 18® Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n®

14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos,

no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).
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8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção.

8.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á

prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade

promotora da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com

informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão

efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se

houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no

prazo máximo de 30 (trinta] dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura

correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.
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9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.
9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação
mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso 11 do art. 75 da Lei ns 14,133. de 2021. o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.
9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
9.9.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado

para os fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profíssional

pela perfeita execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n- 14.133. de

2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como: ^
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização

financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1X N X VP, sendo:
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1 = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos

na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

CONTRATAÇÃO DIRETA, por dispensa de licitação [Art. 75, 11, da Lei n® 14.133/2021],
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR GLOBAL

11. CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual ca

berá o direito de recusar, caso o(s] material (ais) não esteja (am] de acordo com o espe
cificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilaçâo do prazo de

entrega nem servirá de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos

produtos fornecidos; o
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11.4. o objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requeri
mento. nos quantitativos que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo

que o objeto deste será pedido conforme necessidade dos setores responsáveis, contendo
os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;
c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos:

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.

11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho cor

respondente. o interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assi

natura desses documentos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma
vez por igual período mediante requerimento fundamentado e aceito, contados da notifi

cação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, ela

borado de acordo com as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações
do produto, como indicação da marca, do fabricante e da procedência;
11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria

solicitante. no setor e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido;

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02

(dois) dias da comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das espe
cificações dos produtos com o constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, medi

ante recibo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado

ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com

as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à

substituição, por sua conta, do objeto rejeitado.

11.10.0 aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de

quantidade ou qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabeleci

das. verificadas, posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas

no art.l8 da Lei n- 8. 078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará

o Contratado incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas

na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
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12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos,
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que,
por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território naci

onal;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer
cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individuai - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verifica

ção da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negociQs/pt-br/em-

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as al
terações ou da consolidação respectiva e RG dos sócios.
12.1.3. Habilitação fiscai, sociai e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadas

tro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apre
sentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional [PGFN), referente a to

dos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admi

nistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n® 1.7S1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXlll, da Constituição:

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba

lho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nega

tiva. nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Dis

trital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de ativi

dade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Muni

cipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pre
tenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comple
mentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do forne

cedor, conforme entendimento da Lei n® 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso

H;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de

exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, compro
vando:

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão aten

der a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos con

tábeis pelo balanço de abertura. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 65, §1®).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECO ao SPED.

f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um)

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de

5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026.

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2023 e suas alterações e Decreto

n- 11.246, de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta

a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147/2014 e suas alterações.
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Dom Pedro - MA, 24 de abril de 2026.

vj José Wllton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Francisco Guthye^res Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n^ 06/2025
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DESPACHO INTERNO

Da; Assessora Administrativo/Setor de Compras

Para: Secretaria Municipal de Educação.

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para aquisição

de Extintor de Incêndio e Luzes de emergência para a rede municipal de ensino do município de

Dom Pedro/MA.

Senhor Secretário,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e

elaboramos o Termo de Referência para a Contratação de empresa para aquisição de Extintor de

Incêndio e Luzes de emergência para a rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA,

conforme documentos acostados aos autos.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração

Pública, conforme Inciso II e ÍV, § 1.® do art. 23 da Lei n.® 14.133, de 1® de abril de 2021, por meio do

Cesta de Preços, ferramenta digital disponível em: https://viAvw.cestadeDrecos.com/.

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de R$ 13.581,15 (treze mil,

quinhentos e oitenta e um reais e quinze centavos), recomendamos, conforme Termo de Referência

em anexo, que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei

Federal n® 14.133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e

noventa e dois reais e onze centavos) pelo Decreto n® 12.807, de 29 de dezembro de 2025.

^  Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso II da Lei
Federal n® 14.133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos

pela não elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto

Municipal n® 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 24 de abril de 2026.

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula: 318-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

iosé Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n^ 2026.0226.001/2026

-SEMED

Objeto; Contratação de empresa para aquisição de Extintor de Incêndio e Luzes de emergência para a

rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

I

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2026.0226.001/2026 • SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o Intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 13.581,15 (treze mil, quinhentos e oitenta e um reais e quinze

centavos).

Dom Pedro - MA, 27 de abril de 2026.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1
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CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Senhor,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo (Secretaria Municipal de Educação]

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para aquisição de

Extintor de Incêndio e Luzes de emergência para a rede municipal de ensino do
município de Dom Pedro/MA.

QESE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALARIO

EDUCAÇÃO
DOTACAO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

ORGAO

_UNIDADE
DOTAÇÃO

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MU"nICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0021 2066 0000- MANUT E FUNC DO ENSINO MDE

4.4.90.52.00 EOUIPAMÊNTO E MATERIAL PERMANENTE

Dom Pedro -MA, 27 de abril de 2026

JOSUÉ SOUSA

XÍOlÜadòr
/XRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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Educação
CNPJ:06XI74.712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro • Dom Pedro - MA

DESPACHO ADMINtSTRATIVO

Assunto: Elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo ns 2026.0226.001/2026 • SEMED

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal n® 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, garantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma

participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico

oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 29 de abril de 2026.

Francisco Guthye^res Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria 06/2025
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Educação DOM
CNPJ:06^74.712/000l-31 PFODO

í de Freitas,72.centra■ Dom Pedra ■ MA
CNPJ: 06^74,712/0001-31

Praça Teixeira de Freitas, 72. centra - Dom Pedra - MA

MINUTA - iWJ^O^pj CONTRATAÇÃO DIRETA
A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos Interessados, que

fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, II - Dispensa
em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

DADOS 00 PROCESSO

órgAo REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTOR DE INCÊNDIO E LUZES DE EMERGÊNCIA PARA A
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.
VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 13.581,15 (treze mil, quinhentos e oitenta e um reais e quinze centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

XX de XX de 2026 às XX;XX

ATÉ; XX de XXX de 2026 às XX:XX
SEM DISPUTA

LOCAL

Portal Utilizado: BNC Compras
Endereço; bnccompras.com
AUTORIDADE COMPETENTE:

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

INTERVALO ENTRE 05 LANCES

ORÇAMENTO SIGILOSO

MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

RS 0,10 (dez centavos)

NÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA (CNP1-. 06.137 .ZS3fQ00i-30
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CNPJ: 06C74.712/OOOI-3I

Praça Tisixeira de Frettas. 72. centro-Dora Pedra-MA

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEl/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, Lei Complementar n« 123/2006)

Prioridade de contratação para MEl/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
'  ̂ SIM, 10% (LOCAL ou REGIONAL

cento) do melhor preço valido?

(Art. 48, §3®, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPl'.QE.lã7.Z83/000i-3Q
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
vvww.dompedro.ma.gov.br
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1 de Freltaa. 72. centra ■ Dom Pedra - IIA

CNPJ:06.074.712/000!-31

Praça Teixeira de Freitas. 72. centro - Dom Pedro - MA

OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA ^
1.1- O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa

para a Contratação de empresa para aquisição de Extintor de incêndio e Luzes de emergência para a

rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e

àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como válidas as deste

Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da

elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo:

QESE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

[  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO I 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0021 2066 0000- MANUT E FUNC DO ENSINO MDE
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País,

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com

o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS"

através do site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e

receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Processo de Contratação Direta.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA \ CNP1-. O6.l3T.l93f000l-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.1.4. informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema deverão

ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;

3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar
as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA,

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio{s), dirigente(s}, responsável (eis) técnico(s), e/ou

qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as

mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54,1, "a" e II, "a", da Constituição Federal.

3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão

n9 746/2014-TCU-Pienário);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos

que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

4. DA apresentação DA PROPOSTA

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta,

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,

quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto.

4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

4.4. O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA i CNPi". 06.131.193(0001-30 T /
Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil I
www.dompedro.ma.gov.br
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As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ is da LC ns 123, de 2006.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada o período dos 03 (três) dias úteis, será verificada no sistema a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto a adequação do objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

^  5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
^  ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.

5.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor

proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os

valores adequados à proposta vencedora.

5.4.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5.Será desclassificada a proposta que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

^  anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que;

5.5.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àquèt&íímedos
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibiiidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibiiidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme

as especificidades do mercado correspondente;

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.7.3. Será exigida garantia adicionai do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

5.8. Se houver indícios de ínexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos compiementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibiiidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇAO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

instrumento.

Prefeitura MunWpal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.137.133/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wvbrw.dompedro.ma.gov.br
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6.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específÍC05">ue_ieFâ6^
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para

MEI/ME/EPP, com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:
6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais),

serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

6.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta

de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE

de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente beneficio

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente resen/ados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de licitar

e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações legais.

7. DA HABIUTAÇAO
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de

^  participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou
3 futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladorla-Geral da União (www.DQrtaldatransDarencia.Bov.br/ceis):

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnl.ius.br/imDrobidade adm/consultar reouerido.php)

7.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens "7.1.1", "7.1.2" e "7.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(httDS://certidoesaDf.aDDs.tcu.Eqv_._br/);

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
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7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação.
7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta
de condição de participação.

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à

Integridade do documento digital.

7.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.

7.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123, de 2006, estará

dispensado:

7.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

7.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

7.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

7.5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIREL): ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

7.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

n9 5.764, de 1971;

7.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

7.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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7.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações olrda'
consolidação respectiva.

7.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação
dos seguintes documentos:

7.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai, emitido pela Secretaria da Receita Federal

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública

ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema

Integrado de informações sobre Operações interestaduais com Mercadorias e Serviços

(Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de

serviço.

7.5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

7.5.4,4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

7.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

7.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

7.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

7.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

7.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, OU sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007,
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deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularideTtteíisetfl;
mesmo que apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

7.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data
da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

7.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.» 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,
sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

7.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigívels

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

7.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste Item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

7.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei

pS 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscallzador.

7.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD,

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do

parágrafo único do art. 2s da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

7.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou

superiora 1 (um).

7.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,

devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Gerai (2 1,00):
i4t£i7o Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
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Ativo Circulante

Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

7.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados

os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do

valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da

proposta através de índices oficiais.

7.5.7, Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

7,5.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de Justificativa.

7.5.8. A nâo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitaçâo do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, sendo

facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação,

7,5.8.1, Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

7.5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

7.5.10, Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

7.5.11, O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de

Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabiiitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

7.5.11,1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabiiitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8. DA CONTRATAÇÃO
8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o
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instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Sèrviçof^e
deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra
motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do
fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-

mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n^ 2.200-2, de 24

A  de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

^  8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do
Contrato.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n® 14.133, de 2021;

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n® 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES
9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eletrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso

de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassifícados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
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10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, prívilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionaiizada fora deste

procedimento.

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasíiia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os Interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de is de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.2, inciso

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer Indício de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

11. ANEXOS
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Anexo I Termo de Referência

Anexo li Modelo de Proposta de Preços

Anexo li! Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXX de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n9 06/2025
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ANEXO i ■ TERMO DE REFERÊNCIA ^

DISPENSA ELETRÔNICA-Art. 75, li, da Lei n2 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2026.0226.001/2026

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de Extintor de Incêndio e Luzes de emergência para a rede

municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda

nacional, ]á consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na

execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

Extintor de Incêndio ABC - Extintor portátil de pressurização direta,'
com carga de pó químico seco ABC, fabricado conforme ABNT NBR

15808:2010 em chapa de aço carbono.

Destinado ao combate de incêndio das classes A (Resíduos Sólidos),

Classe B (Líquidos Inflamáveis), Classe C (Equipamentos Elétricos),
com pressão de trabalho de 10,SKgf. /cm2.

Recipiente fabricado a partir da chapa plana de aço, calandrada com
tampa e fundo estampada a frio, soldados pelo processo MIG.
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Modelo: PP06ABC

Descrição: Extintor de Incêndio tipo Pó ABC.

Norma Técnica Brasileira: NBR 15808

Capacidade Extintora: 4-A: 40BC

Tempo de Descarga: 8 a 13 segundos

Peso Bruto: 8,700Kg

Altura: 57.0mm (sem mangueira)

Largura; 13.5cm

Indicação de Uso; ABC- Materiais sólidos, como: plástico, borrachas,
madeiras, tecidos, líquidos inflamáveis, como gasolina, óleo, álcool e
querosene, equipamentos elétricos energizados, como bateria,

alternador e outros equipamentos da parte elétrica do veículo.

Validade de Carga: 1 ano

Validade de teste Hidrostático: 05 anos

Peso de Carga: PQS 6Kg

Itens Incluso: Suporte de Parede,
LUZES DE EMERGÊNCIA • bloco autônomo de 60 LEDs.

Bateria; Preferência por lítio ou gel selada (livre de manutenção e sem

risco de vazamento). Tensão: Equipamentos bivolt automáticos

(127V/220V). Material: Gabinete em plástico ABS ou material
autoextingulvel (não propaga chamas). Deve garantir funcionamento

por, no mínimo, 1 hora após a queda de energia. Potência: 4W
VALOR TOTAL

Valor

Unitário

Valor Total

R$193,49 R$6.772,15

R$ 68,09 R$ 6.809,00

R$ 13.581,15

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela secretaria requisitante.
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2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, noSTBTFnos
do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 69 da Lei
ne 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de
padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com inciso I do Art. 13, Decreto

Municipal ne 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de le de abril de 2021, em que se
faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de
Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Dom

Pedro/MA, para o exercício de 2025, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no planejamento
anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.
3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em

consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução das
políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação de empresa especializada para o fornecimento de extintores de incêndio e

luminárias de emergência justifica-se pela necessidade de assegurar condições adequadas de segurança,
prevenção e resposta a emergências nas unidades escolares da rede municipal de ensino do Município de Dom
Pedro/MA.

4.2. A Administração Pública possui o dever constitucional e legal de garantir ambientes seguros para a

prestação dos serviços públicos, especialmente no âmbito educacional, onde há elevada concentração de

pessoas, incluindo crianças e adolescentes. Nesse contexto, a disponibilização de equipamentos de combate a

incêndio e sistemas de iluminação de emergência constitui medida essencial de proteção à vida, à integridade

física dos usuários e à preservação do patrimônio público.

4.3. Os extintores de incêndio são instrumentos indispensáveis para o combate imediato a princípios de

incêndio, possibilitando atuação rápida e eficaz antes da propagação das chamas. Por sua vez, as luminárias de

emergência asseguram níveis mínimos de iluminação em situações de falha no fornecimento de energia elétrica,

viabilizando a evacuação segura das edificações, reduzindo riscos de pânico, acidentes e sinistros de maior

gravidade.

4.4. A contratação também se fundamenta na necessidade de atendimento às normas técnicas e

regulamentações vigentes de segurança contra incêndio e pânico, especialmente aquelas estabelecidas pelos

Corpos de Bombeiros Militares e pelas normas da ABNT aplicáveis (como a NBR 12693 - Sistemas de proteção

por extintores de incêndio e NBR 10898 - Sistema de iluminação de emergência), cuja inobservância pode

resultar em sanções administrativas, interdição de prédios públicos e responsabilização dos gestores.

4.5. Sob a ótica da Lei ns 14.133/2021, a presente contratação encontra respaldo nos princípios do interesse

público, da eficiência, da prevenção e da gestão de riscos, uma vez que visa mitigar riscos previsíveis e evitar
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danos humanos, materiais e institucionais. Destaca-se, ainda, a aderência ao planejamento da Administração,
considerando a necessidade contínua de manutenção das condições de segurança das unidades escolares.
4.6. Adicionalmente, a medida contribui para a regularização e padronização dos equipamentos de
segurança nas escolas municipais, promovendo maior controle patrimonial, facilidade de manutenção, inspeção
periódica e conformidade com os requisitos técnicos exigidos pelos órgãos fiscalizadores.

4.7. Importante ressaltar que a ausência ou inadequação desses dispositivos compromete diretamente a

segurança dos ambientes escolares, expondo a Administração a riscos elevados, inclusive de natureza jurídica,
além de prejudicar a continuidade regular das atividades educacionais.

4.8. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada e vantajosa, pois visa garantir a
segurança preventiva, o cumprimento das exigências legais e normativas, a mitigação de riscos e a continuidade

dos serviços educacionais em ambientes devidamente protegidos e estruturados.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de extintores

de incêndio e luminárias de emergência, incluindo o fornecimento, transporte, garantia e, quando aplicável,

orientação quanto à instalação e uso adequado dos equipamentos, visando atender as necessidades das

unidades escolares da rede municipal de ensino do Município de Dom Pedro/MA.

5.2. A abordagem da solução considera o ciclo de vida do objeto, abrangendo as etapas de aquisição,

transporte, armazenamento, instalação, utilização, manutenção e substituição dos equipamentos, de forma a

garantir sua plena funcionalidade, durabilidade e conformidade com as normas de segurança vigentes.

5.3. No que se refere aos extintores de incêndio, deverão ser fornecidos equipamentos novos, devidamente

certificados pelo INMETRO, adequados às classes de incêndio existentes nos ambientes escolares (classes A, B e

C), com carga dentro do prazo de validade, lacres invioláveis, selo de conformidade e instruções de uso visíveis.
Os equipamentos deverão atender às normas técnicas da ABNT, especialmente à NBR 12693, e demais

regulamentações aplicáveis do Corpo de Bombelros.

5.4. As quantidades e tipos de extintores deverão ser definidos conforme o dimensionamento técnico das

unidades escolares, observando a área construída, a ocupação dos ambientes e os riscos existentes, garantindo

cobertura adequada e posicionamento estratégico para uso imediato em situações emergenciais.

5.5. Quanto às luminárias de emergência, deverão ser fornecidos equipamentos com acionamento

automático na ausência de energia elétrica, com autonomia mínima compatível com as normas técnicas

(geralmente de 1 a 2 horas), iluminação suficiente para sinalização de rotas de fuga e áreas de circulação, e

tecnologia eficiente (preferencialmente LED), assegurando baixo consumo energético e maior vida útil. Os

equipamentos deverão atender à NBR 10898 e demais normas correlatas.

5.6. A solução contempla ainda a necessidade de que os produtos possuam garantia mínima, manual de

instruções em língua portuguesa e identificação do fabricante, assegurando rastreabilidade e suporte técnico.

5.7. No tocante à instalação e operacionalização, quando aplicável, os equipamentos deverão ser entregues

prontos para uso ou com orientações técnicas claras para sua correta instalação e fixação, respeitando os

critérios de acessibilidade, visibilidade e segurança definidos pelas normas técnicas e pelo Corpo de Bombeiros.

5.8. Sob a perspectiva do ciclo de vida, destaca-se que:

a) Os equipamentos deverão permitir manutenção periódica, especialmente no caso dos extintores, que

exigem inspeções e recargas conforme regulamentação;

b) As luminárias deverão apresentar facilidade de substituição de baterias, quando aplicável;
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c) Os materiais devem possuir durabiiidade adequada, reduzindo a necessidade de reposiçõesTretjGentes
e promovendo economictdade;

d) Deve-se garantir a destinação ambientaimente adequada dos equipamentos ao final de sua vida útii,
em observância às normas ambientais.

5.9. A padronização dos equipamentos a serem adquiridos contribuirá para maior eficiência na gestão,
manutenção e reposição futura, além de facilitar a fiscalização e o controle por parte da Administração.
5.10. Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como adequada, eficiente e alinhada às necessidades da

Administração, assegurando nlo apenas a aquisição dos bens, mas a efetiva funcionalidade ao longo de todo o
seu ciclo de vida, com foco na segurança dos usuários, na conformidade normativa e na racionalização dos
recursos públicos.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Gerai da União - AGU

(https://www,eov.br/3Ru/pt-br),

6.2. Subcontratação; Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artlRos 96 e seeuintes da Lei

Qg 14,133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a licitante vencedora será convocada para retirar a Nota

de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data de recebimento da Notificação,

6.7. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto,

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS

7.1. A execução do objeto dar-se-á por meio de contratação formai, decorrente da dispensa eletrônica, com

fornecimento sob demanda, conforme necessidade da Administração, mediante emissão de ordem de

fornecimento/nota de empenho.

7.2.0 fornecimento dos extintores de incêndio e luminárias de emergência será realizado de forma parcelada,

conforme solicitações da Secretaria Municipal demandante, durante a vigência do contrato.

7.3. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de

fornecimento pela contratada, podendo ser prorrogado mediante justificativa aceita pela Administração.

7.4. A entrega deverá ocorrer diretamente nas unidades escolares indicadas ou em locai previamente designado

pela Administração, no Município de Dom Pedro/MA, em dias úteis e horário comercial.

7.5. Os produtos deverão ser entregues:

•  Novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento;

•  Devidamente acondicionados e transportados com segurança;
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•  Acompanhados de nota fiscal, certificados de conformidade (INMETRO) e manuais de instrução em
língua portuguesa;

•  Com identificação do fabricante, data de fabricação e validade, quando aplicável.

7.6. Para fins de aceitação, os extintores de incêndio deverão:

•  Estar com carga dentro do prazo de validade;

•  Possuir lacre inviolável e seio de conformidade do INMETRO;

•  Estar adequados às classes de incêndio especificadas;

•  Ser entregues prontos para uso imediato.

7.7. As luminárias de emergência deverão;

•  Possuir acionamento automático na ausência de energia elétrica;

•  Estar com baterias carregadas e em pleno funcionamento;

•  Garantir autonomia mínima conforme especificação técnica;

•  Utilizar tecnologia eficiente (preferencialmente LED).

7.8. O recebimento do objeto observará:

a) Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação quantitativa;

b) Recebimento definitivo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após verificação da conformidade com as

especificações técnicas e aceitação pela fiscalização.

7.9. Na hipótese de desconformidade, a contratada deverá substituir os produtos recusados no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sem qualquer ônus adicionai à Administração.

7.10. A contratada será responsável por todos os custos diretos e indiretos relacionados ao fornecimento,

incluindo transporte, carga e descarga, tributos, encargos sociais e quaisquer outras despesas necessárias à

execução do objeto.

7.11. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s), nos termos da Lei ns

14.133/2021, podendo ser aplicadas sanções administrativas em caso de inexecução total ou parcial, conforme

previsto no editai e no contrato.

7.12. A execução deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, na proposta vencedora

e neste Termo de Referência, garantindo qualidade, segurança e conformidade com as normas técnicas e

reguiamentares aplicáveis.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e as normas

da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei nS 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião iniciai para apresentação do piano de fiscalização, que
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.l6 e Decreto

Municipal ne 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei nS 14.133, de is de abril de 2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 182 Decreto Municipal n2 01 de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.16.0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratuai.
8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serio auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

Indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo
do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

(trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

9.5.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e
conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

Igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art, 143 da Lei ns 14,133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o Inciso II

do art. 75 da Lei nS 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, relnlciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fisca! ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, taiscomo a proibição
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores

do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
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I - (TX/lOOl. assim acurado: I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentuai da taxa de juros de mora anuai = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por

dispensa de licitação {Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL

ll.CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos estarão sujeitos a aceitação pela Secretaria do Município, a qual caberá o direito de recusar,

caso 0(5) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem servirá

de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requerimento, nos quantitativos

que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido conforme

necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal soiicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.
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11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho correspondente, o

interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento fundamentado

e aceito, contados da notificação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, elaborado de acordo com

as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações do produto, como indicação da marca, do

fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante, no setor

e locai a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02 (dois) dias da

comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações dos produtos com o

constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua conta, do objeto
rejeitado.

11.10. O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou

qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art.18 da Lei n9 8. 078/90 - Código de Defesa do
Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o Contratado

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na legislação.

12. EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO

12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de Identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEt: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á verificação da autenticidade no sítio

httDs://v/ww.gov.br/empresas-e-negocios/Dt-br/emDreendedor:

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva e RG dos sócios.

12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a] Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Prefettura Municipal de Dom Pedro -- MA { CNPJ-. 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, nt 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 24 de 36



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ; 06XI74.712/00(JI-3I

Praça 1«ixelra de Frattas, 72 centro - Dam Pedro - MA

PflFPÊlTUHl llf

DOM
PEDRO

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa daTIríTfo

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Gerai da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e nao emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo 7°, XXXIil, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vli-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de is de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-FInanceira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei n^ 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando:

b.l) índices de Liquidez Gerai (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei

ns 14.133, de 2021, art. 65, §1S).

d) Os documentos referidos acima iimitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digitai • ECD ao SPED.

f)Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Gerai (LG), Solvência Gerai (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Gerai do Município para o ano de 2026.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 25 de 36



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06J74.n2/000t-31

Praça IWMifs de Frsitaa, 72. c«fitra - Dom Pedra - MA

pRErriruKA ue

^OOM
iSi PEDRO

14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.e 14.133/2023 e suas alterações e Decreto ne 11,246, de 2022.

Decreto Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, Lei
Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar nS 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 24 de abril de 2026.

José Wiiton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n9 06/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTA N9 05/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das Instruções e critérios de

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

MARCA QUANT. I V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ: ...

ENDEREÇO:...

TELEFONE: ...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG: ...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados Já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIII do art. 79, da Constituição Federal e com a Lei N9 9.854/99

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da Identidade do declarante]
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N9 xxxxxxxxxx
COMPRAS - CONTRATAÇAO DIRETA

■■iiiiiiiiii ii m II ^

PROCESSO DE ORIGEM
DISPENSA SEM DISPUTA nS XXXX/2026
NB PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXXXXXX

OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ hb 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Amanda Dias Oliveira, CPF nB 059.312.983-04

DADOS DO CONTRATADO

,CNPJ nB

, CPF nB

FISCAL DO CONTRATO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO
Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ ns xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na presença de testemunhas abaixo
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em
epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especifieações^
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1-Apresente contratação está fundamentada no art. 75, inciso ii da Lei Federai n®. 14.133 de 01 de abrii de
2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de valor para contratação de
bens e serviços.

CLÁUSULA QUARTA - 00 PRAZO DE VIGÊNCIA 00 CONTRATO

4.1 - A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos
do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÁO
5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

5.2 - O locai e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",
conforme prazos mínimos estabelecidos no Termo de Referência.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a
CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência e do Contrato.

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir dai sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integrai, será feita pelo fiscal do

contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
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7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à

Administração.

7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1-0 pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a

apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos).
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da

CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.

8.3-A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a

execução do abjeto do contrato.

8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.8 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo para pagamento iníclar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

9.1 - As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

OÁUSUIA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO

10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato,

10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
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10.5 - Nas aferições finais, o(s) índice{s) utili2ado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s] índice(s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s], em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA décima primeira - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à

revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências

incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando

a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da

proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos

comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLAUSULA décima segunda - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
QESE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

~  I 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO I 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE t 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO I 4.4,90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0021 2066 0000- MANUT E f UNC DO ENSINO MDE

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉaMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

13.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;

13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; ^
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13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das~medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;
14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);
14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
14.1.5-Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.1.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as oBn^ões
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na iícítação, ou para quaiificação, na
contratação direta;

14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

14.1.13-Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

il. d, da Lei ns 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

14.1.12- Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato:

15.2.1 -Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;
a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

15.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Prefeitura Municipal de OomPedro-MA | CNPl-.<K.U7.l33fQ00l-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 33 de 36



PFtrrrir:jPA de
Secretaria Municipal de PRrrn^.pE

Educação DOM
CNPJ:0eXI74.712/000l-31

Prsçs Teixeira de Freitas, 72, centro-Dom Pedro-MA

15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.
15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa,

15.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato,

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
"  formalizado termo aditivo para alteração subjetiva,

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - Indenizações e multas,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENAUDADES CONTRATUAIS

16.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa a Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justíficado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

I) praticar ato lesivo previsto no art, 5S da Lei nS 12.846, de 19 de agosto de 2013.

16.2-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art, 156, §49, da Lei);

ili) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei);
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i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da muita ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
li) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais
alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do
contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por
cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta da CONTRATADA;
16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99).
16-4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79).

16.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);

16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89).

16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

16.6- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
16.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)
16.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS

8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO

20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não

se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros

20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei nS 14.133/21

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim

acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2026.

PELA CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 031/2026-SÊMUS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 053/2025.

PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE) e 3 empresa A PEREIRA MOURAO • LTDA.
Inscrita no CNPJ; 29.463.757/0001-01, localizada na Avenida

juscelino kubitschelc, n» sn. Centro CIDADE/ESTADO: Centro Novo do
MaranhIo/MA CEP: 65.299-000. BASE LEGAL: Lei Federal n®

14.133/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada para

fornecimento de Gêneros Alimentícios, tendo como órgãos participantes
as Secretaria Municipais de Administração. Comércio, Industria,
Finanças e Des. Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social e Meio
Ambiente de Centro Novo do Maranhão/MA, VALOR GLOBAL: R$
65.944,84 (sessenta e cinco mil, novecentos e quarenta e
quatro reais e oitenta e quatro centavos). VIGÊNCIA:

31/12/2026. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 3 FUNDO MUNICIPAL DE•SAÚDE 02 PODER EXECUTIVO 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0219
02 0219 021900 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10 Saúde 10 301

Atenção Básica 10 0090 301 ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 10 301 0090
2052 0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) 3,3,90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

1,500.0.0.1,500.1002-300 009 3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO

1,602.0.0,1.602.-300 004 10 0593 301 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
BÁSICA 10 301 0593 2031 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚ6L. DE
SAÚDE CUSTEIO - ASSIST. FARMACÊUTICA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300 003 3.3.90.30.00 MATERIAL DE

CONSUMO 1.621.0.0.1.621.0-300 011 10 IIOO 301 COMBATE AO

COVID-19 10 301 1100 2048 0000 ENFRENTAMENTO DA COVID - 19

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.602.0.0.1.602.-300 004 10

2272 301 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA PAB FIXO 10 301
2272 2033 COCO MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO
• PAB FIXO 3.3.90.3Q.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300

001 3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.602.0,0.1.602.0-300 004

10 6838 301 ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 10 301 6838 2034 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL DE SAÚDE CUSTEIO - SAÚDE BUCAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300 001 10

8573 301 ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMlUA - ÉSF 10 301 8573 2035 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL DE SAÚDE CUSTEIO - SAÚDE DA
FAMÍLIA 3.3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300

^^01 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorlal 10 0090 302
^ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 10 302 0090 2017 0000 MANUTENÇÃO E

FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E POSTOS DE SAÚDE 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO 1.600.0.0.1.600.0-300 001 3.3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO 1.600,0.0.1.600.0-300 008 10 302 0090 2052

0000 MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
(ASPS) 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.631.0.0.1,631.0-110 000

10 302 0090 2081 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE
CUSTEIO - MAC 3.3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.600.0.0.1.600,0-300 007 10 305 Vigilância Epldemlológica 10 0429
305 CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 10 305 0429 2035 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO • VIGILÂNCIA EM
SAÚDE 3,3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO 1.600,0.0.1.600.0-300

002. SIGNATÁRIOS: ROSILEUOE ALMEIDA DOS SANTOS, pelo
Contratante, e AURIZETE PEREIRA MOURÁO, pela Contratada. Centro
Novo do Maranhão/MA, 11 DE FEVEREIRO DE 2026.

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código idenbficador 4256bb4n044d67177e71b6ec0b6fb04
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Botaria n> oz gab/prsf. de 09 oe março de 2026.

/portaria NB 02, DE 09 DE MARÇO DE 2026.
/Designa servidores para aluarem como Agenfe de Contralação.
Pregoeiro, Equipe de Apoio e Comissão de Contratação, para conduz/r
os Atos das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos
regidos pela Lei n' 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8», § 3® da Lei n»
14.133 de 21 de abri! de 2021.

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÁO/PREGOEIRO
Art. 1® Designar o servidor (a) abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n®
14.133/2021.

ai GARDÊNIA DA SILVA MATOS. CARGO EFETIVO, CPF n®
542,xxx.xxx-15:

Parágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
agente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro
(a),

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Arti 2* Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de

apoio nos procedimentos regidos pela Lei n> 14.133/2021,

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N®

014.xxx,xxx-60;

b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N»
803.xxx,xxx-24;

c) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO CONTRATODO. CPF N®

014.XXX.XXX-60;

OA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3® Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores;

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N»

014.XXX.XXX-60:

b) MARIA DO ESPÍRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO, CPF N®
803,xxx.xxx-24;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO CONTRATADO, CPF N»

014.XXX.XXX-60;

Arti 4® As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes ãs funções está acima nos considerados,

Art, 5® Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário,

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA, 09 de marco de 2026.

AJLTON MOTA DOS SANTOS

â
f L:;;ir::A(X) Ds&ITALMENTE
: TfM CARWBO DE TEMPO
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PORTARIA NB 03 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA N« 03 GAB/PREF, DE 09 DE MARÇO DE 2026

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para atuarem na
Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, com base nos

procedimentos regidos pela Lei n« 14.133/2021.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO DO

MARANHAO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações. Inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e.
quando for o caso. incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

^^CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n* 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na Implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas:

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada peias boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,
justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do i^ojeto Básico:
RESOLVE:

Art. IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,
que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do

^^bjeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
^^recessária para condução da fase prévia junto às secretarias

municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada

pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:
1 - Secretária Municipal de Administração e Finanças: Sônia Lúcia
Lopes Faltosa Machado, Portaria n" 04/2025. CPF n° 282.xxx,xxx-15:
il - Assessora Administrativa; Amanda Dias Oliveira, Matrícula n°

5106-1, CPF n» 059,xxx.xxx-04;

lli - Engenheira Civil: Barbara Caiani de Lima Magalhaes, Portaria n"
41/2025, CPF n» 606,xxx,xxx-52;

IV - Setor de Transporte: José Arimateia Freitas Silva, Matrícula n»

3374-1. CPF ne 606.xxx.xxx-14, \

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE V - - ^
I - Secretária Municipal de Saúde: Andréia Vieira, dos Santos
Alves. Portaria n» 10/2025, CPF n» 045,xxx,xxx-06:

II - Assessora Administrativa: Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula
ne 3662-2, CPF n» 020,xxx,xxx-69:

III - Farmacêutica. Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula n°

3755-2, CPF no C30,xxx,xxx-69:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, Portaria n» 06/2025, CPF n» 001,xxx,xxx-Q5;
II - Assessor Administrativo: José Wilton da Silva Sá, Matrícula ne

318-1, CPF ne 9ia,xxx,xxx-68:

III - Nutricionista: Thayana Silva Baldez, Matricula ne 3881-2, CPF ne
008-xxx,xxx-0c;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

I - Secretária Municipal de Assistência Social: Leticia Santos Teixeira,
Portaria ne 11/2025, CPF ne 614.xxx,xxx-62:

II - Assessora Administrativa: Talma Cristina da Silva e Silva,

Matricula: 4142-5, CPF ne 609.xxx,xxx-C2,

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará á Secretaria

Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controladona ou pela assessoria jurídica.

Art. 3B A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos especíõcos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

Art. 4B As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. SB Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 09 DE MARÇO DE 2025,

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Codigo (dent/licaíJor: 19726a0950fbd830DaOe740«2flJ6033

PORTARIA NB 046/2026/SEMED. DE 04 DE MARÇO DE 2026

PORTARIA NB 046/2026/SEMED, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79»,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 7«, § 3", 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e
RESOLVEI

â
1 í KlifL"ADO 0'GlTAlMENTT
, ( CARIMBO DE TEMPO

www.famem.org.br 69/130
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Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de

Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 05 de maio de 2026.

Gardênia Dias da Silva Matos

Agente de Contratação
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N® /2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
NÚMERO: 2026.0226.001/2026

EMENTA: Contratação de empresa para aquisição de extintor de
Incêndio e luzes de emergência para a rede municipal de ensino
do município de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei no 14.133.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS. INTERESSE PÚBLICO
DEMONSTRADO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do art. 53 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se os

afetos de conveniênda e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade,

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda

com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito

isso, passa-se a análise do processo.

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, análise quanto a

possibilidade de Contratação de empresa para aquisição de Extintor de Incêndio e Luzes

de emergência para a rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Dos aspectos jurídicos legais sobre o Processo Lícitatório

Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucionaf

(Lei no 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados

mediante prévio certame lldtatório (princípio da obrigatoriedade), contudo o legislador

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as

exceções são classicamente denominadas de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses

legais estão fixadas nos arts. 74 e 75 da Lei n° 14.133/21, respecbvamente. Em outras

palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (inexigibilidade e dispensa)

é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contratação

pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e

burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade específica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para outros serviços e compras para atender as necessidades da Administração

Pública (inteligência do inciso II do art. 75, Lei 14.133/21), vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Importante destacar que conforme o art. 182 da Lei no 14133, todos os anos deve

ser feita a correção monetária dos valores para dispensa, conforme o índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E), sendo que o valor atual de teto para

dispensa de licitação para obras e serviços de engenharia é de R$ 125.451,15. Para outros

serviços e compras, o limite é de R$ 62.725,59.

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que a própria iei

dedarou-a como tal". 3osé Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particularidade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o princípio da economicidade.

A Lei no 14.133/21, ao instituir as normas para licitações e contratos da

Administração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento licitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica

de adoção da modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art 75, II, da Lei

14.133/21.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeiros, a conveniência/oportunidade no presente, bem como as especificidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 07 de maio de 2026

Thiago Alves Carneiro
Assessor Jurídico

OAb\i9.498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O presente processo refere-se á contratação direta, por meio de dispensa de licitação

eletrônica, para a Contratação de empresa para aquisição de Extintor de Incêndio e Luzes de

emergência para a rede municipal de ensino do municipio de Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente contratação, tem o valor

estimado de R$ 13.581,15 (treze mil, quinhentos e oitenta e um reais e quinze centavos), foi

prevista na programação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do

valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados peta

unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1°, ambos da Lei

14.133/2021, bem como do art. 5®, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer

Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida,

nos termos do art. 75, inciso II e § 3®, da Lei n® 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n° 06, de

01 de janeiro de 2025, da Secretário Municipal de Educação, Sr. Francisco Guthyerres Lemos

Sampaio, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do

procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 08 de maio de 2026.

Franclsco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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V .

AVISO DE CONTRÁf AÇÃO DIRETA

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na Lei 14.133/2021, Art. 75, ii - Dispensa
em Razão de Vaior para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis.

^  DADOS DO PROCESSO

ÓRGÃO REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTOR DE INCÊNDIO E LUZES DE EMERGÊNCIA PARA A

REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 13.581,15 (treze mil, quinhentos e oitenta e um reais e quinze centavos)

PERÍODO DAS PROPOSTAS

DE: 15 de maio de 2026 às 10:40

ATÉ: 21 de maio de 2026 às 09:25

SEM DISPUTA

LOCAL

Portal Utilizado: BNC Compras

Endereço: bnccompras.com

AUTORIDADE COMPETENTE:

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

CRITÉRIOS DA CONTRATAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS?

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,10 (dez centavos)

ORÇAMENTO SIGILOSO NÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA i CW!-. 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n9 72, Centro, Dom Pedro, rviaranhâo. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 1 de 36



pflfFEminA DF
Secretaria Municipal de P«MEm,».oF

Educação RS» [K)M
CNPJ:06074.712/0001-31 DCnDO

Praça Mxelfa da Freitas, 72 centro-Dom Pecho-MA

-Uií

DOS BENEFÍCIOS ÀS MiCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo vator seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48.1. Lei Complementar n® 123/2006)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
SIM, 10% LOCAL ou REGIONAL)

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §38, Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPV. 08.111 .lll/QOQl-lO
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1, O objeto do presente Processo de Contratação Direta é a escolha da proposta mais vantajosa

para a Contratação de empresa para aquisição de Extintor de Incêndio e Luzes de emergência para a
rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste Aviso de Contratação Direta e

àquelas descritas na Plataforma da Dispensa Eletrônica, serão consideradas como validas as deste

Aviso de Contratação Direta, sendo estas a que os interessados deverão se ater no momento da

elaboração da proposta.

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Dom Pedro, conforme discriminado abaixo;

QESE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO MDE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0021 2066 0000- MANUT E FUNC DO ENSINO MDE

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação os fornecedores estabelecidos no País,

que satisfaçam as condições e disposições contidas neste Aviso de Contratação Direta e nos seus

Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com

o objeto deste procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS"

através do site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os fornecedores interessados em participar deste

certame deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e

receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo fornecedor é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao

provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes

do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do fornecedor ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes a este Processo de Contratação Direta.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNP1-. O6.U7.Z33fOO0i-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sístemáMeyer^o,
ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste instrumento.

3.2. Ficam impedidos de participar deste Processo de Contratação Direta:
3.2.1. Empresas que não atenderem às condições deste Aviso de Contratação Direta;

3.2.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;
3.2.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para contratar por órgão da

administração pública, direta ou indireta, federai, estadual, municipal ou do Distrito Federal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, igualmente não poderão participar

as empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA;

3.2.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA,

bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
3.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legai no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.2.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnicofs}, e/ou
qualquer outrofs) responsávei(eis), independente da denominação, com participação entre as

mesmas;

3.2.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato etetivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso iX com 54, i, "a" e li, "a", da Constituição Federai.
3.2.8. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição (Acórdão

n9 746/2014-TCU-Pienário);

3.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte do fornecedor, de que inexistem fatos

que impeçam a sua participação no presente Processo de Contratação Direta.

DA apresentação DA PROPOSTA

4.1. Os fornecedores encaminharão, após a divulgação do aviso de contratação direta,

exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado,
quantidade, preço e marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura do

procedimento.

4.1.1. Deverá ser consignado na proposta declaração de que compreende a integraiidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federa), nas leis

trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.2. O fornecedor deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes

da execução do objeto.

4.2.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

4.4. O fornecedor deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que não emprega menores de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA (CNPl*. Q6.13T.Z33f(IOQl-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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4.5. As Mlcroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,

§ 12 da LC n2 123, de 2006.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada o período dos 03 (três) dias úteis, será verificada no sistema a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

^  5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequados ao último lance.

5.3.1. Além da documentação supracitada, poderá ser solicitado ao fornecedor com a melhor

proposta, que encaminhe planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os

valores adequados à proposta vencedora.

5.4.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5.Será desclassificada a proposta que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

^  anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibílidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.
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5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam Inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

S.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de

aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta, conforme

as especifícidades do mercado correspondente;

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.7.3. Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

A  último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigívels de acordo com a Lei.

^  5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos compiementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a Indicação de

recolhimento de Impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisltante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

^  subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs

6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do presente

Instrumento.
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6.3. Nos preâmbulos do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras

específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para

MEI/ME/EPP, com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-à da seguinte forma:
6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2005, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte.

6.5. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste instrumento do melhor preço válido,

proceder-se-á da seguinte forma:

6.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e houver proposta

A  de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, que seja

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, será dada PRIORIDADE

de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente ou

regionalmente, com a declaração de vencedor do item.

6.5.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma á aplicação de penalidade de impedimento de licitar

e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das

demais cominações legais.

7. DA HABIUTAÇAO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das condições de

^  participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnl.lus.br/improbldade adm/consultar requerido.php)

7.1.3. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

itens "7.1.1", "7.1.2" e "7.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
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7.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta

de condição de participação.

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas.

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

7.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste instrumento.

7.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123, de 2006, estará

dispensado:

7.5.1. Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e;

7.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

7.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

7.5.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.5.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.5.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

7.5.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.5.3.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

n9 5.764, de 1971;

7.5.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

7.5.3.7. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.
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7.5.3.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçõèTõu da
consolidação respectiva.

7.5.4. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação

dos seguintes documentos:

7.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai, emitido pela Secretaria da Receita Federai

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastrai ativa para com a Fazenda

Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.5.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública

ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, expedido pelo Sistema

Integrado de informações sobre Operações interestaduais com Mercadorias e Serviços

(Sintegra), comprovando possuir inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de
serviço.

7.5.4.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Gerai da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

termos da Portaria Conjunta n? 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

7.5.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Estadual;

7.5.4.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

7.5.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

fornecedor, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Divida Ativa, expedida pela

Secretaria da Fazenda Municipal;

7.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto a ser contratado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente,

na forma da lei.

7.5.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

7.5.4.7. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho

(conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

7.5.5. Caso o fornecedor detentor do menor preço seja MiCROEMPRESA, EMPRESA DE

PEQUENO PORTE, ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007,
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deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de reguiaridade fiscai,

mesmo que apresente aiguma restrição, sob pena de inabiiitação.

7.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:

7.5.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data

da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de vaiidade constante da própria certidão;

7.5.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o

fornecedor deverá apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi

homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.s ii.ioi, de 09 de fevereiro de 2005,

sob pena de inabiiitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

7.5.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

7.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei.

7.5.6.2.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei

n^ 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalízador.

7.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

nS 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital - ECD,

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do

parágrafo único do art. 2^ da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos

documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

7.5.6.3. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Gerai

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou

superior a 1 (um).

7.5.6.4. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder

contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,

devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral {i 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
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Ativo Circulante

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

7.5.6.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados

os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do

valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da

proposta através de índices oficiais.

7.5.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

7.5.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de justificativa.

7.5.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento, sendo

facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na ordem de classificação.

7.5.8.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

7.5.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos a sessão

será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

7.5.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

7.5.11. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,

especialmente quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o Aviso de

Contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que

estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

7.5.11.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a

inabilitação recairá sobre o(s} ítem(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m)

suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.5.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Aviso de Contratação

Direta, o fornecedor será declarado vencedor.

8. DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, esta Prefeitura Municipal

convocará o detentor do menor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o
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Instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e SemÇütrjue

deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra

motivo justificado, aceito por esta Prefeitura Municipal.

8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal do

fornecedor na sede da Prefeitura Municipal.

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-

mail, que deverá ser devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em

cartório, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

8.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo

de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n^ 2.200-2, de 24

de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

8.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do

Contrato.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

8.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021;

8.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei nS 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137

a 139 da mesma Lei.

8.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de

Fornecimento e Serviço), dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades

previstas em lei, as do presente instrumento.

8.5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o fornecedor vencedor mantém as

condições de habilitação.

9. DAS SANÇÕES

9.1. As regras relativas a Sanções Administrativas são aquelas definidas no Termo de Referência,

anexo ao presente instrumento.

10. DISPOSIÇÕES GERAiS
10.1. O procedimento será divulgado no Sistema Eietrônico descrito no preâmbulo do presente Aviso

de Contratação Direta e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
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10.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

10.2.4. As providências dos subítens acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia

para fins de habilitação e classificação.

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o Interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

10.12.Os fornecedores ficam Informados sobre os termos da Lei n.e 12.846, de is de agosto de 2013

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. S.s, inciso

IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de conluio, ou de

outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado

diploma legal.

11. ANEXOS
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Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato
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Dom Pedro - MA, 14 de maio de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria ns 06/2025
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ANEXO i • TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75,11, da Lei ns 14,133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2026.0226.001/2026

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para aquisição de Extintor de Incêndio e Luzes de emergência para a rede

municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste

instrumento.

2. ESTIMATIVA DO PREÇO

2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em moeda

nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou indiretamente na

execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

Extintor de incêndio ABC - Extintor portátil de pressurIzaçSo direta,
com carga de pó químico seco ABC, fabricado conforme ABNT NBR

15808:2010 em chapa de aço carbono.
Destinado ao combate de Incêndio das classes A (Resíduos Sólidos),
Classe B (Líquidos Inflamáveis), Classe C (Equipamentos Elétricos),
com pressão de trabalho de 10,SKgf. /cm2.
Recipiente fabricado a partir da chapa plana de aço, caiandrada com

tampa e fundo estampada a frio, soldados peio processo MIG.
INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Modelo: PP06ABC

Descrição: Extintor de Incêndio tipo Pó ABC.

Norma Técnica Brasileira: NBR 15808

Capacidade Extintora; 4-A: 40BC

Tempo de Descarga: 8 a 13 segundos
Peso Bruto: 8,700Kg

Altura: 57.0mm (sem mangueira)
Largura: 13.5cm

Indicação de Uso: ABC- Materiais sólidos, como: plástico, borrachas,
madeiras, tecidos, líquidos inflamáveis, como gasolina, óleo, álcool e
querosene, equipamentos elétricos energizados, como bateria,

atternador e outros equipamentos da parte elétrica do veículo.

Validade de Carga: 1 ano

Validade de teste Hidrostático: 05 anos

Peso de Carga: PQS 6Kg

Itens Incluso: Suporte de Parede.
LUZES DE EMERGÊNCIA - bloco autônomo de 60 LEDs.

Bateria: Preferência por Iftio ou gel selada (livre de manutenção e sem

risco de vazamento). Tensão: Equipamentos bivolt automáticos

(127V/220V). Material; Gabinete em plástico AB5 ou material
autoextinguível (não propaga chamas). Deve garantir funcionamento
or, no mínimo, 1 hora após a queda de energia. Potência: 4W

VALOR TOTAL

Valor TotalValor

Unitário

RS 193,49 RS 6.772,15

RS 68,09 RS 6.809,00

R$ 13.581,15

2.2. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela secretaria requlsitante.
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2.3. A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art. 105 da Lei 14,133/2021.

2.3.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. O objeto desta contratação são considerados comuns, visto sua necessidade permanente, visando a

manutenção da atividade administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 6S da Lei

n9 14.133/2021.

3.2. Em virtude da aquisição desta contratação serem considerados comuns, onde envolve objeto de

padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo com inciso I do Art. 13, Decreto

Municipal n® 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n914.133, de 19 de abril de 2021, em que se

faculta a não elaboração do Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.
3.3. A presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual (PCA) do Município de Dom

Pedro/MA, para o exercício de 2026, tendo em vista que o objeto ora proposto está previsto no planejamento

anual de aquisições e contratações da Administração Pública Municipal.

3.4. O objeto atende às necessidades previamente identificadas pela unidade requisitante, estando em

consonância com as diretrizes estratégicas da Administração, contribuindo para a adequada execução das

políticas públicas e para a continuidade dos serviços públicos essenciais.

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A presente contratação de empresa especializada para o fornecimento de extintores de incêndio e

luminárias de emergência justifica-se pela necessidade de assegurar condições adequadas de segurança,

prevenção e resposta a emergências nas unidades escolares da rede municipal de ensino do Município de Dom

Pedro/MA.

4.2. A Administração Pública possui o dever constitucional e legal de garantir ambientes seguros para a

prestação dos serviços públicos, especialmente no âmbito educacional, onde há elevada concentração de

pessoas, incluindo crianças e adolescentes. Nesse contexto, a disponibilização de equipamentos de combate a

incêndio e sistemas de iluminação de emergência constitui medida essencial de proteção à vida, à integridade

física dos usuários e à preservação do patrimônio público.

4.3. Os extintores de incêndio são instrumentos indispensáveis para o combate imediato a princípios de

incêndio, possibilitando atuação rápida e eficaz antes da propagação das chamas. Por sua vez, as luminárias de

emergência asseguram níveis mínimos de iluminação em situações de falha no fornecimento de energia elétrica,

viabilizando a evacuação segura das edificações, reduzindo riscos de pânico, acidentes e sinistros de maior

gravidade.

4.4. A contratação também se fundamenta na necessidade de atendimento às normas técnicas e

regulamentações vigentes de segurança contra incêndio e pânico, especialmente aquelas estabelecidas pelos

Corpos de Bombeiros Militares e pelas normas da ABNT aplicáveis (como a NBR 12693 - Sistemas de proteção

por extintores de incêndio e NBR 10898 - Sistema de iluminação de emergência), cuja inobservância pode

resultar em sanções administrativas, interdição de prédios públicos e responsabilização dos gestores.

4.5. Sob a ótica da Lei n9 14.133/2021, a presente contratação encontra respaldo nos princípios do interesse

público, da eficiência, da prevenção e da gestão de riscos, uma vez que visa mitigar riscos previsíveis e evitar
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danos humanos, materiais e institucionais. Destaca-se, ainda, a aderência ao planejamento da Administração,

considerando a necessidade continua de manutenção das condições de segurança das unidades escolares.

4.6. Adicionalmente, a medida contribui para a regularização e padronização dos equipamentos de

segurança nas escolas municipais, promovendo maior controle patrimonial, facilidade de manutenção, inspeção

periódica e conformidade com os requisitos técnicos exigidos pelos órgãos fiscalizadores.

4.7. Importante ressaltar que a ausência ou inadequação desses dispositivos compromete diretamente a

segurança dos ambientes escolares, expondo a Administração a riscos elevados, inclusive de natureza jurídica,

além de prejudicar a continuidade regular das atividades educacionais.

4.8. Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária, adequada e vantajosa, pois visa garantir a

segurança preventiva, o cumprimento das exigências legais e normativas, a mitigação de riscos e a continuidade

dos serviços educacionais em ambientes devidamente protegidos e estruturados.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

5.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o fornecimento de extintores

de incêndio e luminárias de emergência, incluindo o fornecimento, transporte, garantia e, quando aplicável,

orientação quanto à instalação e uso adequado dos equipamentos, visando atender às necessidades das

unidades escolares da rede municipal de ensino do Município de Dom Pedro/MA.

5.2. A abordagem da solução considera o ciclo de vida do objeto, abrangendo as etapas de aquisição,

transporte, armazenamento, instalação, utilização, manutenção e substituição dos equipamentos, de forma a

garantir sua plena funcionalidade, durabilidade e conformidade com as normas de segurança vigentes.

5.3. No que se refere aos extintores de incêndio, deverão ser fornecidos equipamentos novos, devidamente

certificados pelo INMETRO, adequados às classes de incêndio existentes nos ambientes escolares (classes A, B e

C), com carga dentro do prazo de validade, lacres invioláveis, selo de conformidade e instruções de uso visíveis.
Os equipamentos deverão atender às normas técnicas da ABNT, especialmente à NBR 12693, e demais

regulamentações aplicáveis do Corpo de Bombeiros.

5.4. As quantidades e tipos de extintores deverão ser definidos conforme o dimensionamento técnico das

unidades escolares, observando a área construída, a ocupação dos ambientes e os riscos existentes, garantindo

cobertura adequada e posicionamento estratégico para uso imediato em situações emergenciais.

5.5. Quanto às luminárias de emergência, deverão ser fornecidos equipamentos com acionamento

automático na ausência de energia elétrica, com autonomia mínima compatível com as normas técnicas

(geralmente de 1 a 2 horas), iluminação suficiente para sinalização de rotas de fuga e áreas de circulação, e

tecnologia eficiente (preferencialmente LEO), assegurando baixo consumo energético e maior vida útil. Os

equipamentos deverão atender à NBR 10898 e demais normas correlatas.

5.6. A solução contempla ainda a necessidade de que os produtos possuam garantia mínima, manual de

instruções em língua portuguesa e identificação do fabricante, assegurando rastreabíiidade e suporte técnico.

5.7. No tocante à instalação e operacionalizaçSo, quando aplicável, os equipamentos deverão ser entregues

prontos para uso ou com orientações técnicas claras para sua correta instalação e fixação, respeitando os

critérios de acessibilidade, visibilidade e segurança definidos pelas normas técnicas e pelo Corpo de Bombeiros.

5.8. Sob a perspectiva do ciclo de vida, destaca-se que:

a) Os equipamentos deverão permitir manutenção periódica, especialmente no caso dos extintores, que

exigem inspeções e recargas conforme regulamentação;

b) As luminárias deverão apresentar facilidade de substituição de baterias, quando aplicável;
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c) Os materiais devem possuir durabilidade adequada, reduzindo a necessidade de reposições freqüentes

e promovendo economicidade;

d) Deve-se garantir a destínação ambientalmente adequada dos equipamentos ao final de sua vida útil,

em observância às normas ambientais.

5.9. A padronização dos equipamentos a serem adquiridos contribuirá para maior eficiência na gestão,

manutenção e reposição futura, além de facilitar a fiscalização e o controle por parte da Administração.

5.10. Dessa forma, a solução proposta apresenta-se como adequada, eficiente e alinhada às necessidades da

Administração, assegurando não apenas a aquisição dos bens, mas a efetiva funcionalidade ao longo de todo o

seu ciclo de vida, com foco na segurança dos usuários, na conformidade normativa e na racionalização dos

recursos públicos.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,

devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam no Guia Nacional

de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União - AGü

6.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei

ng 14.133. de 2021.

6.4. Indicação de marcas e modelos: Será necessário MARCA.

6.5. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra.

6.6. Após a publicação da homologação do resultado, a llcitante vencedora será convocada para retirar a Nota

de Empenho e/ou assinar o Contrato ou instrumento equivalente, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias

úteis, contado da data de recebimento da Notificação.

6.7.0 prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante,

durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração.

6.8. Após assinatura do contrato a empresa deverá prestar o serviço conforme as cláusulas estabelecidas no

tópico execução do objeto.

7. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
7.1. A execução do objeto dar-se-á por meio de contratação formal, decorrente da dispensa eletrônica, com

fornecimento sob demanda, conforme necessidade da Administração, mediante emissão de ordem de

fornecimento/nota de empenho.

7.2.0 fornecimento dos extintores de incêndio e luminárias de emergência será realizado de forma parcelada,

conforme solicitações da Secretaria Municipal demandante, durante a vigência do contrato.

7.3. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de

fornecimento pela contratada, podendo ser prorrogado mediante justificativa aceita pela Administração.

7.4. A entrega deverá ocorrer diretamente nas unidades escolares indicadas ou em local previamente designado

pela Administração, no Município de Dom Pedro/MA, em dias úteis e horário comercial.

7.5. Os produtos deverão ser entregues:

•  Novos, sem uso, em perfeitas condições de funcionamento;

•  Devidamente acondicionados e transportados com segurança;
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•  Acompanhados de nota fiscal, certificados de conformidade (INMETRO) e manuais de instrução em

língua portuguesa;

•  Com identificação do fabricante, data de fabricação e validade, quando aplicável.

7.6. Para fins de aceitação, os extintores de incêndio deverão:

•  Estar com carga dentro do prazo de validade;

•  Possuir lacre inviolável e selo de conformidade do INMETRO;

•  Estar adequados às classes de incêndio especificadas;

•  Ser entregues prontos para uso Imediato.

7.7. As luminárias de emergência deverão:

•  Possuir acionamento automático na ausência de energia elétrica;

•  Estar com baterias carregadas e em pleno funcionamento;

•  Garantir autonomia mínima conforme especificação técnica;

•  Utilizar tecnologia eficiente (preferencialmente LED).

7.8. O recebimento do objeto observará:

a) Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação quantitativa;

b) Recebimento definitivo, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após verificação da conformidade com as

especificações técnicas e aceitação pela fiscalização.

7.9. Na hipótese de desconformidade, a contratada deverá substituir os produtos recusados no prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação, sem qualquer ônus adicional à Administração.

7.10. A contratada será responsável por todos os custos diretos e indiretos relacionados ao fornecimento,

incluindo transporte, carga e descarga, tributos, encargos sociais e quaisquer outras despesas necessárias à

execução do objeto.

7.11. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) designado(s), nos termos da Lei n®

14.133/2021, podendo ser aplicadas sanções administrativas em caso de inexecuçio total ou parcial, conforme

previsto no edital e no contrato.

7.12. A execução deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, na proposta vencedora

e neste Termo de Referência, garantindo qualidade, segurança e conformidade com as normas técnicas e

regulamentares aplicáveis.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

8.3.0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.6. Após 3 assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o

representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8,7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.16 5 Decreto

Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei ns 14.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA),

coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência.

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei n9 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 189 Decreto Municipal ns oi de 09 de

janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n9 14.133, de 19 de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos

Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro (MA).

8.15.0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,

se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
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8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais deverão dirimir

dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da data do protocolo

do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo de 30

{trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com o

respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivaiente pela Administração, após a verificação da realização do serviço e

conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 75 da Lei nõ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 48 (quarenta

e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do art. 143 da Lei n814.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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9.10.0 recebimento provisório ou definitivo não exciuirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissionai pela perfeita execução do contrato.
9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II
do art. 75 da Lei nS 14.133. de 2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021,
9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, Junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
9.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
peta rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros de fornecedores
do município.
9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo CONTRATANTE, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:
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, assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438

365

Em que:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS 123, de

2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por
dispensa de licitação (Art. 75, II, da Lei ns 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

Julgamento pelo MENOR PREÇO POR GLOBAL

ll.CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO DOS PRODUTOS

11.1. Os produtos estarão sujeitos à aceitação pela Secretaria do Município, a qual caberá o direito de recusar,

caso o(s) material (ais) não esteja (am) de acordo com o especificado;

11.2. O embargo do recebimento definitivo do objeto não implicará dilação do prazo de entrega nem servirá

de base para justificar qualquer atraso;

11.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela qualidade dos produtos fornecidos;

11.4. O objeto deste Termo de Referência será fornecido mediante expresso requerimento, nos quantitativos

que constarem do Contrato e da Ordem de Fornecimento, sendo que o objeto deste será pedido conforme

necessidade dos setores responsáveis, contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal solicitante;

b) Informação da quantidade dos produtos;

c) Informação do valor referente a cada produto;

d) Informação da data e local da entrega dos produtos;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

f) Assinatura e carimbo do fiscal do Contrato.
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11.5. Após emissão da Ordem de Fornecimento de produto e da Nota de Empenho correspondente, o

interessado será notificado pelo fiscal do Contrato para a retirada e assinatura desses documentos no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez por igual período mediante requerimento fundamentado

e aceito, contados da notificação.

11.6. Os Produtos deverão ser entregues em embalagem lacrada e possuir rótulo, elaborado de acordo com

as normas vigentes, contendo a identificação e as especificações do produto, como indicação da marca, do

fabricante e da procedência;

11.7. A entrega dos produtos será efetuada em dia e horário de expediente da Secretaria solicitante, no setor

e local a serem indicados oportunamente.

11.8. Executada a Ordem de Fornecimento, o seu objeto será recebido:

a) Provisoriamente pelo fiscal do contrato, mediante recibo, no prazo máximo de 02 (dois) dias da

comunicação escrita do contratado, para efeito de verificação das especificações dos produtos com o

constante da ordem de fornecimento;

b) Definitivamente pelo fiscal do contrato, após verificação da sua adequação, mediante recibo, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias da comunicação escrita do contratado ou do recebimento provisório.

11.9. Será rejeitado, no todo ou em parte o(s) produto (s) fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando o Contratado sujeito à substituição, por sua conta, do objeto

rejeitado.

11.10. O aceite/aprovação não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vidos de quantidade ou

qualidade dos produtos ou disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente,

garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas no art.18 da Lei n^ 8. 078/90 - Código de Defesa do

Consumidor;

11.11. Caso a substituição do produto recusado não ocorra no prazo determinado estará o Contratado

incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções previstas na legislação.

12. EXIGÊNOAS DE HABILITAÇÃO

12.1. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

12.1.1. Habilitação jurídica:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

httDs://wiww.BOv.br/emDresas-e-neeocios/pt-br/emDreendedor:

12.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva e RG dos sócios.

12.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geraí da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro- MA 1CNPJ: 06.137.193/000l-30
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Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da UniSo

{DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta ns 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do artigo T, XXXIll, da Constituição;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei ne 5.452, de le de maio de 1943;

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

12.9.4. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme

entendimento da Lei 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso li;

b) Balanço patrimonial do último exercício, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercicio social, comprovando;

b.l) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei

ns 14.133, de 2021, art. 65, §12).

d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED.

f)Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação

patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação.

g) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

13. ADEQUAÇ&O ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026.
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14. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL •
14.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.s 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n® 11,246, de 2022.

Decreto Municipal n9 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei

Complementar n,® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e suas alterações.

Dom Pedro - MA, 24 de abril de 2026.

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTA N» 05/2026

Prezados Senhores,

Peio presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

M I DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ {POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE: ...

ESTADO CIVIL: ...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;...

Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7^, da Constituição Federal e com a Lei N^ 9.854/99

Locale data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

[N9 da Identidade do declarante)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPf: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro. Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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ANEXO 111 - MINUTA OE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO N® xxxxxxxxxx
COMPRAS - CONTRATAÇAO DIRETA

PROCESSO DE ORIGEM

DISPENSA SEM DISPUTA nS XXXX/2026

N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXXXXXX

OBJETO CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VALOR CONTRATUAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

FINAL: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ nR 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Amanda Dias Oliveira, CPF nS 059.312.983-04

DADOS DO CONTRATADO

,CNPJ n«

t * ! !

i t

, CPF ne

FISCAL DO CONTRATO

Secretaria Municipal de Administração e Finanças

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

PREÂMBULO

Aos xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na presença de testemunhas abaixo

nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo Administrativo em

epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto xxxxxxxxxxxxxxxxxx de acordo com as especificações e
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1 - O valor estimado do presente Contrato é de RS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx em conformidade com a proposta
apresentada peia CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;

2.3.2 - A autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75, inciso II da Lei Federal n®, 14.133 de 01 de abril de

2021, que possibilita a contratação por meio de Dispensa de Licitação em razão de vaior para contratação de

bens e serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1 - A vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, nos termos

do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados
e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência.

5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na "Ordem de Fornecimento/Serviço",

conforme prazos minimos estabeiecidos no Termo de Referência.

5.3 - A forma de execução do objeto respeitará os critérios estabelecidos no Termo de Referência, devendo a
CONTRATADA observar todas as cláusulas ali estabelecidas e que integram o presente Termo de Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado

diferente das especificações ou apresentarem defeitos, serão considerados não entregues.

6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e

condições deste Termo de Referência e do Contrato.

6.3 - Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema
de qualidade, a CONTRATADA deverá repô-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após
notificação do CONTRATANTE durante a vigência do contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - A fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, na forma integral, será feita pelo fiscal do

contrato ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro próprio todas as

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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7.2 - As decisões e providências que ultrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à
Administração.
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer
de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de
regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos).
Município e será feito na modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da
CONTRATADA.

8.2 - O pagamento deverá ser efetuado após a execução do objeto, não devendo estar vinculado a liquidação
total do empenho.
8.3 - A CONTRATANTE não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela
Contratada das obrigações acima descritas ou de qualquer outra causa que esta deu causa.
8.4 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão CONTRATANTE atestar a
execução do objeto do contrato.
8.5 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
8.6 - CXuando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.8 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o
prazo para pagamento iniclar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
9.1-As regras acerca do cronograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO
10.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
10.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - iGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
10.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s] definitivo(s).
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10.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão}, obrigatoriamente, o(s) definitivo(5).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintois) ou de qualquer forma
nlo possa{m) mais ser uti!izado(s), serájão) adotado{s), em substituição, o{s) que vier(em} a ser determinado{s}
pela legislação então em vigor.
10.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
10.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSUIA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à
revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.
11.3 - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT/UtA
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

QESE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO

I  DOTAÇÃO 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE I

ÓRGÃO
UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO MOE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0021 2066 0000- MANUT £ FUNC DO ENSINO MDE

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

12.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
13.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

13.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
13.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
13.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
13.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;
13.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
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13.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das m?dtdSs
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
13.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

13.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

13.9 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉaMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

14.1.2 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990);
14.1.3 - comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados:
14.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
14.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

14.1.7 - Quando nlo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores

- SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos;

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

14.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

14.1.10 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.
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14.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

14.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

14.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas [art. 116, parágrafo
único);

14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

14.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensiona mento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,

II, d, da Lei nS 14.133, de 2021.

14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nS 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;
14.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o locai dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

14.1.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato:

15.2.1-Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

15.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CON^AT^Mlpf
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com peio menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

15.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

15.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações neie estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n» 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.3.1 - Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
15.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

15.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3 - indenizações e muitas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUMS

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa a inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

i) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

16.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §42, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei);

b) Muita de:
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i) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço entregues
com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela
continuidade da muita ou pela rescisão, em razão da inexecução totai;

ii) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de
atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais

alíneas;

iii) 5 % (cinco por cento] sobre o vaior global atualizado do contrato, pela não manutenção das
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
Iv) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato, caracterizando-se quando houver

reiterado descumprimento de obrigações contratuais, entrega inferior a 50% (cinqüenta por

cento) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a",
ou os produtos ou serviços forem entregues fora das especificações constantes do Termo de

Referência e da proposta da CONTRATADA;

16.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9^}.

16.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72).

16.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intímação (art. 157);
16.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vaior do pagamento

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8S).
16.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada peia autoridade competente.

16.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

16.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

16.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159)

16.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
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no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empres^.PUüidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

16.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES
18.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dosarts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
18.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS

19.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SUBCONTRATAÇÃO
20.1 - É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não
se responsabilizando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros
20.2 - É permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a
CONTRATADA manter-se-á integralmente responsável.

CLÁUSUU VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei ns 14.133/21

21.3 - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Dom Pedro - MA. E por estarem assim
acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

Dom Pedro - MA, xxx de xxxxxxx de 2026.

PELA CONTRATADA
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N° 05/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2026.0226.001/2026 - SEMED

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a Contratação Direta na modalidade Dispensa
Eletrônica n" 05/2026, Processo Administrativo n" 2026.0226.001/2026 - SEMED do tipo menor
preço, que tem como objeto para a Contratação de empresa para aquisição de Extintor de

Incêndio e Luzes de emergência para a rede municipal de ensino do município de Dom
Pedro/MA, com data de abertura dia 21/05/2026 ás 09:30. O Aviso de Contratação Direta estará á
disposição dos interessados onde poderão ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela
Internet no portal da transparência do município (httD://dompedro.ma.qov.br). no Portal BNC
Compras, (httDs://bnccomDras.com/t e no Portal Nacional de Compras Públicas Nacional - PNCP

Dom Pedro (MA), 14 de maio de 2026.

Francisco Guthyer^s Uemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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Extrato de publicação

DISPENSA ELETRÔNICA - 005/2026

N° PROC. ADM. 2026.0226.001/2026

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação
DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024 realizará DISPENSA

ELETRÔNICA sendo conduzido por GARDÊNIA DA SILVA MATOS e tendo
como autoridade FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO.

PUStlCAÇAO; 15/05/2026 10:39

INICIO REC. PROfOSU: lS/05/2026 10:40

FIM REC. PROPOSTA: 21/05/2026 09:25

início OISPt/TA: 21/05/202609:30

TIPO DE LANCE. MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: FECHADO

aCUJSIVO ME: SIM

VALOR TOTAL 00 PROCESSO: RS 13.581.1500

OBJETO DO PROCESSO

ContrstaçSo Ot mpresa para aquisitSo de Extintor de Incêndio e Luies de emergência para a rede municipal de ensino do

município de Dom Pedro/MA.

Para demais informações contato via e-mail: iidtacaodompedro@gm8il.com, telefone: 9936621453 ou acesso pefo link: htTPs://bnccnmnras rnm/Prnr

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOfVl PEDRO-MA- 15/05/2026
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It ' Editais

005/2026

Ultimo aícw/iroçõD 15/05/2026

Local Dom Pedro/MA ÓrgSo: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Unidade compradora: 885 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal Lei 14133/2021. Art 75. lí

Tipo; Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de |mço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP; 15/05/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP; 06074712000131-1-000003/2026 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

Objeto:

Contratação de empresa para aquiação de Extintor de Incêndio e Luzes de emergência para a rede municipal de ensino do

municpo de Dom Pedro/MA.

issia 'r r >"i

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Número Descrição; Vktor unitário estimado Vstortotale

liapt<iWcMu»UWWiWsMM07471Me01SVW2e8
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Exbntor de Incêndio /^C - Extintor portátil de

pressurização direta, com carga de pó químico seco

ABC. fabricado conforme ABNT NSR 15806:2010 em

chapa de aço cartsonaDestinado ao combate de

incéTKlio das classes A (Resíduos Sólidos). Classe B

(Líquidos inflamávels). Classe C (Equipamenlos

Elétricosl.com ̂ essào de trabalho de lO.SKgf.

/cmZ.Recíplente fabricado a partir da chapa plana de

aço. calandrada com tampa e furido estampada a frio,

soldados pelo processo MiG.iNFORMAÇÕES

TÉCNiCASModelo: PP06ABCDescríção. Extintor de

incêndio tipo Pó ABC.Norma Técnica Brasileira: NBR

ISSOSCapacidade Extintora: 4-A: 40BCTempo de

Descarga S a 13 segurxlosPeso Bruto: 8.700KgAltura

57.0mm (sem mangueiralLargura IS.Scmindicação de

Uso. ABC- Materiais sólidos, como: plástico,

borrachas, madeiras, tecidos, líquidos Inftamáveis.

como gasolina, óleo. álcool e querosene,

equipamentos elétricos energizados. como bateria,

alternador e outros equipamentos da parte elétrica

do veiculo Validade de Carga 1 anoValidade de teste

Hldrostático: 05 anosPeso de Carga' PQS 6Kgltens

incluso Suporte de Parede

R$ 193.49 B$6.772J5

LUZES DE EMERGÊNCIA • bloco autônomo de 60

LEDs Bateria Preferência por Utio ou g^ selada (livre

de manutenção e sem risco de vazamento). Tensão:

Equipamentos blvoli automáticos (127V/220V).

Material (Sablnete em plástico ABS ou material

autoextinguivel (não propaga chamas). Deve garantir

funcionamento por. no mínimo. 1 hora após a queda

de energia. Potência, 4W

RS 68.09 R$6809.CX:

1-2 de 2 ̂tens Pígins I 1 <  >

< Voltar

NACIONAL
CONTRATAÇÕES
PUBLICAS

Criado pela L» n" 14,133/21. o Portal Nacional de Contratações Piibücas (PNCP) é
o sitio eletrônico racial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos eni sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Pode Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 107€4,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço cor^unto de construção

de uma concepção direta legai, homologado pelos Indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de

birita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes

J 0800 973 9001

AGRWECIMEHTO AOS PARCEIROS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA • DISPENSA ELETRÔNICA N»
05/2026

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA NS 05/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2026.0226.001/2026 • SEMED

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação,
^Horna público para conhecimento dos interessados que realizará a
^^Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica n* 05/2026,

Processo Administrativo n° 2026.0226.001/2026 • SEMED do tipo
menor preço, que tem como obíeto para a Contratação de empresa

para aquisição de Extintor de Incêndio e Luzes de emergência
para a rede municipal de ensino do município de Dom
Pedro/MA, com data de abertura dia 21/05/2026 ãs 09:30. O Aviso

de Contratação Direta estará à disposição dos interessados onde

poderão ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela Internet no
portai da transparência do município (http://dompedro.ma.gov.br), no
Portal BNC Compras, (https://bnccompras.com/) e no Portal Nacional de
Compras Públicas Nacional - PNCP {https://pncp.gov.br/app/editais).

Dom Pedro (MA). 14 de maio de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria n° 06/2025

Publicado por GARDêflIA DA SILVA MATOS

Código /dentfficador: 249cf31aac3166lbb8a7a475d80658a7

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«

120/2025 • SEMAFIN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<

120/2025 - SEMAFIN

Ref. Contrato n> 120/2025 ■ SEMAFIN. Processo Administrativo n^

2026.0430.003/2026 - SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da vigência e

reajuste do valor Contratação de Pessoa(s) Jur(dlcas(s) para Execução
dos SERVIÇOS DE COLETA DE UXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO • MA, com mão-de-obra, ferramentas e
equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e
normas técnicas, de Interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura
de Dom Pedro - MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)
meses e o acréscimo de 3,696950% confonne o ÍNDICE de reajuste
anual (IPCA). CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,
inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom

Pedro/MA. CONTRATADA: Terranorte Brasil Construtora e

Empreendimentos LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ sob o n^ 18.579.866/0001-35. Data das assinaturas: 12 de maio de
2026. Assinaturas: Sênia Lúcia Lopes Feltosa Machado - Secretária

_^,JlfrRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
031/2024-SEMAFIN

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<

031/2024 • SEMAFIN

Ref. Contrato n« 031/2024 - SEMAFIN, Processo Administrativo n«

2026.0430.001/2026 - SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da vigência
Contratado de empresa para prestação de serviços em Lavagem
de Veículos e Máquinas, próprios e locados, pertencentes à
frota do município de Dom Pedro -MA. Prorrogação da vigência
contratual por 06 (seis) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA. inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por

intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do
Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA; W DA S 0LIV1ERIA • EPR
(LIMPO K • LIMPEZA E HIGIEN1ZACA0). Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob o n» 43.064.134/0001-89. Data das
assinaturas: 12 de maio de 2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes
Feltosa Machado - Secretária Municipal de Administração e Finanças,
Wanderson da Silva Oliveira, Representante l^gat.

Publicado por GAfíDéNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 77f3fSd61ae78fbb4a3d878a608fíe3c

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N<
008/2026-SRP

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através da Secretaria Municipal
de Finanças, torna pública para conhecimento dos interessados que o
PREGÃO ELETRÔNICO N» 008/202S. cujo o objeto é: FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E FORNECIMENTO DE
IMPRESSOS GRÃFICOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS 00
município de ESTREITO/MA, com data de abertura prevista para o
dia 16/05/2026 ãs 16:30 horas através do site www.licltanet.com.br,

FICA ADIADO para o dia 28/05/2026 ãs 08:30 horas devido a
necessidade de modificações no Termo de Referência. O edital e seus
anexos encontram-se a disposição dos interessados no endereço
eletrônico: www.estreito.ma.gov.br. no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP através do endereço https://www.gov.br/pncp/pt-br e
na saia da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal,
situada na Avenida Chico Brito, n° 902. Centro, Estreito, podendo ser
consultado ou adquirido gratuitamente por meio digital no horário de

08:00 as 14:00 horas.

Estreito - Maranhão. 13 de maio de 2026.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças
Portaria n» 002/2025

Publicado por RONtlSON SILVA SOARES
Código identificador: d72936b9e31c2d270ell7af96l04ae92

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 009/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N* 009/2026-SRP. A Prefeitura Municipal de
Estreito - MA, através da Secretaria Munlcloal de Assistência Social.

â -.'.'[■"I
www.fameni.org.br 24/65
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AVISOS OE UCTTAÇâES

tNATA; lS/OS/2036 - AVISO DE UCITAÇÂO

AVISO DE UCITAÇilú • nSPENSA B^TRCMCA: 5/2126 - TVO; 1 ■ tCMM PREÇO
Dileto: Contratação de empreaa para aquiaição de Eninioc de IrKéndio e Luzes de emergência para a rede municipal da siaino do munle^

de DomPedto/MA

Data de Abertura: 1S de Maio de 2026 - Hora de Attenuia: 10:40 - Locti:
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N" 005/2026
Processo Administrativo N° 2026.0226.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 15/05/2026 10:39:31

LOTE 1

item: 1 Quant.: 35 Unidade üN Vai. Ref.: 193,49

Descrição: Extintor de Incêndio ABC - Extintor portátil de pressurização direta, com carga de pó químico seco ABC,
|fabricado conforme ABNT NBR 15808:2010 em chapa de aço carbono.Destinado ao combate de incêndio das classes
'A (Resíduos Sólidos), Classe B (Líquidos Inflamáveis), Classe C (Equipamentos Elétricos),com pressão de trabalho de
10,5Kgf. /cm2.Recipiente fabricado a partir da chapa plana de aço, calandrada com tampa e fundo estampada a frio,
soldados pelo processo MIG.INFORMAÇÕES TÉCNICASModelo: PP06ABCDescriçâo: Extintor de Incêndio tipo Pó
ABC.Norma Técnica Brasileira: NBR 15808Capacidade Extintora: 4-A: 40BCTempo de Descarga: 8 a 13
segundosPeso Bruto: 8,700KgAltura: 57.0mm (sem mangueira)Largura: 13.5cmlndicaçâo de Uso: ABC- Materiais
sólidos, como: plástico, borrachas, madeiras, tecidos, líquidos inflamáveis. como gasolina, óleo, álcool e querosene,
equipamentos elétricos energizados, como bateria, alternador e outros equipamentos da parte elétrica do
veiculo.Validade de Carga: 1 anoValidade de teste Hidrostático: 05 anosPeso de Carga: PQS SKgItens Incluso: Suporte
de Parede.

Ouant.: 35 Unidade: UN

Autor

M J NOGUEIRA ALMEIDA SERVIÇOS LTOA

MEYTECH LTDA

Marca/Modelo

Extinpel

EXTINPEL / EXTINTOR PQS 6KG ABC 1ANO EXTINPEL

Valor

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS EXTIMPEL / EXTIMPEL

LTDA

MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA MOCELIN / MOCELIN

LOTE 2

Item: 1 Quant.: 100 Unidade: UN Vai. Ref.: 68,09

kDescriçâo: LUZES DE EMERGÊNCIA - bloco autônomo de 60 LEDs. Bateria: Preferência por lltio ou gel selada (livre
'de manutenção e sem risco de vazamento). Tensão: Equipamentos bivolt automáticos (127V/220V). Material: Gabinete
em plástico ABS ou material autoextinguivei (não propaga chamas). Deve garantir funcionamento por, no mínimo, 1
hora após a queda de energia. Potência: 4W

Quant.: 100 Unidade: UN

Autor

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO LTDA

M J NOGUEIRA ALMEIDA SERVIÇOS LTDA

VICTOR LAZARINO OZORtO

Marca/Modelo

AVANT/60 LEDS 4W

Inteibras

COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVIÇOS CONF EDITAL / CONF EDITAL

INTEGRADOS LTDA

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS AVANT / AVANT
LTDA

MIND AND SOUL COMERCIO DE PAPELARIA E cf edital I cf edital
ARTIGOS EM GERAL LTDA

JOVE DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA COMP. EDITAL / COMP. EDITAL

MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA MOCELIN / MOCELIN

Valor

DOCUMENTOS ANEXADOS

1 deS



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Horário: 15/OS/2026 16:50 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http:Wbnocompras.blob.core wIndows net/panicioanidocumenis'11e99a5ec524432fa145efacfQ5e677f.pdt

Horário: 15/05/2026 16'50 Documento: Balar^ço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://bnccompras.blob.core.wlndows.r\et/par(iclpantdocument8/692e4b29fjb74ldc852732131cltab07d.pdf

Horário: 15/05/2026 16:50 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereça: http.//bnccompfas.blob.core.wlndows.net/particlpantdocuments/2b9edd20d7974fb79321eel00eb3b6c(.p(jf

Horário; 15/05/2026 16:50 Documento: Céduta de Identidade e CPF dos súcios

Endereço: htlp://t>nccompras.blob.core.windows net/participantdocuments/t>0dd98dc140742b09276e93f02bb4da4.pdf

Horário: 15/05/2026 16:50 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: ht(p://bnccompras.blab.core.windows.net/participantdocuments/9dSia73430de496d9407823483alf74a.pdf

I Horário: 15/05/2026 16:50 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: http://bnccompras.blob.core.wlndows.net/panicipantdocuments/0d1b56ae691648299e7dae8c9aa82cf7.pdf

Horário: 15/05/2026 16:60 Documento: Cenidâode regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço: http.//bnccompras.blob.core.windows.net/partlcipanl0ocuments/14e6ala46e7e4b7d8d1110d01b002b26.pdf

Horário; 15/05/2026 16:50 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: mtp://bnccompras.blob.core.wlndov>rs net/participantdocuments/505e9387bf9443028fb316662de555ba.pd(

Horário; 15/05/2026 16:50 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Segura Social (INSS)

Endereço: h1tp://bnccompras.blob.core.windows.net/panicipantdDcuments/6ea9a5d0a2494b22ac54160aa60gga07.pdf

Horário: 15/05/2026 16:50 Documento; Certidão especifica da Junta Comercial

Endereço: htip://bncccHmpra8.blob.core.windows.net/parlicipantdocuments/c2d7igdb53884l df9S2afb646ba3baa4.pdf

Horário: 15/05/2026 16:50 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabaltiistes (CNDT)

Endereço: mtp://bnccompra8.blob.cofe.windows.net/panicipantdocumenls/730fbd1f94804da19da1c073t6293676.pdf

Horário: 15/05/2026 16:50 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://bnccompra8.blob.core.windows.net/panicipantdocuments/d365b658a906491fa476al3301fds0a9.pdi

Horário: 15/05/2026 16:50 Documento; Certidão Simplificada da Junta Comerciai

Endereço: http://bnccompr8s.blob.core.vrindows.net/panicipantdocument8/eb6fcf2d45d44a438Sca484f99d9ced1.pdf

^Horário: 15/05/2026 16:50 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP
Endereço: http://bnccompfa8.bl0b.core.windows.net/particlpantdocuments/1651b1c9db704dd29360077751235237.pdf

Horário: 15/05/2026 16:50 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.ne(/paniclpantdocuments/8br7679dd6254cf089dc42252e06ac04.pdr

Horário: 15/05/2026 16:50 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/par1lclpanldocuments/4212dd09fe9d42c59f283c3a4bb0bc73.pdf

Horário: 15/05/2026 16:50 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/pamclpamdocuments/2e0734b092a24f4b8SfSi4356d05ofba.pdf

Horário: 15/05/2026 16:50 Documento: Prova de Inscriçáo f^unlcipal

Endereço: http.//bnccompras.blob.core.wlndows.net/par1icipamdocuments/17d6a2d9731d4722856537339S5aSfd4.pdf
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

■ W

MEYTECH LIDA

Horário: 20/05/2026 15:26

Endereço: http://bnccompras.t3tob

Horário: 20/05/2026 15:26

Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Soda!)

core Windows. net/participantdocuments/b0^4c6f6dg74f0f8S26t)0653ac00264.pdf

Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: http://bnccompras.blob.core.w<ndovvs.net/partlclpantdocuments/d21 b350f60SS49e58ca8S70703a025b7.pdf

Horário: 20/05/2026 15:26

Endereço: http://bnccompras.blob.

Horário: 20/05/202615:26

Endereço: http://bnccompras.blob.

Horário: 20/05/2026 15:26

Endereço: http.//bnccompras.blob.

^Horário: 20AD5/2026 15:26
Endereço: http /^ccompras.blob.

Horário: 20/05/2026 15.26

Endereço: http://bnccompras.Olob.

Horário: 20/05/2026 15:26

Endereço: htlp://bnGcompras.bl<A.

Horário: 20/05/2026 15:26

Endereço: http://tmccompras.blob.

Horário: 20/05/2026 15:26

Endereço: http://t)nccompras.blob.

Horário; 20/05/2026 15:26

Endereço: http://t>nccompras.blob.

Horário: 20/05/2026 15:26

Endereço: http.//bnccompras.blob.

Horário: 20/05/2026 15:26

Endereço: tittp://bnccompfas.blob.

^Horário: 20/05/2026 15:26
Endereço: http://bnccompras.blob.

Horário: 20/05/2026 15:26

Endereço: http://bnccompras.btob.

Horário: 20/05/2026 15:26

Endereço: http://bnccompras.blob.

Horário; 20/05/2026 15:26

Endereço: http://bnccompras.blob.

Horário: 20/05/2026 15:26

Endereço: http://bnccompras.bioo.

Documento: Cadastro de CNPJ

.Core.windows.net/p8rtlclp8ntdocuments/6b0734d6c08f4ab9b35b346ab3e7f276.pdf

Documento: Cédula de Identidade e CPF dos súclos

.Core.windows.net/partictpanldocuments/i063a2l5ed404de1a776dtda777e4530.pdf

Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

.Core.windows.net/partlclpantdocumems/e0f4cb72d0ba4377a2dbf4b0de7f2224.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito tmm a Fazenda Estadual

core.Windows net/paniclpantdo<:»jmems/faO9fd0b6d054a6ca246S36d44213baa.pdf

Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

.core.wlndows.net/partlclp8ntâocuments/356f8be8f4al4736b9f11ea5b26d5db1.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

core.wtndows.net/partlclpantdocuments/idacfdl b863647e4aaBabf6ef6badbe0.pdf

Documento: Certidão de regularidade débito para com o instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

.core.windows.nel/partlcipantdocument$/1b9e6a94428d4144b72d1S70fS392ca0.pdf

Documento: Certidão especifica da Junta Comercial

.core.windows.net/partlclpanidocumems/03877a6d338046fib56aed2ce9a02b45.pdf

Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

.Core.wlndows.net/partlclpantdocumenls/6ea4b3a56e284c28b550f47be32bd4e9.pdf

Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

.Core.wlndows.net/partlclpamdocumems/3ad5887e667e46a6a3bS233ade213d7b.pdf

Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

.core.wlndows.net/pariiclpamdocuments/0107871ce31243geb60ec09824a2cdd5.pdf

Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP

.core.wlndows.net/partlclpant0ocumems/2e9gacb150ea461d621eba3a1736daSc.pdf

Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

.core.wlndows.net/particlpantaocuments/40c50c09946842d6951e1989b75281f0.pdf

Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

.core.windows.net/partlclpantdocuments/fe0ge1fc22d94gc3txj6303b29a164e49.pdf

Documento; Prova de Inscrição Estadual

.core.wlndows.net/partlclpamdocumems/6d2aa7f4284b4Da0ad3c02910fc2f57a.pdf

Documento: Prova de Inschção Municipal

.core.wlndows.net/parttclpantdocumems/85843c73d1d6420ca27dfDf2Sae7e477.pdf
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VICTOR LAZARÍNO OZORIO

Horário: 20/05/2026 16:07 Documonto; Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço; http://bnccompras.bloti.core.winãows.net/particlpantdocuments/d3l36ft>e8b11403ab3bf377c4deS01bd.pdf

Horário: 20/05/2026 18:07 Documento: Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis

Endereço: hittp://bnccompras.blob.core.wlndows.net/participantdocuments/11d34052a29d4ab09e9a093a24beb8dd.PDF

Horário: 20/05/2026 18:07 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: tittp://bnccompras.blob.core.windows.nel/partlclpantdocuments/3a87690cdc10460a66c3a3172aaSd00d.pd4

Horário: 20/05/2026 18:07 Documento: Cédula de Identidade e CPF dos sOclos

Endereço: http://bnccompra8.blob.core.vrlndovrs.net/partlclpantdocuments/64378311ebc84469a6e0017egf3d2bfc.pdf

Horário: 20/05/2026 16:07 Documento: Certidão confunia de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://bnccompras.blob.core Windows.net/partlclpantdocuments/dc8a556f6fb44e02b907dl5c2a3l05b3.pdf

^Horário: 20/05/2026 18:07 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual
Endereço: http://bnccompras.blOb.core wlndows.nel/par1lcipan(documents/8feb8262898c4440B21fd99bbf3S948a.pdf

Horário: 20/05/2026 18:07 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal

Endereço; http://bnccompras.blob.core.wlndows.net/par1lcipantdocuments/c0cb7bf854c840159f7e95aa6bd2d481.pdf

Horário: 20/05/2026 18 07 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hltp://bnccompr3s.blob.core.wlndows.net/partlcloantdocumenis/36fe43c4683e4l99bb4a00fd5979a592.pdf

Horário: 20/05/2026 18:07 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS)

Endereço: http://bnccompras.0lob.core.wlndows.net/particlpantdocuments/dc3100c3309346f0g0c464f3fa27763b.pdf

Horário: 20/05/2026 18:07 Documento: Certidão especifica da Junta Comercial

Endereço: http://bnccompras.tilob.care.wlndows.net/paniciparitdocument8/8c0af3d20flxl4acd8c64bd8fa19662eb.pdf

Horário; 20/05/2026 18:07 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://bnccompras.biob.care.wlndows.net/particlpantdocument8/51369le9663945dSa2eald254e106ef4.pdf

Horário: 20/05/2026 18:07 Documento; Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço; http://bnccompras.biob.core.windows.net/partlcipantdocuments/76t3027e31734eaS&8a0406883eccb53.pdf

Horário: 20/05/2026 18:07 Documento: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: hnp://bnccompras.blob core.windows net/partlclpantdocuments/66d52a9537d04deea12c6d840312b9Bd.pdf

^Horário: 20/05/2026 18:07 Documento: Comprovação de enquadramento em ME/EPP
Endereço: nnp://bnccompras.blob.care.wlndows.net/partlclpantdocument3/8628cb147f634ed5ab3afdl8bfdb2b76.pdf

Horário: 20/05/202618:07 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/particlpantdocuments/2d2c9eadcdSa4291b3621e1771167ticO.pdf

Horário: 20/05/2026 18:07 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço; http://bnccompras.blob.core.wlndows.net/partlclpantdocuments/3b2a0d5364454257921dac2ae66e97fa.pdf

Horário: 20/05/2026 16:07 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http;//bnccompras.blob.core.windows net/particlpantdocuments/9b0bcddg923S4ggc99eefb6690dc02a7.pdf

Horário; 20/05/2026 18:07 Documento: Prova de Inscnção Municipal

Endereço: http://lHiccompras.blob.core.windows.net/particlpantdocuments/b07t)e5ff985f4282ba5c3a18c3b7da3d.pdf

ATR1UM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

Horário: 20/05/2026 15:35 Documerrto: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: http://bnccompfas.blob.core.windows.net/parilclpantdocument8/75999840104549268fedb9677na31e3.pdf

Horário: 20/05/2026 15:35 Documento: Prova de Inscrição Estadual

Endereço: http://bnccompras.blob.core.wndows.net/partlclpantdocuments/598337616fa4436299fecfaS0dd24gc1.2lp

Horário: 20/05/2026 15:35 Documento: Prova de Inscrição Municipal

Endereço: http://t>nccompfas.blob.core.window8.net/parlicipantdocüments/b2c1725f7l604fSdticl4l2c522abb938.pdf
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ATA DE SESSÃO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2026
Processo Administrativo N" 2026.0226.001/2026

Tipo. AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 15/05/2026 10:39:31

MOVIMENTOS DO PROCESSO

20/05/2026 15:26:11

20/05/2026 15:35:15

20/05/2026 18:07:44

21/05/2026 04:48:09

21/05/2026 07:54:15

21/05/2026 07:54:28

21/05/2026 08:21:02

21/05/2026 10:06:1621/05/2026 10:06:16

CADASTRO DE PROPOSTA

CADASTRO DE PROPOSTA

CADASTRO DE PROPOSTA

CADASTRO DE PROPOSTA

CADASTRO DE PROPOSTA

CADASTRO DE PROPOSTA

ALTERAÇAO DE PROPOSTA

CADASTRO DE PROPOSTA

CADASTRO DE PROPOSTA

CADASTRO DE PROPOSTA

ALTERAÇAO DE PROPOSTA

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

M J NOGUEIRA /U.MEIDA SERVIÇOS LTDA

VICTOR LAZARINO OZORIO

COMPLEMÊNTARE COMERCIO E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA
MEYTECH LTDA

ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

VICTOR LAZARINO OZORIO

MINO AND SOUL COMERCIO DE PAPELARIA E ARTIGOS EM GERAL

JOVE DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA

MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA

MENSAGEM CONDUTOR

O condutor ativou o anexo de documentos complementares

21/05/202610:06:21 MENSAGEM CONDUTOR

O condutor alterou o tioráno limite para envio de documentos complementares para 21/05/2026 10:36:20
21/05/2026 1 0:19:14 MENSAGEM CONDUTOR

O participante MEYTECH LTDA adicionou o arquivo dab436a1ce414ld0a6c06b5522184223,pdf aos documentos complementares.
21/05/202611:15:03 MENSAGEM CONDUTOR

O condutor alterou o horâno limite para envio de documentos complementares para 21/05/2026 11:45:03
21/05/202611:43:12 MENSAGEM CONDUTOR

O partcipante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo 46e2352a73cc40f1ac93073d0ef24d68.pdf aos documentos
complementares.

^1/05/202611:43:21 MENSAGEM CONDUTOR
Pb participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo b00042cbcf5c4472b26d0c430856cc3f.pdf aos documentos
complementares
21/05/202611:43:48 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo f7fl7b5737e34bdfb54647426Ca1d0b.pdf aos documentos
complementares
21/05/2026 11:43:49 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo a4e8f057fdi24e9dbe5b5a4885lble9e.pdf aos documentos
complementares.

21/05/202611:43:51 MENSAGEM CONDUTOR

O partcipante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo 4bt>cb48edce74l 72bc7b0693fc00e19f.pdf aos documentos
complementares.
21/05/202611:43:53 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo 4375757e149e47e98e4c03ea8604022b.pdf aos documentos
complementares.
21/05/2026 11:43:54 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo 216435ed2a2b49e39e44dc7744dfadb4,pdf aos documentos
complementares.
21/05/202611:43:56 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo 9d0958739efb486e924c832404fc47c1.pdf aos documentos
complementares
21/05/202611:43:57 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo a86f8beb82ca466a809a1f4ea5e20997.pdf aos documentos
complementares.
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2iraS^02611:43:59 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR I.A2ARIN0 DZORIO adicionou o arquivo e9495f7edd2848acb6cd1803e99ff49e.pdf aos documentos
compiementares.
21/05/202611:44:00 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo 2ba6238894d04471abee4f5049577cf5.pdf aos documentos
complementares.

21/05/202611:44:01 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORiO adicionou o arquivo 7c65c7e3c8af4a27ac6b3de159654f3a.pdf aos documentos
complementares.

21/05/202611:44:03 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo 6034f1688f934f6f9424041e70acaled.pdf aos documentos
complementares
21/05/202611:44:05 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo dOa89edSbet>d41129213413d4f5e9Qa.pdf aos documentos
complementares.

1/05/202611:44:08 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARiNO OZORIO adicionou o arquivo 329b0dd374774631b6c09d0ed8f726b5.pdf aos documentos
complementares.

21/05/202611:44:10 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo5505718990aa43a099bdae2d05fbb99b.pdf aos documentos
complementares.
21/05/202611:44:12 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo 1f904f10890147a998b2b6b13a6c9717.pdf aos documentos
complementares.

21/05/202611:44:20 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo 62cc24253eO541Oa98886S42d60b268O.pdf aos documentos
complementares.

21/05/202611:44:20 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo e8302390045c484a99l I000f96d9754a.pdf aos documentos
complementares.

21/05/202611:44:21 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo 7f4d1457971e4b439f4c326a589574c2.pdf aos documentos
complementares.

21/05/202611:44:23 MENSAGEM CONDUTOR ~

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou Oarquivo2b103510dd1646bc93ec05d86b2871bc.pdf aos documentos
complementares.
^1/05/202611:44:26 MENSAGEM CONDUTOR ~
^ participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo b182a1bb26cf4c8288a84e43cb0992db.pdf aos documentos
complementares.

21/05/202611:44:27 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo 77e05f790d5b44a4b7l4lac834c97a39 pdf aos documentos
complementares

21/05/202611:44:29 MENSAGEM CONDUTOR

O participante VICTOR LAZARINO OZORIO adicionou o arquivo C5db3d711bb64eed934f73b10a3523b5.pdf aos documentos
complementares

21/05/202615:17:56 MENSAGEM CONDUTOR

O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 21/05/2026 15:47:56

21/05/202615:26:50 MENSAGEM CONDUTOR

O participante FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA adicionou 0 arquivo
Cf034cdb39f048cc936bc3e2710e76dd.pdf aos doojmentos complementares.
21/05/202615:27:16 MENSAGEM CONDUTOR

O participante FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA adicionou o arquivo
dB4796e1e5e74265b11a3361b5a04ffb.pdf aos documentos complementares.
21/05/202615:27:31 MENSAGEM CONDUTOR

O participante FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA adicionou o arquivo
02bb46bbf8gf442a82c8be45f&abBdbf.pdf aos documentos complementares.

21/05/202615:29:59 MENSAGEM CONDUTOR

O participante FAiA ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA adicionou o arquivo
3066023c5e09411ea80f9335142cc4c1.pdf aos documentos complementares.

Gerado em: 21/06/202616:10:34



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

LOTE 1 - ADJUDICADO

Luzes de Emergência

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade; UN Marca EXTINPEL Modelo: EXTINTOR PQS 6KG ABC

1AN0 EXTINPEL
Descrição: Extintor de Incêndio ABC - Extintor portêtít de pressurizaçâo direta, com carga de pó químico seco ABC, fabricado
conforme ABNT NBR 15808:2010 em chapa de aço cartiono Destinado ao combate de incêndio das classes A (Resíduos Sólidos),
Classe B (Liquides Inflamáveis), Classe C (Equipamentos Elétricos),com pressão de trabalho de 10,5Kgf. /cm2.Rscipiente fabricado
a partir da chapa plana de aço, calandrada com tampa e fundo estampada a frio. soldados pelo processo MIG.INFORMAÇÕES
TECNICASModelo: PPOôABCDescriçâo: Extintor de Incêndio tipo Pó ABC Norma Técnica Brasileira: NBR 15808Capacidade
Extintora: 4-A: 40BCTempo de Descarga: S a 13 segundosPeso Bruto 8,700KgAltura: 57.0mm (sem mangueira)Largura:
13.5cmlndicaçâo de Uso: ABC- Materiais sólidos, como. plástico, borrachas, madeiras, tecidos, líquidos inflamáveis. como gasolina,
óleo, álcool e querosene, equipamentos elétricos energizados, como bateria, altemador e outros equipamentos da parte elétrica do

•velculo.ValIdade de Carga: 1 anoValIdade de teste Hidrostâtico: 05 anosPeso de Carga: PQS SKgltens Incluso: Suporte de Parede
Quantidade: 35 Valor UnlL; 174.84 Valor Total; 6 119 4Valor Total; 6.119,40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Finai Dlf.(%) ME

1 MEYTECH LTDA 876 52 .023 056/0001-65 174,84 174,84 Sim

2 ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE 449 46.423.434/0001-03 193,47 193,47 10,66 Sim

3 MASTERFER COMERCIO DE 682 11 175 931/0001-47 200,00 200,00 3.38 Sim

4 M J NOGUEIRA ALMEIDA SERVIÇOS 220 30.533.337/0001-25 360,00 360,00 80,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

f^zão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dtf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
15/05/202610:39:30 PUBLICADO

15/05/2026 10:40:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

1/05/2026 09:25:00 AGUARDANDO DISPUTA

21/05/2026 09:35:29 LANCE M J NOGUEIRA ALMEIDA SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 220) 360,00

21/05/2026 09:35:29 UNGE MEYTECH LTDA (PARTICIPANTE 876) 174,84

21/05/2026 09:35:29 LANCE ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA (PARTICIPANTE 193,47

21/05/2026 09:35:29 LANCE MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA (PARTICIPANTE 682) 200,00

21/05/2026 09:35:29 HABIUTAÇÃO

21/05/2026 09:38:16 MENSAGEM CONDUTOR

Bem dia Senhores
21/05/2026 09:38:42 MENSAGEM CONDUTOR

Daremos Inicio a sessão

21/05/2026 09:42:40 MENSAGEM CONDUTOR

Conforme esta descrito no Aviso de Conb'ataçâo, modo é sem disputa, a proposta classificada será a que foi registrada no sistema
com o menor vaior. Após as analises

21/05/2026 09:44:59 MENSAGEM MEYTECH LTDA (PARTICIPANTE 876)

Ok

21/05/2026 09:49:26 MENSAGEM CONDUTOR

Conforme classificação do ITEM 1 a empresa MEYTECH LTDA esse é sua ultima oferta?

21/05/2026 09:50:03 MENSAGEM MEYTECH LTDA (PARTICIPANTE 876)

SIM
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21/05/2026 09:51:07 MENSAGEM CONDUTOR

ok
21/05/2026 09:51:38 MENSAGEM CONDUTOR

Faremos analises a Documentação inserida no sistema. Aguardem
21/05/2026 10:15:30 MENSAGEM MEYTECH LTDA {PARTICIPANTE 876)
Precisa enviar algum documento?

21/05/202610:16:04 MENSAGEM CONDUTOR

A proposta em papel timbrado.
21/05/202610:16:20 MENSAGEM MEYTECH LTDA (PARTICIPANTE 876)

Ok

21/05/202615:24:05 MENSAGEM CONDUTOR

Após analise da Documentação a empresa MEYTECH LTDA esta classificada e habilitada para o ITEM 1.

21/05/202615:24:33 EM ADJUDICAÇÃO

1/05/2026 15:50:55 MENSAGEM CONDUTOR

Dou por encerrada a sessão.

21/05/2026 16:10:34 ADJUDICADO

LOTE 2 ■ ADJUDICADO

Luzes de Emergôncia

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca. AVANT Modelo: 60 LEDS 4W

Descrição: LUZES DE EMERGÊNCIA - bloco autOnomo de 60 LEDs. Bateria; Preferência por lito ou gel selada (livre de manutenção
e sem risco de vazamento). Tensão; Equipamentos tMvolt automáticos (127V/220V) Material: Gabinete em plástico ABS ou material
autoextíngulvel (não propaga chamas). Deve garantir funcionâmento por, no mínimo, 1 hora após a queda de energia. Potência. 4W
Quantidade; 100 Valor Unit: 49,90 Valor Total: 4.990,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE 083 39.321.340/0001-50 68,00 49,90 Sim

2 MIND AND SOUL COMERCIO DE 753 37.152.363/0001-52 68,00 68,00 36,27 Sim

A 3 JOVE DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA

™ 4 ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE
561

633

64.278.303/0001-53

46.423.434/0001-03

68,05

68,07

68,05

68,07

0,07

0,03

Sim

Sim

5 M J NOGUEIRA ALMEIDA SERVIÇOS 082 30 533.337/0001-25 89,00 89,00 30,75 Sim

6 MASTERFER COMERCIO DE 559 11.175 931/0001-47 200,00 200,00 124,72 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

COMPLEMENTARE COMERCIO E 646 61 548 834/0001-20

INABILITADOS

38,00 38,00 Sim

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.<%) ME

VICTOR LAZARINO OZORIO 925 35.569.716/0001-99 48,00 48,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
15/05/202610:39:30 PUBLICADO

15/05/202610:40:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

21/05/2026 09:25:00 AGUARDANDO DISPUTA

21/05/2026 09:35:31 LANCE COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA

21/05/2026 09:35:31 LANCE VICTOR LAZARiNO OZORIO (PARTICIPANTE 925)

21/05/2026 09:35:31 LANCE FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Gerado em: 21/05/202616:10:34
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LANCE

89,00

68,07

68.00

68,05

200,00

21/05/2026 09:35:31 LANCE M J NOGUEIRA ALMEIDA SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 082) 89,00

21/05/2026 09:35:31 LANCE ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA (PARTICIPANTE 68ÍÕ7

21/05/2026 09:35:31 LANCE MIND AND SOUL COMERCIO DE PAPELARIA E ARTIGOS EM GERAL LTDA 68,00
21/05/2026 09:35:31 LANCE JOVE DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 561) SSiÔS

21/05/2026 09:35:31 LANCE MASTERFER COMERCIO DE FERRAGENS LTDA (PARTICIPANTE 559) iÕÕÕÕ
21/05/2026 09:35:31 HABILITAÇÃO ^
21/05/2026 09:50:19 MENSAGEM CONDUTOR

Bom dia Senhores!

21/05/2026 09:50:36 MENSAGEM CONDUTOR

Daremos andamento a sessão.

21/05/2026 09:50:58 MENSAGEM CONDUTOR

Conforme esta descrito no Aviso de Contratação, modo é sem disputa, a proposta classificada será a que foi registrada no sistema
' om o menor valor. Após as analises

21/05/2026 09:52:34 MENSAGEM CONDUTOR

Conforme classificação do ITEM 2 a empresa COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA esse ê sua ultima
oferta?

21/05/2026 09:55:51 MENSAGEM CONDUTOR

Darei só 5 minutos para a manifestação.

21/05/202610:03:07 MENSAGEM CONDUTOR

sem mar^ifestação

21/05/202610:04:27 MENSAGEM CONDUTOR

Abrirei o prazo de 30 minutos para apresentação da documentação.
21/05/202610:27:53 MENSAGEM COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA

Bom dia sr(a) pregoeir(a) iremos precisar de mais tempo para o envio da documentação, por favor, estamos com problemas técnicos
na rede oque está atrapalhando nosso trabalho hoje
21/05/202610:30:36 MENSAGEM CONDUTOR

Sr. vocês tiverem tempo hábil, para inserir ate antes da abertura do aviso de contratação, coloco esse prazo só para complementos
de documentos. Esses problemas técnicos tem que ser apresentado
21/05/202610:41:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é VICTOR LA2ARIN0 OZORIO

21/05/2026 10:41:50 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE CONDUTOR
^COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA desclassificado. Motivo: Não apresentação de Documerrtaçâo
^21/05/202610:44:08 MENSAGEM CONDUTOR

a Empresa COMPLEMENTARE COMERCIO E SERVIÇOS INTEGRADOS LTDA esta desdassificada, pela não apresentação da
Documentação.

21/05/202610:44:41 MENSAGEM CONDUTOR

Respeitando a ordem de Classificação convoco a empresa VICTOR LAZARINO OZORIO

21/05/202610:45:05 MENSAGEM CONDUTOR

senhor esse 6 seu melhor preço?

21/05/2026 10:45:47 MENSAGEM VICTOR LAZARINO OZORIO (PARTICIPANTE 925)
Sr. Pregoeiro, peço dilatação de tempo estamos com instabilidade de rede

21/05/202610:48:45 MENSAGEM CONDUTOR

senhor esse é seu melhor preço VICTOR LAZARINO OZORIO?

21/05/2026 10:51:02 MENSAGEM VICTOR LAZARINO OZORIO (PARTICIPANTE 925)
Sr. Pregoeiro. esse e nosso valor mínimo

21/05/202610:51:28 MENSAGEM CONDUTOR

ok

21/05/2026 10:55:21 MENSAGEM CONDUTOR

Aguardem enquanto analisamos a documentação inserida.
21/05/202611:14:33 MENSAGEM CONDUTOR

Abrirei o prazo para atualização das certidões.

Gerado em: 21/05/2026 16-10-34
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21/05/202612:08.31 MENSAGEM CONDUTOR

A sessão esta suspensa. Retornarem as 14:30.

21/05/202614:39:36 MENSAGEM CONDUTOR

Boa tarde

21/05/202614:39:49 MENSAGEM CONDUTOR

daremos continuidade a sessão.

21/05/202614:52:12 MENSAGEM CONDUTOR

A empresa ViCTOR t.AZARINO OZORIO esta inabilitada, pela apresentação das certidões vencidas, CND Estaduai 26/04 Falência e
Concordata 10/05 e FGTS 03/05

21/05/202614:52:57 ÍNABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE CONDUTOR
VICTOR LAZARINO OZORIO inabilitado. Motivo' Certidões Vencidas

21/05/202614:52:57 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

1/05/202614:54:10 MENSAGEM CONDUTOR

Respeitando a ordem de Classificação convoco a empresa FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.

21/05/2026 14:54:45 MENSAGEM CONDUTOR

Senhor fornecedor essa é sua melhor oferta?

21/05/2028 14:59:11 MENSAGEM CONDUTOR

darei 5 minutos para manifestação

21/05/2026 15:08:15 MENSAGEM CONDUTOR

sem manifestação, daremos continuidade aguardem enquanto analisamos a Documentação inserida no sistema

21/05/2026 15:15:40 MENSAGEM FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

BOA TARDE POSSO MELHIRAR

21/05/2026 15:16:27 MENSAGEM FAM ATAC/M30 E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

FAREI POR 49,90, JÁ ENVIO PROPOSTA REALINHADA

21/05/202615:16:29 MENSAGEM CONDUTOR

certo

21/05/202615:17:13 MENSAGEM CONDUTOR

Abrirei o prazo para a proposta realinhada e a cndt e falência atualizada

21/05/2026 15:21:56 MENSAGEM FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

OK

1/05/202615:22:50 MENSAGEM CONDUTOR

Prazo aberto
21/05/202615:27:57 LANCE FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 49,90

21/05/2026 15:31:04 MENSAGEM FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

JUNTAMOS PROPOSTA, FALÊNCIA, CNDT E CRF ATUALIZ/^AS, GRATO
21/05/2026 15:31:52 MENSAGEM CONDUTOR

ok
21/05/202615:50:12 MENSAGEM CONDUTOR

Apôs analise da Documentação a empresa F/VM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA esta
classificada e habilitada para o ITEM 2.
21/05/202615:50:40 MENSAGEM CONDUTOR

Dou por encerrada a sessão.

21/05/202615:51:01 EM ADJUDICAÇÃO

21/05/202616:10:34 ADJUDICADO

Gerado em: 21/05G02618,10:34 6de7
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ANEXO il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTA NS 05/2026

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de
Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO
Extintor de Incêndio ABC - Extintor portátil de
Dressurização direta, com carga dc pó químico seco ABC,
Fabricado conforme ABNT NBR 15808:2010 em chapa dc
aço caibono. Destinado ao combate de incêndio das classes

\ (Resíduos Sólidos), Classe B (Líquidos Inflamáveis),
Classe C (Equipamentos Elétricos), com pressão dc
Tabalho de IO,5Kgf. /citi2. Recipiente fabricado a partir da .
:hapa plana de aço, calandrada com tampa e fundo
estampada a fno, soldados pelo processo MIG.
INFORMAÇÕES TÉCNICAS Modelo: PP06ABC
Descrição: Extintor de Incêndio tipo Pó ABC. Norma
Técnica Brasileira: NBR 15808 Capacidade Exlintora: 4-A:
♦OBC Tempo de Descarga: 8 a 13 segundos Peso Bruto:
B,700Kg Altura: 57.0mm (sem mangueira) Largura:
]3.5cm Indicação dc Uso: ABC- Materiais sólidos, como:
ilástico, borrachas, madeiras, tecidos, líquidos inflamáveis.
:omo gasolina, óleo. álcool e querosene, equipamentos
elétricos energizados, como bateria, alteraador c outros
equipamentos da parte elétrica do veículo. Validade de
Carga: 1 ano Validade de teste Hidrostático: 05 anos Peso
le Carga: PQS 6Kg Itens Incluso: Suporte de Parede.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: MEYTECH LTDA

MARCA

EXTINPEl

QUAMT.
35

V. UNITÁRIO
RS 174,84

V. TOTAL

RS 6,119,40

VALOR GLOBAL R$ 6.119,40 (SEIS MIIL,
CENTO E DEZENOVE REAIS E QUARENTA
CENTAVOS]

CNPJ: 52.023.056/0001-65
ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 355, SALA 7, CENTRO, SERRANA/SP
TELEFONE: 16 99213-1461

E-MAIL: suporte@mevtech,com.br

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

CPF: 452.417.688-82

RG: 50.315.266-3

NACIONALIDADE: BRASILflRO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO
ENDEREÇO COMPLETO: RUA SANTIAGO URENHA, 275, JARDIM BOA VISTA, SERRANA/SP

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS



S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 001 - BANCO DO BRASIL AGENOA: 3375-8 C/C: 37843-7

Declaramos, sob as penas da Lei, que;

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais,

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo

de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercido de atividade

noturna, perigosa ou insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXIII do art. 7^, da Constituição Federal e com a Lei NS 9.854/99

Serrana/SP, 20 de maio de 2026 /'' "

MARCOS ALEXANDRE Assinado de forma digital por

HIRntHI MARCOS ALEXANDRE HIROSHIniKUiPI! KUSSUMArO:4S241768882
KUSSUMATO:4S241 768882 Dados; 2026.05.20 15:22:12-03'00'

MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

RG 50.315.266-3



ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA SEM DISPUTA N» 05/2026

Prezados Senhores,

Peto presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de

Contratação Direta em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolvem os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de
qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta.

PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO
Extintor de Incêndio ABC - Extintor portátil de
3ressurízação direta, com carga de pó químico seco ABC,
fabricado conforme ABNT NBR 15808:2010 em chapa dc
aço carbono. Destinado ao combate de incêndio das classes

A (Resíduos Sólidos). Classe B (Líquidos Inflamáveis).
Classe C (Equipamentos Elétricos), com pressão de
trabalho de 10,5Kgf, /cm2, Recipiente fabricado a partir da
chapa plana de aço, calandrada com tampa e fundo
Ktampada a (rio, .soldados pelo processo MIG.
INFORMAÇÕES TÉCNICAS Modelo: PPOÓABC
Descrição: Extintor de Incêndio tipo Pó ABC. Norma
Técnica Brasileira: NBR 15808 Capacidade Extintora: 4-A:
40BC Tempo de Descarga: 8 a 13 segundos Peso Bruto:
B,700Kg Altura: 57.0mm (sem mangueira) Largura:
13.5cm Indicação de Uso: ABC- Materiais .sólidos, como:
plástico, borrachas, madeiras, tecidos, líquidos inflamáveis,
como gasolina, óleo. álcool c querosene, equipamentos
elétricos energizados, como bateria, altemadorc outros
equipamentos do parte elétrica do veículo. Validade de
Carga: I ano Validade de teste Hídrostático; 05 anos Peso
de Carga: POS óKg Itens Incluso: Supoite de Parede.

PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: MEVTECH LTDA

MARCA

EXTINPEl

QUANT.

35

V. UNITÁRIO

RS 174,84

V. TOTAL

RS 6.119,40

VALOR GLOBAL R$ 6.119,40 (SEIS Mlll,
CENTO E DEZENOVE REAIS E QUARENTA

CENTAVOS

CNPJ: 52.023.056/0001-65

ENDEREÇO: RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 355, SALA 7, CENTRO, SERRANA/SP

TELEFONE: 1699213-1461

E-MAIL: suDorteíSmevtech.com.br

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME: MARCOS ALEXANDRE HIR05HI KUSSUMATO

CPF: 452.417,686-82

RG: 50.315.266-3

NACIONALIDADE: BRASILEIRO

ESTADO CIVIL: SOLTEIRO

PROFISSÃO: EMPRESÁRIO

ENDEREÇO COMPLETO: RUA SANTIAGO URENHA, 275, JARDIM BOA VISTA, SERRANA/SP

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS



5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 001 - BANCO DO BRASIL AGENCIA: 3375-8 C/C: 37843-7 T
Declaramos, sob as penas da Lei, que:

Nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargosMíScais,'^
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste ProcesSlT
de Contratação Direta.

Não possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercício de atividade

noturna, perigosa ou Insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade,

menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,

em conformidade com o inciso XXXI11 do art. 7^, da Constituição Federal e com a Lei NS 9.854/99

Serrana/SP, 20 de maio de 2026

MARCOS ALEXANDRE Assinado de forma digiul por

HIRmWI MARCOS ALEXANDRE HIROSHIPimuini KUSSUMATO;4S241768882

KUSSUMATO:4S241768882 Dados: 2026 os 20 1S:22:12-03'00'

MARCOS ALEXANDRE HIRDSHI KUSSUMATO

RG 50.315.266-3



JUCESP PROTOCOLO
0.804.823/28-1 I '

CONTRATO SOCIAL
•POR TRANSFORMAÇÃO De

BMPRBSAlNCMSpAL PARA SOCIEDADE EMPRESARIA UMTTAOA
•  • MEVTECH LTDA
... ,*.CNPJ;S2.021.0S«M0014S

Pelo presente instrumento particular de contrato social por transformação, nesta e melhor
forma de direito, o abaixo as^nado:

Marcos Alexandre Hlroshl Kussumato, brasileiro, solteiro, engenheiro, portador do RG
n® 50.315.266-3-SSP/SP e do CPF n® 452.417.688- 82, residente e domidiiado na Rua
Santiago Urenha, n* 275, bairro Jardim Boa Vista, nesta cidade de Serrana/SP, CEP.
14152-058,

Titular da empresa Individual denominada MARCOS ALEXANDRE HIROSHI
KUSSUMATO - MEYTECH, com sede à Rua Santiago Urenha, n® 275, bairro Jardim Boa
Vista, nesta cidade de Serrana/SP, CEP 14150-000, inscrita na Junta Comercial do Estado
de São Paulo sob o NIRE 35875S47021 em 31/08/2023 e no CNPJ sob n®
52.023.056/0001-65, fazendo uso do que permite a lei 10.406/2002, ora transforma seu
registro de EMPRESA INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA;

Cláusula A- DA transformação DO TIPO JURÍDICO:
Fica transformada esta sociedade empresária limitada, com sub-rogação de todos os
direitos e obrigações pertinentes.

Parágrafo Único - Com a Iransformação do registro de empresa individual em sociedade
empresária limitada, fica sub-rogado todos os direitos e obrigações pertinentes, assumindo
todo ativo e passivo.

Cláusula B - DA ALTERAÇÃO DA DENOMINAÇÃO:
A sociedade passa a girar sob a denominação de MEYTECH LTDA.

Cláusula C - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL:
A sociedade passa a ter como objeto social a exploração do ramo de
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
4645-1/01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4772-5/00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal:
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitárlos.

Cláusula D - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL:
A sociedade passa a ter sua sede à Rua Barão do Rio Branco, n* 355, Sala 07, bairro
Centro, nesta cidade de Serrana/SP, CEP. 14150-065, podendo, entretanto, abrir e fechar
filiais em qualquer parte do território nacional, com ou sem capitais autônomos para os
de^dos fins.

1
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Cláusula E - DA CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIO LIMITADA:
A sociedade empresária llmiteda ̂ regerá pelas cláusulas deste instrumento e nos casos
omissos pela legislação vigentç. ••

.i.MEYTECHLTDA

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO, LEI APLICAVEL. SEDE E PRAZO DE DURAÇÁO

CLAüSULA primeira - A sociedade empresária limitada terá por denominação sodal
MEYTECH LTDA., e reger-se à pelo presente Contrato Social, pelas disposições legais
aplicáveis às sociedades empresárias limitadas e suplelivamente, pela Lei das Sociedades
Anônimas.

CLAusULA segunda - A Sociedade terá sua sede situada à Rua Barão do Rio Branco,
n* 355, Sala 07, baimo Centro, nesta cidade de Serrana/SP, CEP. 14150-065, podendo,
entretanto, abrir e fechar filiais em qualquer parte do território nacional, com ou sem capitais
autônomos para os devidos fins.

CLÁUSULA TERCEIRA - A Sociedade tem prazo de duração é indeterminado.

CAPÍTULO II OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA-A sociedade tem como objeto social:
4646-0/01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio;
4645-1/01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal;
4773-3/00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédlcos;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários.

CLÁUSULA QUINTA - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com
relação à Sociedade, os atos praticados por qualquer sócio, diretores, funcionários ou
procuradores que envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas
aos objetivos sociais, tais como, finanças, avais, endossos e quaisquer outras garantias
em favor de terceiros, salvo se realizada por administradores, e aprovado por cinqüenta e
um por cento do capital social.

CAPÍTULO III CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA • O Capital Social é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil) reais,
dividido em 130.000 (cento e trinta mii) quotas, no vaior nominal de R$ 1.00 (um reai) cada
uma, totalmente subscrito e Integrailzado neste ato em moeda corrente naclonai, e assim
distribuído;
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Marcos Alexandre Hlroshl Kussumato -100%
= Seu capital na sodedade- .130.000 QUOTAS..
TOTAL-100% 130.000 QUOTAS. .R$ 130.000.00

Parágrafo Primeiro - Em débbrrèrtda do caráter pessoal da Sociedade são impenhoráveis
as quotas na forma do artigo 633, inciso i, da Lei 13.105/2015.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade do único sódo é solidária e limitada à
importãnda total do capital social Integralizado, nos termos do artigo 1.052. da Lei n"
10.406 de 10 de janeiro de 2002, respondendo soiidarlamente pela Integralização do
capital social da sociedade limitada unipessoal.

capítulo IV ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA • A administração da sociedade será exercida por MARCOS
ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO. (já devidamente qualificado anteriormente),
isoladamente, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judiciai e extrajudíciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade.

Parágrafo Primeiro - O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido
de exercer a Administração da Sociedade, por Lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime /alimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou conba a economia popular, contra o sistema
financeiro nadonai, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a de propriedade.

Parágrafo Segundo - Em casos específicos, a Sociedade poderá ser representada
individualmente por apenas 01 (um) procurador, desde que Investido de poderes especiais
para a prática de tai ato. observadas as condições estabelecidas no presente ato para tal
outorga de poderes.

Parágrafo Terceiro • As procurações outorgadas em nome da Sociedade serão feitas
exclusivamente pelo administrador e mencionarão expressamente os poderes conferidos,
deverão, com exceção daquelas para fins judiciais, conter um período de validade de 01
(um) ano, sempre assinada pela administrador.

CAPÍTULO V
DA modificação do CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA • O presente Contrato Social poderá ser livremente alterado, a
qualquer tempo.

Em docuRitnlo W wtintd» OigKalmtM* por Uarcos AMxerx*» HktaM Kutsumalo.
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capítulo VI
RESOLUÇÃO DAS QUOJAS^DO SÓCIO ÚNICO EM RELAÇÃO À SOCIEDADE

A  •

CLÁUSULA NONA - Falec^rtdo ou Interditado o único sócio da sociedade, a empresa
continuará suas atividades côní o^Tlerdeiros, sucessores e/ou sucessores do Incapaz. Não
sendo possível ou Inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação ao único sócio.

CAPÍTULO VH
DO EXERCÍCIO SOCIAL. BALANÇO E DEMONSTRAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA - O exercido social terá inicio em 01 de janeiro e terminará a 31 de
dezembro de cada ano, ocasião em que será levantado o balanço patrimonial com a
demonstração de lucros e perdas e do resultado do exercício.
Parágrafo Primeiro - Ao fim de cada exercido social o administrador elaborará o balanço
patrimonial, a demonstração do resultado do exercido e as demais demonsbações
financeiras exigidas em Lei, de acordo com a Legislação Societária e os princípios
contabilidade aceitos no Brasil.

Parágrafo Segundo - O sócio poderá ter direito a uma retirada a título de 'Prõ^labore'.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES GERAIS E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou
controvérsias oriundas deste Contrato Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca do
Município de Caçador, Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas
sobre o presente contrato social, deverão ser supridas ou resolvidas com base nos artigos
1.052 a 1.087, todos do Código Civil e, suptementarmente, pelas disposições apiicáveis às
Sociedades Anônimas, Lei no 6.404/76 de 15 de dezembro de 1976.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O único sócio declara que a sociedade preenche os
requisitos estabelecidos pelo art. 3°, 1, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006, enquadrando-se como Microempresa, e que não figura em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no § 4" do Ari. 3" da mencionada lei.
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POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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GOVERNO 00 ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

^ ////
JUCESP

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SAO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO "OUTROS ARQUIVAMENTOS" SAO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS
SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES. SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE
WWW.JUCESP0NL1NE.SP.G0V.br, mediante o CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

QAT* O* CONSrmilçAO

13/03/2026

NiCIO UAS ATIVKUtnES

31/08/2023

NOME COMERCIAL

METTECH LTDA

CENTRO

ENDEREÇO

RUA 00 BARAO RIO BRANCO

HUNICIRIO

SERRANA

RRAZO DE OURAÇAO

PRAZO INDETERMINADO

TITULO DE ESTASELECneno

114150-065

LIMITADA UNIPESSOAL

COMPlCUENTO

SALA 07

1130.000,00

m:  OBJETO SOCIAL ! '

COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

INSTALAÇÁO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITW-AR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL
ISTEM OUTRAS ATIVIDADES

Í'^86CK) E ADMINISTRADOR

MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

ENDOIEÇO

RUA SANTIAGO URENHA

JARDIM BOA VISTA

452.417.688-62

SERRANA

SÓCIO E ADMINISTRADOR

14152-058 S03152663

QUANTIDADE COTAS

130.000,00

NÁO CONSTAM EM NOSSOS REGISTROS DENOMINAÇÕES ANTERIORES

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização

PãQína 1 de 2



13/03/2026 706.686/26-3

REGISTRO DA OECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

13/03/2026 708.688/26-3

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

PIM DAS INFORMAÇÕES PARA NÍRE: 35270311041

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 11/04/2026

i  sV' •'

Csttdao Etpscllca Documento eetjfleMe poi MARINA CENTURION DARDANI. Seoslirli Geral

do Jucosp A Jurta Comercial doEiIoda deSAo Poulc. oarontc a autsnbadada deste docurrtento

Quando Wuoizode direiameme no oortal wwwjuceaponitne so.gov.tir sob o número de

auienilcMade 3S97S744D. sábado. 1t de abid de 3026 ás 19 50 51
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GOVERNO
DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO X ̂
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMlOD

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO \\

certidão simplificada

JUCESP

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SAO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

NlftE

3S270311041

NOMC COUERCML

YTECH LTOA

DATA DA COiSTITUiÇAO

13/03/2026

MieK) DAS ATIVIDADES

31/06/2023

WAJO oe OURACAO

PRAZO INDETERMINADO

V.. OE ESTAfiELECMENTO JLJRJDICO

LIMITADA UNIPESSOAL

(M.E.)

CHPJ. FMOEREÇO NCíUERO COMPLEPliENTO

RUA DO BARAO RIO BRANCO 355 SALA 07

BAHRO wuisicino CEP WOEOA VAlOP CjU»rTAL

CENTRO SERRANA SP 14150-065 R$ 130.000,00

.. Vi
-m7  OBJETO SOCIAL

COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMAJÍIA

INST^ÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO. HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

MARCOS ALEXANDRE HiROSHI KUSSUMATO

erOEREQO

RUA SANTIAGO URENHA

BAWtO

JARDIM BOA VISTA

CPF

452.417,608-82

município

SERRANA

CORQO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

lcOMPi,Ei«rro

C£P

14152-058

no

503152663

QLiANrOAK COTAS

130,000,00

13/03/2026 708.688/26-3

REGISTRO DA DECUARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35270311041

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/05/2026

Documento Gratuito

Prdblúa a Comercialização
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

S2.023.056/0001-6S

Matriz

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 31/08/2023

NOME EMPRESARIAL

MEYTECH LTDA

TITULO DD ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NOME 00 REPRESENTANTE LEGAL

MARCOS ALEXANDRE HtROSHI KUSSUMATO 452JMW.«lMí-e2

QUALIFICAÇÃO

Sóclo-Administrador

CODISO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4646-0/01 • Comércio atacadista da eosméticoa a produtos da parfumarla

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

4321-5/00 - instalação a manutenção elétrica
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio
4645-1/01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4773-3/00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneanies domissanitérios

C(%I60 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

BARAO DO RIO BRANCO

14150065

BAlRROfDlSTRrro

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SUPORTE@MEYTECH.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

/LUva

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

COMPLEMENTO

SALA 07

MUNICÍPIO

SERRANA

(16)91410347

I
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

31/08/2023

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES

I
NOMEíNOME EMPRESARIAL

MARCOS ALEXANDRE HiROSHi KUSSUMATO I4S2.Mi#.«##-82 I
QUALIFICAÇÃO

Sócio-Adminiatrsdor

Código de autenticidade: S9374O0a562f723c



Aprovaíío pela Instrução Normativa RFB n' 2.119 de 06 de dezerrljfo de 2022. Informações vigentes na data da emissão. [
Emrddo no dia 11/M/2026 às 18:45:18 (data e hora de Brasília) por MARCOS ALEXANDRE HIROSHIKUSSUMATO - CPF 452.417.688-82

O  código pode ser consultado no endereço https://con8ultacnpj.redeslm.gov.bríautentlcldade-comprovante-inscrtc

(https://consultacn(4.reãa5lrn.gov.br/8Utentlcldade-comprovante4nscricao).



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEYTECH LTDA
CNPJ: 52.023.056/0001^5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiftcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hHp://\www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014,
Emitida às 08:41:01 do dia 17/03/2026 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 13/09/2026.

Código de controle da certidão: 73A0.112B.0560.3C68
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar imprimir

CAÊXA
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

52.023.056/0001-65

MEYTECH LTDA

R BARAO DO RIO BRANCO 355 SALA 07 / CENTRO / SERRANA / SP / 14150-065

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/05/2026 a 13/06/2026

Certificação Número: 2026051504266200607718

Informação obtida em 18/05/2026 08:11:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa; www.caixa.gov.br
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PODER JUDJCIARrO l

JUSTIÇA 00 TRABALHO \

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MEYTECH LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 52.023.056/0001-65

Certidão n°x 16532711/2026

Expedição: 16/03/2026, às 15:08:47

Validade: 12/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MEYTECH LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ

sob o n° 52.023.056/0001-65, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IBÍPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Ouvidas e su^eatQes: cndtitst.ius.br



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 52.023.056

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Sâo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratartdo-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão n° 81977885 Folha 1 de 1

Oata e hora da emissão 01/05/2026 11:28:00 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emiUda nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n° 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio
http://www.dividaatíva.pge.$p.gov.br



São Paulo

PREFEITURA MUNICIPAL SERRANA

SECRETARIA DE FINANÇAS

Data: 01/05/2026 11h29mln

Número

1138

— Validade —>

31/05/2026

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

_ Nome / Razão Social

MEYTECH LTDA GNPJ: 52023056000165

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade.

_ Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativo ao cadastro
econômico com a localização abaixo descrita.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Salientamos, que não constam no sistema de tributos informações sobre débitos decorrente de
Taxa de Água e Esgoto a partir do ano de 2018, devendo ser solicitada certidão específica ao
departamento competente.

Inscrição

Econômico: 14662 • Atividade principal: Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Endereço: Rua BARAO 00 RIO BR/VMCO, 355 - Bairro CENTRO - Compl. SALA 07 - CEP 14.150-065

_ Código de Controle

CWQDBNR0EWBFM4F1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle Informado.
http;/Avww.serTana.sp.gov,br

Serrana (SP), 01 de Maio de 2026

Rua Df. Tencredo de Aimeidá Nev««, 1^6 • JD BELA VISTA

Samnt • CEP: SOOOO - ?ww.1B39B79ZÃ4 Página 1 de 1



10/0S/2026 0096503440

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CiVEIS

CERTIDÃO N": 884699

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
08/05/2026, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de; •••••••••••*•**♦»

MÉYTECH LTDA, CNPJ: 52.023.056/0001 -65, conforme indicação constante do pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema SAJ referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado
de São Pauio.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPl n" 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1" Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ, A
conferência dos dados pessoais fornecidos peto pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes á matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com Upos empresariais diferentes do
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Grau) Cível.
Necessário complementar com a certidão Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Pauio, 10 de maio de 2026.

PEDIDO N"*:
0096503440



"i-*" r-'

Consulta Pública ao Cadastro

ICMS

Cadastro de Contribuintes de

ICMS - Cadesp

código de controle da consulta: 9173e470-ldla-4(i22-9747-ldboedfela5S

Estabelecimento

lE: 663.112.646.li0

CNPJ: 52.023.056/0001-65

Nome Empresarial: MEYTECH LTDA

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: RUA BARAO DO RIO BRANCO

N®: 355

CEP: 14.150-065

Município: SERRANA

Complemento: SALA 07

Bairro; CENTRO

Informações Complementares

SltuaoSo Cadastral: Ativo

Ocorrência Fiscal: Ativa

Regime de ApuraçEo: SIMPLES NACIONAL

Data da SItuscEe Cadastral: 04/03/2024

Posto Fiscal; PF-IO - RIBEIRÃO PRETO

Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
InstafaçSo e manutenção elétnca
Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

Atividades Econômicas- ^'"órclo atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e
' de laboratórios

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Informações NF-e

1 Oata de Credenciamento como emissor de NF-
18/10/2024

ObservaçSo: Os dados acima estSo baseados em informaçóes fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. NSo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponivels ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Varsio: 4,54.0

Secretaria da Fazenda do Estada de São Paulo



via Rápida Empresa - VRE f
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO í

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO V
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de Slo Pauítr

Prefeitura do Município de Serrana Governo do Estado de S8o Paulo

E Importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento sSo de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a InscriçSo nos órgãos e expedição deste documento Implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a quaiquer momento flscaiizar ou notificar o Interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, Interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para
a autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se
conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este
documento.

DADOS DA SOUCITAÇAO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO: |

PROTOCOLO/NÚMERO

SPM2430119S06

DATA DA SOUCITACAO

05/03/2024

DATA DE VAU0/U3E

05/03/2029

NÚMERO DA SOUCITAÇAO

3157245

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL

52.023.056 MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

NATUREZA JURÍDICA

Empresário (Individual)

A EMPRESA TERA ESTABELECIMENTO?

FORMA OEATUAÇAO

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA SANTIAGO URENHA, 275

JARDIM BOA VISTA, Serrana • SP CEP: 141S0CK)0

AREA 00 ESTABELECIMENTO

52.023.056/0001-65

Inscrição Municipal

15.484

PMS
YvuÍ(a^-0'

JwisãodeAdín.deRec^



DADOS DACMPMSA

AREA 00 IMÓVEL (AREA CONSTRUÍDA)
(M')

ATIVIDADES ECONÔMICAS UCENCIADAS

7319002 • PromoçSo de vendas

ATIVIDADES AUXIUARES LICENCIADAS

Escritório Administrativo

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA 00 MUNICÍPIO DE SERRANA

VAUDO PARA A inscrição MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSAO: OS/03/2024

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 489300

RESTRIÇÕES AO EXERCÍaO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

CNAE:

46 4G-Q-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Atividade Estabelidmente:

Não

»

A Prefeitura poderá a qualquer momento notificar o Interessado a comprovar as condlçOes supramenclooadas nas restrições de
operação, de forma que se nSo atendida a notificação, poderá iniciar procedimento de apuraçSo de responsabilidades com
eventual imposiçSo de multa. Interdiçáo do Imóvel ou cassaçSo do licenciamento.

UCENC1AMENT0 INTEGRADO —

Secretaria de Estado da Saúde / Vi|llâncla Sanitária ______

Atividade licenciada pelo órgSo de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSAO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO

OS/03/2024

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES OECLMAÇÕES:

» Declaro enquadrar-me na 'isençSo Ttpo 11' do Corpo de Bombeiros, por ser Microempreendedor individual, devidamente
regularizado e, nos termos da lei, exerço atividade empresarial em minha residência unifamiliar (apenas casa).

» » Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassaçSo da Licença, o registro
de Informações inveridicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código
Penal, com previsão de pena de um a cinco anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis
cabíveis.

SecreUria do Meie Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO

ISENTO

NÚMERO DE UCENÇA

3S68952

DATA EMISSAO VAUOAOE

05/03/2024 INEXISTENTE

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

> Atividades exercidas no local: 7319-0/02 • PromoçSo de vendas

> Declaro que a atividade nêo será instalada e/ou realizada em APM (Área de ProteçSo aos Mananciais) / APRM (Área de
ProteçSo e RecuperaçSo de Mananciais).

» Declaro que, para o exercido da atividade, nSo ocorrerá, sem manIfestaçSo específica da CETESB: l.Corte de árvores nativas



Secretaria do Meio Ambiente. Infraestnitura e Logittica / CETESB

isoladas: 2. Supressão de vegetacSo nativa: 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m' (cem metros cúbicos); 5. intervenção em Áreas de Várrea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES 00 ÓRGAO: /
• A atividade realixada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no I

pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração V
dessa situação, deverá haver nova solicitação. \

Secretaria da Agricultura / Coerdenadorla de Defesa Agropecuária

DATA EMISSAO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/03/2024 7319-0/02

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES;

a Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (6E0AVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de Serrana

VIGILANOA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BA XO R SCO CNAE

OS/03/2024 7319-0/02

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

05/03/2024 Atlvidade(s}

Auxlliarles)

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NUMERO DE UUNÇA VAUDADE

05/03/2024 INEXISTENTE

MANIFESTAÇÕES 00 ÓRGÃO:

• A solicitação de licenciamento fica dispensada de vistoria e da necessidade de todos os atos
públicos de liberação da atividade econômica para plena e contínua operação e
funcionamento do estabelecimento, nos termos da resolução C6SIM SI de 11 de junho de
2019 e/ou legislações municipais vigentes.



10/05/2026 00965034i

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CiVEíS

CERTIDÃO AT; 884699

A autentiodade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

A OIretoría de Serviço Técnico de informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo •
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
08/05/2026, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

MEYTECH LTDA, CNPJ: 52.023.056/0001-65, conforme indicação constante do pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema SAJ referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado
de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n® 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distnbuídos na 1® Instância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do
nome Indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Grau) Cível.

Necessário complementar com a certidão Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 10 de maio de 2026.

PEDIDO N°:
0096503440



SAO
FWULO
GOVERNO
DO ESTADO

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO /

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

1 ////
lAJCESP

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

MARCOS ALEXANDF^ HIROSKI KUSSÜMATO •MEYTECH

TiPO jurídico

EMPRESÁRIO (M.E.)

NHE

35975647021

CNPJ

52.023.056^001-65

1

NUPrfERO DO AROUr/AliCNTO

1.300.121/25-7

QATA OO AROUrVAMENTO

09/09/2025

DATA oe EId>CDIcAo 1
11/09/2025

HORA DE EXPençAO

15:20:33

CODIQO oe CONTROLE

270118400

UTENTiCIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

□EREÇO WVVW.JUCESPONLINE,SP,GOV.BR

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 11/09/2025 PELA SECRETARIA GERAL DA JUCESP - MARINA
CENTURION DARDANi, CONFORME ART-1" DA MP2200-2 DE 24/08/2001. QUE INSTITUI AINFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS
BRASILEIRAS - ICP BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E,C N''32 DE 11/09/2001 M- ART.2'.

ART 1°. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL. PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,
INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA. DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS. BEM COMO A REALlZAÇAO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA,

Caitifica a 1 J0a.121/3&-7 am C8'M'202S da empreaa MARCOS ALEXANORE HIROSHi KUSSUMATO • MEYTECH, NIRE n" 3Sa7S64702l praacsMa toco
n^SPJJSMlMSSS AuWiícaçSo: vaMar a «uantledJBda do ragituo am http í>«i*w.|uc«»b »pgo« brt eoni o mimam ao maamo. MARína CENTURION OaRDANI - Saoaiano
Sarai Eala cAp>a (oi auianOcada diptakosnía a aiakiada «n 11«M02S por MARINA CENTURION OAROANI - Sacratírio Gerai AuWiUcacSo. 27enSA0a. A JUCESR asafiw
a autanildclada do registro e da CarUdto de Intaifo Teor quNidü viauataado diralameme no ponat vMm.|uceapananasp.oov.b>



Requerimento Capa

IKSE3Í Protaeolo Rednlm

SPIISOOIMCO

•TCKSI

Arquivamento d* íalanto

NOME EMPRCSADIAl

MARCOS AlEXAtWRt HIRO»ll KUSSUMATO • MEVTECM

lOCft&OOURO

RUA SANTIA60 URENHA

COMPIEMENTO BAlftnO/OISTAItO

JARNM BOA VISTA

NÚMUIOCBetNCIARI

!■ bltincu

IDEVDFKACAO M SlfiNATUIO/MSINANTt 00 REQUEIUMENTO Wt

NOMi: MARCOS AUXANORE HIROSM KUSSUMATO • Empresário

MTAABINATURA:

A&SMATUttAl

UF

TILCFÔHF

-scoe

W7S647021

VAiCttES RCCOCHIDOS

cwec RS 1S8.08

D*aF Isento

DCOARo un u KNU D* ai. cwE u wodupcSes cowívns 00 «f outaiMCNTO/mocESVi Mo ni>REsUo oa viiumbe

UMTÀ COMERCIAI 00 ESTADO DE SAO PAUIO {INCLUSIVE VERSO)

jstorAoErTiRAtJtTii Arr^rpASfis nd

PROTOCO)^
eQCiMiM»rAo * niRAt Jt hi att ^ r?As f is niywriqii iüaoc letAo amMTAaot mcrto i ugm

Clickstfn ffaAAA^b-Of^i-AliM f.>1ri'aàiOl]reOiEl&'<

C«rVAco o reottCro aeb o n' 1.300.1 «sn 09/09/2025 U erripreM MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO • MEYTECH, NiRg n" 35675647021. prottcdado sob o
rf âPJ2S00134663. AutenOcaçáú: vailOa/ a auienbcKladB do regtKiro «fr nttp.//www.AJC«sg.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION OARDANI' SecrettOo
Gerei. Esta còoie foi eutsnticede digitaSnenie e essineda em 11/09/2025 por MARINA CENTURION D/M?OANI - Secretário Gerei. Autenticegáo 276116400. A JUCESP gerente
e aúlenbctdede do registro e da Ceriidlo de Inleiro Teorquanse visuaiaedò diretamerrie no portai vww.jucesponlne.sp.gov.br



Datas a horários em GMT -03:00 firasWa

gerado em 09 de setembro de 2Q2S. VersSo vl.áS.O.

Documento • Capa de Alteração (2).pdf
Documento número #ffaa442b-0Pf-4bbl-b31 d-aS15bce06f06

Haih de documente erl|ln8l(SHA2U):r*6e6S02bcS2b2fSn29a7UD64581eab8e70Se92ccc2c0692aS950read0965b

Assinaturas

0 MARCOS ALEXANDRE H1R0SHI KUSSUMATO
CPF:452.'l17.68&-82

Aástnou em Q9 tet 202S ás 0728:57
MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

09s«C 2025,0726:58

09 set 2025.0727:48

09 set 2025,0728:57

09 «et 2025, 0728:58

Operador com emall MARC05ALEXANOREHIROSHI@ouclook.com na Conta EdfZ4a90-b2f7-4ce7-
80a5-dnc542a5684 criou este documento nijmeroffaa442b-0r7r-4bbl-b31d-a51Sbce06f06.
Data limite para assinatura do documenta; 09 de outubro de 2025 (09:12). FInallzaçSo
automática apósa última assinatura; habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Opoadorcom emall MARC05ALEXANOREHIR05HI@outlookxom na Conta 6df24a90-b2f7-4ce7-
80SS-d11cS42aS684»(lidonoui Lista de Assinatura;

MARCOSALEXANDREHIROSHieouttook.com para assinar, via E-rriall.

Pontos de autenlIeafSorToken via E-mal; Nome Completo; CPF; Assinatura manuscrita. Oados
informados pelo Operador para valIda^ao do signatário; nome completo MARCOS ALEXANDRE
HIROSHI KUSSUMATO e CPF 452.417.688-82.

MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mall
MARCOSALEXANORÊHlROSHieoutlook.com. CPF informado: 452.417,588-82. Assinatura
manuscrita com hash 5HA256 prefixo 22b8a2(...), vide anexo manuscripC.04 set 2025,09-14-
54.pf^ IP: 187.90.102.22. LocailTaçâo compartilhada pelo dispositivo eletrônico: laOtude
-20.S31607 e longitude-47.3810686. URL para abrir a localização no mapa:
hrmtr/r«nn fhrklgn rnrrUloeatton. Componente de assinatura versão 1.1296.0 disponibilizado
em httpstr/app.cUdcsign.com.

Processo de «Sinatura finalizado automaticamente. Motivo: fInallaaçSo automática apPs a
última asdnatura habSItada. Processo de assinatura concluído para o documento número
fNa442b-Of7f-4bb1-b31d-aS15bceO6f06.

I^p Deeunientotsslrado com validade jurídica.
BraMI Para conferir a validade, acesse [ e utilize a senha gerada pelos signatários

Ti—v ou envie este art|uM> em POF.
As assinaturas digitais e eletrônicas têm vaidadeJurfcSca prevista na Medida Provisória m. 220O-2 / 2001

didesign iraa442b-or7Hfab1-b31d-aS1Sbce06f06 Página 1 de 2 do Log

CertlIlDO o registre «sta o n* 1 300.121/2S-7 em 09/09/2026 Se emgresa MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO - MEYTECH. NIRE n* 36S7Se47021. jxaocolsilo scA a

n" SPJ26001349a3, AuienáceçAo: veldar e eutenllciáede do registro em nrip //www.)uceep.ap.gov.br/ com o numero do meemo. MARINA CENTURtON OARDANI - Secretário

GvniL EãlA Cópiã foi auiBriOcads plgltBlrrcnte e assinada em 11/09/2025 por UARINA CENTUftlON DAAOANI - Secretario Geral. AulenUcsçao* 276116400 A JUCESP garanta

% autanUddãdã da registro e da Certtdto de Inlekro Teor quando vlsualk/edo diretamente no portal www jucseponlne sp.gov br



Ohu e horirtDS em GMT -03.-00 eratllta
Log gerada em 09 de setembro de 2095, VersJo vl.40.0.

Este Log « exdustvo e deve ser considefedo parte do documBito n* f7aa442tKlf7Mbbl -bSld^SI SbceOôfl». com os efettos
prescritos nosTennos de Uso de âlclslp\ disponfvel em www.ciidcslgn.com.

Anexos

MARCOS ALEXANDRE HIROSHl KUSSUMATO

Assinou o documento em 09 set 2025 às 07:2557

ASSINATURA MANUSCRITA

Assinatura manusalte com hash SHA2S6 preAm 22b8a2(-}

MARCOS ALBUNME MROSH KUSSUMATO

rnanuscrlpi_04 set 2025,09-14-54.png

Ciicksign iri»4425«7r-4bb1-b3ld-aS15bcc06IDS Página 2 de 2 de Log

CeiWcoora#etroaabon*1.90l).121/28-7 srr 0smr202S da emprese MARCOS ALEXANDRE HIROSHl KUSSUMATO-MEVTEOI. NIRE n° 95875647021, prcsacsledoeree

n" &PJ2S00134683, Aütsnttca^: vafld^r a autantkcldade do registro em htto./^«ww.tuce«p sp.gov Pr/ com o número do mesmo. MAAINA C£NTURON DAROANt • Seerelárto

Geral. Este cdpla eutenücada digilalmanie a assinada am 11 /06/202S por MARINA CENtURlON OAROANI - SacretAr>o Geral. AutenlicaçAo: 276110400. A JUCESP garanta

a auianttoldede do registro a da Cankdâo da tniairo Teor quando visualizada direiamartia no portal www.jucesporline,ap.gov.br.
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Clk
CItcksfgn Qastfio de Documentos S.A.

Termo de Acesso a Documento Eletrônico

Qerado terça-felrs, OS de setembro de 202S às 07:49 (horário de Brasília)

Este termo contém informações para acesso ao original eletrônico do seguinte documento:

Documento - Capa de Alteração (2) - Clicksign.pdf
Hash do arquivo validado {SHA2S6):

8010fac3cd8814bd7dee7ebae5d025B065ed42939dc440c65fe6054ca2c7ed65

0 Documento Assinado Eletronicamente pela Clicksígn.

^ Certificado ICP-BrasIl válido; Clicksígn Gestão de Documentos S.A.

Como acessar e validar o documento eletrônico

Siga 83 instruções abaixo para acessar o Inteiro teor do documento assinado eletronicamente, bem

como para validar os signatários a respectivos pontos de autenticação.

Para acessar o documento através de senha:

1  1. Acesse: https://wvirw.clicksign.com/validador.
Senha de acesso

A0DYKF8UN1 ^ Clique no botão "Validar com senha .j  3. Digite a senha ao lado e clique em "Validar".

Para acessar o documento através de QP Code

QR Code de acesso
Utilize um leitor de QR Code para ser direcionado para a

página de validação deste documento na Clicksígn.

hltp«:Mif«w.dlck(ign.ca(TWBlldader

CartHta o regWro ufa o n* 1.300.l2l/?&-7 em 09/09/7025 da «fr^rasa MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO • MEYTECH, NIRE n* 36676647021, prctDCOlado 9tt O

n" 6PJ2600134663. Auttnticaçáa: vsBdar a autantlcIdBde do regislro arr> hnp //www.juceu ap 90v br/ com o número do meamo MARINA CENTUHlON OARDANI • Sacratirto

Gare! Eaia còpio foi ai/tenUcada digiialmenie • aaainada em 11/09/202S por MARINA CENTÚRIA DAROANi - Secrelãdo Geral Aulenliceçfto' 276116400 A JUCESR garanta

a aulanUcidBda do registro t da Carildâo ôe Iniairo Teor quando visualizado dlreiemenle no oonaf «wsv.jucesponNna.sp goviir
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NOME «PMSARUU MARCOS ALEXANDRE HmOSHl KUSSUMATO - mVTECH

CNPJi SZ.D23.0SS/OD01-6S

TOCOLO
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CPF0706W7W]

CeUKicooreglítfOiobOB-l.SOO.IÍIíZS-Tein W/0e<202B Ob empresa WARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO-MEYTECH, NIRE n" 358756*7021. fíotócolado sob o
ífSPjaSOOlSASSa. Aulan#caç4o; vaWaraaulanllddailBdoresIsttoeir hHp.ííwww.jucasp.sp.sov.br/com o número (io mesrro. MARINA CENTURION DAHOANI - SeereSno
Geral. Estacãpis lol aulsrtUceda fl igiulmente e aaslnads em 11/0912025 por MARINA CENTURION OARDANI - Secraténo Geral. Aulenllcaíâo; 276118400. A JUCESP «arante
a aulenírcidede do re^slro e úa Cenittto rie InleiroTaor quando visualizarlo direlamenlé no portal www.jucasponAnesp.90v.br.



NOMS CMmSAlUAL! MAilCOS ALEXANDRE HOUBHl lOISSUMAtO • HtmcM
CNPJs 52.023^56/{n01«AS
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Certftco o repWn lob o n* 1.300 121^26-7 om 00/09/2025 da efnptasa MARCOS ALEXANORE HIROSHIKUSSUMATO • MEVTECH. NIRE n- 35676647021. protoOTtodo csb o

n* ̂J2600134663. Autandcaçáo. vaüdar a autantiâdsde do registro em hltc./Avww.jucesp.sp Qovbr/ com o número Oo meamo MARINA CENTURION DARDANI - SecrattrHi

Geral. Eita cópia autenticada digilalmente a aaNnaaa em 11 rO0/3O26 por MARINA CENTURION DARDANI - Secretário GarN. AutanUcaçáo: 276116400. A JUCESP fiaranta

a eulenütidade do registre e da CenidAo de inteiro Teor quando visualizado diretemante no portal wsvw.^ueespenHne sp.gov.br.



DaUs e hor^los em GMT -03:00 Brasília

Log gerada em 09 de selembio de 2025. Versiu vi.48.0.

BALANÇO.pdf
Oocumenio número *f3ade43-n)aM31d^a1-A:487b196d8

Hash ds decumenu orttlnal(SHA2S6fea6a992484(diffd8Sc42ridde92l2da«97d3429s05lsddcdb2c44b6lib5e073g

Assinaturas

0 MARCOS ALEXANDRE HIROSHIKUSSUMATO
CPF: 452.417.68S-82

Astinou em 09 se: 2025 Bs 0728:57
MARCOS /UEXANDRE HIROSHl XUSSUMATO

09set2Cl25.072&39

09 set 2025,0727:48

09set202S.0727M6

09 set 2025.07:28:57

09 set 2025,0728:58

Operador com emanMARCOSALEXANDREHIROSHIOQUtIook.cam na Conu 6dr24a9C-b2f7-4ce7-
808S4J11c542a56S4 criou este documento número f3acre43-f0af-431d-adal-fc4S7ft196d». Data
limite para assinatura do documento: 09 de outubro de 202S (07:26). Flnahza;8o automitica
apOs a última assinatura: habilitada. Idioma: Rortuguis brasileiro,

Operador com email MARC05ALEXANOREHIROSKI9outlook.com na Conta 6df24a90-b2f7-4ce7-
8085-d11c542a5684 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do
documento: 09 de outubro de 2025 (09:12).

Operador com email UARCOSAL£XANDREHlROSHI9ouüQOk.com na Conta 6dr24a90-b2r7-4ce7-
8085-d11c542a5684adlclonou i Lista de Assinatura:
MARCOSALEXANDREHlR05HI9outloak.com para assinar, via E-mall.

Pontos de autentlcaçio: Token \0a E-mall: Nome Completo; CPF: Assinatura manuscrita. Dados
Informados pelo Operador para valldaçSo do signatário: nome completo MARCOS ALEXANDRE
HIROSHl KUSSÜMATO e CPF 452.417.688-82.

MARCOS ALEXANDRE HIROSHl KLISSUMATO assinou. Pontos de autenflcaçao; Token via E-mail
MARCOSALEXANDREHIROSHI9outlook.com. CPF Informado: 4S2.417.688-82. Assinatura

tnanuserlta com hash SHA256 prefixo 22b8a2(...), vide anexo manuscfipt.04 sei 202S. D9-14-
54.png. IP: 187.90.10222. Localtzaçáo compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude
•20331607 e lonstude-473810686. URI para abrir a localliaçao no mapa:
httpsU/jBn fflfWien mm/lecaflon. Componente de assinatura versSo 1,1296.0 dlsponlhlllíado
em hctps://app.tílck^gn.CQm.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalizarão automática apósa
última assinatura hablDtada. Processo de assinatura concluído para o documento número
f3ad«43-K)af-431dadal-fc487ra196da.

Okdcsign f3acfa43-raaM31d-sii*1-<c4S7bl96dl Página 1 deZdo Log

dickslin bMMSM4«*M7e»m(4M7aMfeM

CerIDIco a reglstrssabon'1.300.121/25-7 em 0er09/2025fla emeresa MARCOS ALEXANDRE HIROSHl KUSSÜMATO - MEITECH. NIRE n* 36575647021, protocolado i^o

n" SPJ26001346A3, AiMntlcaçío: vsikMr a autenUodada do rag«tro «m hRp /Niww.^jcaap.w.sov.br^ com o riLírnefO do mesmo. MAAJNA CE^^ruR<QN DARDANI - Sso^térto

Gerai. Eiis cbpis foi sutwibcada digitalmenia a assknada sm 1Í/09/2C25 por MARINA CENTUR>ON QAROANI - Sscrstãno Gsral Aütenttcaçáo; 276^8400 A JUCESR garanta

e autar)Uc(dada do raglBlro a da Cartiúlo da Inlatro Teor guando viauallzado dlrelamenia no portal www.jucaBponfirv.Bp.gov.br



Daus 6 horários «m GMT -03:00 Br^Dld

Log gerado em 09 de setembro de 2025. VersSo vi .48.0.

ICP Documento sesiRBdc com validade JurfcUca.
Btati Para conferir a validade, acesse httpg/Aaww.dkfcsfen.com/vaildador e utilize a senha gerada pelos signatários

Ts OU envie esta arquivo em POF.
As asslrtatciras digitais e eletrônicas tim validade Jurídica prevista na Medida Provisória n°. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusiva e deve ser considerado parte do documento n*f3acfe43-f0af-431d-ada1-fcôS7A196da, com os efelUK
presaltos nos Termos de Uso da Clkksign, disponível em iMvw.clIcksl^^.com.

Anexos

MARCOS ALEXANDRE HIR05H1KUSSUMATO

Assinou o documento em 09 set 2025 ãs 07:23:57

' ASSINATURA MANUSCRITA
Assinatura manuscrita com hash SHA2$6 prefixo 22bSa2(-.)

. »cooryii.!r.tíQr!Bl.-UÊlin6..-L

MARCOS ALEXANDRE VUROSKI KUSSUMATO

manuscripl_04 set 2025,09-14-54.png

Oideslgn f3acfe43-f0aM3ldada1-fc487fa19eda Página 2 de 2 do Log

CHcIcsIgn bHlll>a1-esifr<70«-aiBf3deMa«(e«Ba

CeiWeo 8 taplstrosobon* 1.306.121/25-7 em OSflS/ZOZS da empresa MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO - MEVTECM, NIRE n° 3SS75S47021, prolotxiladOBOtio
r>*SPJ2500134663, Autenticação, valdar a autanllcidada do regtalro em tiltp://www.|uce«p sp.Qov.tsr/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION OARDANI - SecraUrto
Geral. Eela cúpta foi autenStada digilBlmenie a assinada em 11/66/2025 por MARINA CENTURION DARDANI -Secreláno Geral Aulanüoaçâo. 276118400. A JUCESP garsnle
a sulandcldade do reslslro a da CanidSo da Inteiro Teor puando visualizado diretamente no ponai www.lucaseonlina.sp ga».l>r.



DaiasehorjIflascniaMT -03:00Bradlia
Log gcrsdo <tn 09 de seCembro de 2025. Venda vt.48.0.

BALANÇO • Cllckslgn.pdf
Documena número «t»afQ3al -66B&-470t-K«f-2dd7ite6fc6a8

HuhdsdmnMRtciarlglM>(S»U3SS):e3c3c9Sir7bbd10ef323bcl62cSe9c0Sb23b1c59bbrdb7B096c1eeee8fdrAd4c

Assinaturas

0 NAGiUDINIZ PEREIRA
CPF;070.518.17G-63

Assinou em 09 sec 202S às 07:'K:1 S
NAGILADINI2 PEREIRA

09se(2025,07>W.-S3

09 set 2025.07:45:17

09 set 2025.07:45:10

09 set 20% 07:46:15

09 set 202S. 07:46:15

Operador com emaBNAGLAOINIZP^EIRA®outlaok.rom rta Conte a48fc839-4red-47d5-ebde-
4e<l8e7a9Scf6 criou Kte documento número bae(03ai •6686-470e-acef-2dd7de6fc6a8. Data
Hmlte para asdnatura do documento: 09 de outubro de 2025 (07:441. FlnalbaçSo automática
apósaúttlma as^rtanira: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador com amall NAGILAOINIZPEREIRA9outbok.com na Conta a48fcBa9-4fed-47d5-abda-
4edae7a95cf6 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do documento: 09
de outubro de 2025 (07:40],

Operador com ema» NAGIlAOlNIZPEREIRAeouüook.com na Conta a46rc8a9-4fed-47d5-abda-
4ed8e7a95cf6 adicionou à Lista de Assinatura:

NAGILAOIN12P£RE[RAeouclook.coni para assinar, via E-mall.

Pontos de autenticação; Token via E-mall; Nome Completo; CPR Assinatura manuscrita. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário; nome completo NAGILADINIZ PEREIRA
eCPF 070518.176-63.

NAGILA DINZ PEREIRA assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mall
NAfilLADINIZPERElRA9outlook.com. CPF Informado: 070,518.176-63. Assinatura manuscrita
com hash SHA2S6 prefixo baaSeW..), >4de anexo m3nuscr1pt.04 set 2025,09-28-S2.png. IP:
187.90.102J22. Localizaçío compartilhada peto dispositivo eletrônico: latitude -20.531607 e
longitude -475810686. URL para abrir a localização no mapa: htttwK//aan.cllck5lgn.cQm/locatlon.
Componente de assinatura versSo 1.1296.0 disponibilizado em hctps://app.c<lcksign.com.

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo; finalização automática após a
OWma assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
baafOBal ■6686-470e4cef-2dd7da6fcBa8.

CUck^n batn3il-6<86470e«ttr-2dd7df6fc6a8 Página 1 de 2 do Log

CeflMcooregMroubon^l.SOO.IJIlZS-rofTifiRiTIsaazSiiaBníireiaMARCOS ALEXANDRE HIROSHIKUSSUMATO - MEVTECH, N1RE 0*35675647021, proBcaMoscee
n* SPJ2S00134W3. Autontkcaçíp: vflUar a autsntlddade do reçialro em hllp 'AAiww.|à»a8p.sp.gQv br/ com o mjmero do meamo MAAIKA C£NT\JRI0N C/WOANI • Secretário
Gerei. Eeta o6pie toi eutenticede digilelmenta e eseineda em 11/09/302S por MARINA CSNTURION DARDANf - Seaetáno Gerei. Aulenlicscáo 27fii l Baoq. A JUCESR gerente
8 autenticidade do regieim a da Cenidáo de HtaJro Teor quando visuaUado diretamente no po<iei svwbv.jucesponllne.flp.Qov.br



Djt&$ e horários em SMT •03:00 Brasília

LAg gerado em 09 de setembro de 202S> Versáo vi .40.0.

ICP Documanto assinado com vaUdadeJurídica.
Brasfl Para conferir a validade, acesse httDgy/www.cHcksígn.com/vairdador e utilize a senha gerada pelos signatários
.  ou eni^e este arquivo em POF.

As assinaturas digitais e elecrdnlcas tám vaBdadeJurídica prevista na Medida Provisória n°. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado pane tio documemo n' baafa3a1-6686-470e-acef-2dd7da6rc6a8. com os efeitos
prescritos nos Termos de Uso da Qkkslgn. dl^onKwl em www.dicksign.com.

Anexos

NAGILA DINiZ PEREIRA

Assinou o documento em 09 set 2025 às 07:46;15

1
ASSINATURA MANUSCRITA

Assinatura manuKrlca com tiash SHA2S6 prefixo baa38b(...)

NAGItAOlNIZPEtlEjftA

tnanusct%)t.04 sec2025.09-28-S2.png

Qicksígn baafD3s1-66S6-47e»acef-2dd7da6fc6*6 Página 2 de 2 do Log

CerWcD o registro sob o n° 1300.121'25-r em oafOaiZOZS da einprese MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO - MEYTECH. NlftE n° 35876647021, protocoMo Bab o
r*SPJ2500134eB3.AjWnllcsfáo: vaHer a autspilicklade do registro em nRp:r/www.)ucesp.sp.sov.br/oom o número do iriesmo. MARINA CENTURlON DARDAM - Samtáilo

Geral Esta cápta foi autenticada dIgItaSnenIe e esstneda em 11/09/2025 por MARINA CENTURION OAROANÍ - Secretario Geral Autenticeçâo: 276118400. A JUCESP garante
s aulenticidada do registro e da CartiOâo de Inteiro Teor quando visuelizedo diralamenie no portal www.Jucasponline.spgov.br.
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Clk
Clicksign Gestão de Documentos S.A.

Termo de Acesso a Documento Eletrônico

Gerado ter^-felra, 09 de setembro de 202S &s 07:48 (horário de Braellla)

Este termo contêm ínformaçêes para acesso ao original eletrdnico do seguinte documento:

BALANÇO - Clícksign - Clicks{gn.pdf
Hash do arquivo validado ($HA256):

a4cO8e14e361713{04O16a440230e9bb1a95515b4cO11c7435d9S3537bc138e3

0 Documento Assinado Eletronicamente pela Cllcksign.

0 Certificado iCP-BrasíI válido: Ciicksign Gestão de Documentos S.A.

Como acessar e validar o documento eletr&nico

Siga as instruçâss abaixo para acessar o inteiro teor do docunwito essinedo sletronicecnente, bem
como para validar os signatários a respectivos pontos de autenticação.

Para acessar o documento através de senha:

1  1. Acesse: https;//www.clicksign.com/validador.
Senha de acesso ... .. . , .

2- Clique no botão "Validar com senha .
3. Digite a senha ao lado e dique em Validar.

Para acessar o documento através de QR Code

QR Code de acesso
Utilize um leitor de OR Code para ser direcionado para a

página de validação deste documento na Ciicksign.

MIpsiAmMuSddgnAntluBUaaor

CefUn» O rvgisiro sob o n* 1.300.121/26-7 em 09^2025 da empresa MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO •MEYTE&I, NIRE n' 3S67S647021. protocolado sob o

n' SPJ2600134693. AutanQcaçfto; valdar a aulenUOdade do registro em nnp //www^ce«o.8p.Qov.br/ com o numero do mesmo. M^INA CENTuRlON OARDANJ • SeerslArtg
Geral. Esta eOpla /oi airtentJcade digltatmante e esstnada em 11/00/2025 por MARINA CENTURION DAROANI - Seaeldno Geral. Autanticecdo. 276118400. A JUCESP garenta
a sutenilcidede do registro e da Ceriidfto de Inieiro Teor guertdo visualizado dlretamenla no portal sww.Jijceeportlirte.6p.gov br.

m.
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MARCOS ALEXANDRE HIROSHl

KUSSUMATO - MEYTECH CNPJ:

52.023.056/0001-65
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CPP 07051817663

Fnri»rArn: Ru;, Rnnti:.dr, Urenha. 27S. Jardim Boa Vista. Sgrana.:
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CefWico o rotfjire »Sb o n* 1.300.121125-7 •m 09WÍ2025 m ompre» MARCOS ALEXANDRE HiR0»1i KUSSUMATO • MEYTECH. NtRE n" 35875647021. prWociípSo «ob o
fi° SPJ2S0D134683. Autenticaçío. vaWer s ButentIcIdBda <lo reaislro em KIIp (Ww lucesp sp gov br/com o númenj do mesmo MARINA CEMTJRION OAflOANI - Ssortfcio
Geral. Esta còpia foi aulenlicada digilalmente ■ ase/nade em 11/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANl - SecrsiinoGerM. AulanUcacío. 278118400 A JUCE5P garanle
a eularUlcIdade do reglilrp a da Cartidto da inreira Teor ouando visualizado diraiamanlB no podai www.luce8ponlria.sa.gov.tr



Datas e horários em GMT -03^)0 Brasília

Loggerado em G9 de setembro de 202B, Vers Ao v\,48.0.

Indicadores.pdf
Documento número #83f36d69-acb8-4d90-bcde-146reeSedda4

Hafhdedscim«ntaarVMl(SHA2S«t0fe0ce379Bb6<bS4d4èS7e9b3fa8ld6febb5b9e9l09e9329dc09151$899c525d

Assinaturas

MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

CPR 4S2.417-68M2

Assinou em 09 set 202S às 07:28;?7
MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

09 SSais, 072639

09 set 2025,07:27:48

09 set 2025.0727:48

09 set 2025,07:28:57

09 set20^. 0728:58

Operador com email MARC0SALEXANDREHIROSHl@OUtlODk.com na ConU 6df24a9B-b2r7-4ce7-
8DB5-dnc542a5684 criou este documento número 83f36d69-8cbB-4d90-bcde-146fae8edd84.
Data limite para assinatura do documento; 09 de outubro de 2025 (07:26L FinailzaçSo
automática após a última assinatura: habilitada, idioma: Português brasileiro.

Operador com emall MARCOSALEXANOHEHIROSHI@outlook.com na Conta 6df24a90-b2f7-4ce7*
8085-d1tc542aS684 alterou o processo de assinatura. Data limite para assinatura do
documento: 09 de outubro de 2025 (09:12).

Operador com emall MARC05ALEXANDREH:ROSHl@out!ooV.com na Coma 6df24a90-b2f7-4ce7-
808S-d11c542a5684 adicionou à Lista de Assinatura:
MARCOSALEXANOREHIROSHieoutloak.com para assinar, via E-mail.

Pontos de autendcaçâo: Token via E-malt Nome Completo: CPF; Assinatura manuscrita. Dados
Informados pelo Operador para vallda;ao do signatário: nome completo MARCOS ALEXANDRE
HIROSHI KUSSUMATO e CPF 452,417.688-82.

MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO assinou. Pontos de autenticação: Token via E^naB
MARCOSALEXANDREHtROSHI@outlook.CQm. CPF Informado: 451417.660-82, Assinatura
manuscriu com hash SHA2S6 prefixo 22b8a2(...). vide anexo manuscript..04 set 2025,09-14-
54.png. IP: 187.90.10222. Localiraçáo compartilhada pelo dispositivo eletrônico: ladtude
-20.531607e longitude -47,3810686. URL para abrir a localização no mapa:
htTnx'//flDP fHfksign mm/iocadon. Componente de assinatura versão 1.1296.0 disponibilizado
em https://app.cllckslgn.com.

Processo de assinatura finalizado automaücamente. Motivo: finalização automática após a
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
83f36d69-8cb8-4d90-bcde-146raeBedda4.

Gicksign B3QSp6»«cbe-4(no4xdf146fee8edda4 Página 1 de 2 do Log

aickngn Mzesaob-twac tertuumswseww

Í Cenillca oregiMro o n* 1.300.121f25-7 em CI»/0»«]25 da ameraaa MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO -MEVTECH. NIRE n° 3S87S647021. protocolado sob o
SPJ25IX>^34683. Aulsntícaçdo: validar a ai4artt)cldada do raglaUo htip //vvnwjuceap.8p gov.br/ corn o nümaro do mearrc MAAINA CSNTURION OARQANI - SeaetárfG

^ Geral. Ssta cópia foi autenticada digltatmente e esalnada ern 1 t/09/2G25 por MARINA CENTURfON DARDANI - Secretário Geral. Autanilcagáo: 2761164O0. A JUCESP garante
^  a autarrtPddada do ragiairo e da Cenidáo de iriieiro Teor quando vlsualbrado diretamertia nc portal www.jucesponlineap.90v.br.



Clicicsign OBtas e horários em GMT *03:00 Brasl&a

Log gerado em 09 de serembro de 7G3S. Versio vl.ád.0.

ICP Documento assinado com validade Jurfdica.
BnsU Para conferir a validade, acesse hrms:/ftMwiM.clleltsljn.tnm/va1iriaflnr c utilize a senha gerada pelos signatários

ou envie este arquivo em POF.
M assinaturas digitais e eletrônicas tSm validadeJurídica pret^ na Uedida Provisória n°. 2200-2 /2G01

Este Log í exduslvo e ileve ser considerado parte do documento n° S3f3ód69-8cb8-4d90-bcde-146faeaedda4. com os efdcos
prescritos nos Termos de Uso da Oicicsign, disponível em www.dldalgn.com.

Anexos

MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

Assinou o documento em 09 sec 202S às 07:28:57

' ASSINATURA MANUSCRITA
Assinatura manuscrita com hash SHA2S6 prefixe 22b8a2(-.)

MARCOS ALEXANDRE KIROSHI KUSSUMATO

manuscript_04 set 2025,09-14-54.png

dideslgn 83f36d694ebS-4d»«ctlei4CNe8edde4 Página 2 de 2 do Log

Clicksign teM5«e»e»»t.aeie.»«&S«sWtOT«at

Certifico sreBl<tn> sota on*i .300.121/25-7 <unDeit»;:028 da empresa MARCOS «.eXANDRE hiRosmi KUSSUMATO-MEYTECH. MRE n° 35673547021, protocolado aobo
n*SPJ250ai34683. AutanDcapeo: ntdar a aulantlcldade do teglatto em hltp:/lwwvi.jucaap.ep.gov.br/co>T) o número do mesmo. MARINA CENTURION DAROANI - Secretario

Geral. Esta cógla foi airtarmcada dlgltaínenle e assinada am 11539/2025 por MARINA CENTURION OARDANI - Sacrelário Geral. Autamicaçáo: 2761 iSaOO. A JUCESP BSranta
a auiantlcldada do ragistroada Cenidao da Irtiairo Taor quando visualizado diralamania no portal www.jucasponllne.&p.gov.br.
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Datas e hofVtos en GMT -oadO BradUa
Log geiado am 09 de seleir^ro de 202S Vendo vi,48.0,

Indicadores - ASSINADO.pdf
Documento número #r628S60b-bs6c-4ea3-a532-331S8730766b

Haih de documenlo original (SHA2S«): 3ca69b0be0eSreM6af1 e3Bb32cB4Bc4952a1 r6ãa68n5t04e3d8aedfadbr6fl

Assinaturas

0 NAGIIA D1NIZ PEREIRA
CPF; 070.518,176-63

Assinou em 09 sei 2025 is 07>I3:04

y wiv «reetsatiíTi.TT—•

NAGIIA DINIZ PEREIRA

D9set202S,07:40-.45

09 set 202S. 07:41:32

09 sei 202S, 07:43:04

09 SM 2025,07:43:05

Operador com emaH NAGILAOINlZPEREIRAeoutiook.com na Coma a48fc8a9-4fed-47d5-abda-
4ed8e7a9Scf6 chou esle documento número f628560b-ba6c-4ea6-a532-33158730766b. Data

llmlie para assinatura do documento: 09 de outubro de 2025 (07:40). Flnaliza^So automática
após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

Operador cem «mall NAGILADINlZPEREIRAiS>outlook.coin na Conta a48rc8a9-4fed-47d5-3bd»-
4ed8e7a95cffi adicionou i Usta de Assinatura:

NAGILAOINIZPEREUtAdautlook.com para assinar, via E-mail.

Pontos de aulendcaçáo: Token via E-mall; Nome Completo; CPP: Assinatura manuscrtta. Dados
informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo NAGIIA DINIZ PEREIRA
eCPF 070.518.176-63.

NAGILA DINIZ PEREIRA assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mall
NAGlLADINIZPERelRAdoutlook.com. CPF Informado: 070.518.176-63. Asslrjatura manuscrita
com hash SHA256 prefhto baaSBW...), vide anexo manuscrlpt_04 set 2025,09-28-52.png, IP;
187.90.102.22. LocaUzaçSo compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude-20.531607 e
longitude -47.3810686. URL para abrir a localização no mapa: htrps://aDD.gMck5lgn.CQiTiAacatiQn.
Componente de assinatura versSo 1.1296.0 disponibilizado em hctpsV/ai^.clIckslgn.ram.

Processo de assinatura finalizado auiomadcamente. Moüvo: finellzaçáo automática após a
úldma assinatura habUltada. Processo de assinatura concluído para o documenta número
t628S6tti-ba6c-4ea8-a532-33158730766b.

|CP Documento assinado cem vaUdadeJurfdtca.
BradI Para conferk a vaidade, acesse httpg//wiiww.tiicksign.comA/alldador e utilize a senha gerada pelos signatários
"IV-n OU envie esle arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e deirftnle* têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n°. 2200-2 / 2001

Este Lpg é exclusivo e deve ser considerado pane do documento n*f628560b-ba6c-4ea8-a532-3315S730766b, com os

CBctetgn K2tSS)b«a&-4aa»eS32-331587307666 Página 1 de 2 do Log

CeftHIco o regltboaobon* 1.300.121/25-7 6^09/09/202$ de efnpreu MARCOS AtEXANDRE HIROSHIKUSSUMATO-MEYTECH. NIRE n* 35875647021, ptolocaliuleMbo

n°SPJ26aCI134683, AutanOcacio: valdar a aurantiOdadB do registro am http/Mrew.lucasp.Bp.gov.hr/eom o nOmarodo masmo. MARINA CENTJRION DARDANi • SentMo

Geral. Este cópia loi autenUcads tXgltalmenla e sesinaos em 11/09/2025 por MARINA CENTlJRjON OARDANI - SacratáPa Geral. /tutanUcaoSo: 275116400. A JUCESPpiranlB

a aulaNiadada da ragistroa da Cartidão da tniairoTaor quando visualizado dlralamania no portal www.juc8Sponllna.sp.gov.br.



Cliclcsign Datas e horírios em GMT -a3M) BraslHa

Log gerado em 09 de setembro de 2025. Venio vl.48.0.

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Olcks^ dtsportM em wwwjückslgrvcom.

Anexos

NAGILA DINtZ PEREIRA

Assinou o documento em 09 set 202S às 07:43:04

ASSINATURA MANUSCRfTA

Assinatura manuscrita com hash SKA2S6 prefixo baaSebf...)

NAGU DINIZ PEREIRA

msmtscr1pC04 sec 2025.09-2&-S2.png

K2aS60b-ba6c-4<aB^32-331 S8730766b Página 2 de 2 do Log

Cenincooreglt(roufcan*1.300.l21'2S-Te>Ti 09/09^25 da enoresa MARCOS AlEXANDRE HIROSHI KVJSSuMATO-MEYTECH. NIRE n> 36475447021. pinlocaladaiab o

n'SPJ2Sa0134S43.AuIantlisç4o: validara autenticidade do registro em liRp lAwirw {ucesp.sp.gov te/com a número do mearno. MARINA CENTURiON DARDAM-Seereliilo

Serei Eata cópia rol aulentlada diBiialmanie a eseinada em t1'09/202S por MARINA CENTURION DAROAM - Secretário Serei. Aulenllcacao; 276114400. A JUCESP gerente

a auUr>tk:ldftda do roglatro d da CertUAo de lotelm Teor quando visualizado dlrelarneíTte no poria! ««mv jijcesponUfie.sp.gov.Dr



Clk
Cllckslgn QestSo de Documentos S.A.

Termo de Acesso a Documento Eletrônico

Qarado terça-feira, 09 de setembro de 202S às 07:46 (horftrlo de Brasília)

Este termo contém Informaçâes para acesso ao original eletrônico do seguinte documento:

Indicadores - ASSINADO - Clickslgn.pdf
Hash do arquivo validado (SHA256):

Cbd1e910dd4stdaf72787df9e9654807d85âd7dbadb2âlbf333a262b8109b3b9

0 Documento Assinado Eletronicamente pela Clicksign.

^ C^íflcadc ICP-Brasi! válido: Cllckslgn Gestão de Documentos S.A.

Como aceeaar e validar o documento eletrônico

Siga as instruções abaixo pare acessar o Inteiro teor do documento assinado eletronicamente, bem

como para validar os signatários a respectivos pontos de autentlceçâo.

Para acessar o documento através de senha:

Swtha de acesso

ACLUEFUN56

1. Acesse: https://wvvw.clicksign.com/validador.
2. Clique no botão "Validar com senha".
3. Digite a senha ao lado e clique em "Validar".

Para acessar o documento através de QR Code

QR Code de acesso
Utilize um leitor de QR Code para ser direcionado para a

página de validação deste documento na Clicksign.

httpriMwwcldtsl0nxorn/vBiittelpr

K CtftHleo dragMreêAcif 1,3O0.l21i7$-7 wn 09/00/2025 üa «mproM MARCOS ALEXANDRE HíROSni KüSSüUATO • UEVTECH, MIRE n* 35ê7Se47D2t. protocoladostfio
5 n* 8PJ2S0Q1M663. AülBRbcaçdo: vald*/ à aulenuodade do regiaira «m mtp://www.)ucdtpjp.QOv.br/ com o nOmaro do maamc. MARINA CENTURION DAROANI • SacraOno
6 Garal. Eata còpl* foi autanVoada digilalmonte a usinada em 11/09/2025 por MARINA CENUIRFON DAROANI - Sacratáno Geral, Auianticacdo: 276118400. A JUCESP oaianta
V a autanbodada do reQ«tro o da Cedldftc da Inteiro Teor guando visualizado âiraiamanie no portal vww.jucasponllr^,ap.gov.br.
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jxesp

SÂOMULO
OOVItNO DO ISTADO

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO

Certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPJ2500134683 da
empresa MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO - MEYTECH e que as Imagens
digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados
nesta Junta Comercial.

Assina o presente termo de conferência e digitatização, mediante certificado digitai, o
funcionário/empregado público Eduarda Gonçalves Alves

Junta Comerciai do Estado de São Paulo, 09/09/2025.

Eduarda Gonçalves Alves, CPF: 13641942608

documcnro^oulnotto FdudfM âAACAfVfS ÃWi tépant MfrQvonM tob o eralocolo N* $AZiOOJJ«83.

CoVfiCD Q râ itro tob o n" 1.300.121/2S-7 em da err^D^aa WARCOS AlEXANDRE HIROSHIKUSSUUATO - MEYTECH, NIRE n* 3M7S647021. yotixoiado sat o
n* SPJ2600134663. AutantlcaçAo: valdar a aulanilddade do roglEiro am nnp /Awvw.)ucaBp.sp Qov.br' cnm o número do mesmo MARINA CSNTURION DAROANI • Seoatârlo
Qor»!. Esta cópia io» sutaniicsda dlglalmenta o assinada om 11/06/202S por MARINA CENTtIRtON DAROANI - SacrBlárto Gsral, Autenticação; 276116400, A JUCESP oaranta

a eutsnbctdada do ragistro o da Cartklêo da Inteiro Taor quando viBualizado direumanls no portaJ www.JucasDonBna.sp.gov.br



JUCESP

SAORMJLO
0«VnN0 OO EITASO

TERMO DE ANALISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (õesj, sob o (s) protocola (s) SPJ2500134683 de Arquivamento de Balanço da empresa
MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO - MErTECH.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Eduarda Gonçalves Alves.

Junta Comerdal do Estado de São Paulo, 09/09/2025.

Eduarda Gonçalves Alves, CPF: 13641942608

fite ocx vrnrm n foi amnafto tf 19tra/m«nre pm As Oonçrt/vn 4jv9(e r pone inteçnnfe loti e ptetoceh N*SPJ2SO013á6S$

Certifico O rsgístro sob o n« 1.300.121/25-7 em 09/0S/2026 da empresa MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO - MEYTECH, NIRE n« 35575647021, protocotabo «úb o

r" SPJ2S00134S83. Autenficaçdo: vaiOar a autsnliadsde do reglatro em http://www.Juceap.ep.gciv,br/ com o nOmera do mesmo, MARINA CENTURION DARDANi • Secretário

Geral Eaía còpte foi autenUceda digitalmenie e assinada em 11/05/2025 por MARINA CENTURION DAR0AN1 - Secmtãno Geral. AulenUcsgèo: 276116400. A JUCESP garante

a aulanlieitfada do registro e da Certidão da Inteiro Teor quando visualizado diretamente rio portal www.|ucasponine.sp,gov.br.



JUCESP

SAORMJLO
eOVKMO eOIST&M

TERMO DE AUTENTICAÇAO E REGISTRO

Autentica que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa MARCOS ALEXANDRE HIROSHI

KUSSUMATO - MEVTECH de NÍRE 35875647021, protocolizado sob o número SPJ2500134683 em 09/09/2025,

encontra-se registrada na JUCESP sob o número 1300121257.

Assina o registro a Secretáiio(a)-Geral Marina Centurton Oardani.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

I sítio eletrônico: www.iuce5D.sD.gQv.br. mediante a Indicação do número de autenticidade disponivei na capa da
certidão de inteira teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 09/09/2025.

Marina Centurion Dardani, CPF: 22059603854

a.emlcurus. 1394 | CE4 CSOSS-OSO I Lipa,S9sPaula-SP

Fone: 111) 34S8-30gO

CttWlGOorsgt>tnieoban>1.3D0.121/2$-7eni OBtiaJZDZS deemoreu MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO - WEYTECH. NIRE n° 3SB7Se47021. protoaMoaobs

n* 6PJ25001SÍ6S3 Autenticação: veNdar a autenlkadade do regislro em hnp./Avww.Jucesç.sp.gov.br/ com o número do mesmo. MARINA CENTURION OARDANI • SeoetArto

õeral. Etta cúpte foi sulenücada d^gila^ente e assineda em 11/09/2025 por MARINA CENTURION DARDANI - Seoetãno Gemi. Autenticaçio; 27611d4O0. A JUCESP oarante

a autanticiaade do registro e de Certidão de lnte<ro Teor querido visualizado diretamente no portal www.jucesponlne.spgov.br.



Termo de AberturaleiiMU ue Mutíiiuid

1 restcon marcos ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO . MEYTECH

Rua SANTIAGO URENHA 275, JARDIM PARANOA, SerranaíSP - CEP U150^0

CNPJ. 52,023.056*0001-65

Ref: 01/2024 8 12/2024

TERMO DE ABERTURA

CONTÉM O PRESENTE LIVRO 9 FOLHAS, NUMERADAS
SEQÜENCIALMENTE POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE
DADOS DE 2 A 10 E SE DESTINA A SERVIR DE LIVRO DIARIO
NRO. 1 DA EMPRESA "MARCOS ALEXANDRE HIROSHI

KUSSUMATO - MEYTECH", INSCRITA NO C,N.P.J,
52.023.056/0001-65, COM SEDE A RUA SANTIAGO URENHA, 275/,
JARDIM PARANOA, SERRANA - SP, CEP.: 14150-000, NA CIDADE
DE SERRANA, ESTADO DE SP, TENDO SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS ARQUIVADOS NA NO LIVRO , SOB O NÚMERO
, EM .

SERRANA, SÂO PAULO. 1 DE JANEIRO DE 2024

ADMINISTRTADOR: MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

C.P.F-: 452,417.688-82

RG: 45241766882-SSP

CONTADOR; REGINALDO CABRAL

C-P.F,: 346.019,808.79

C.R.C.: SP29889603



RPrestcon Diário
MARCOS ALEXANDRE HIROSHl KUSSUMATO • MEYTECH

Rja SANTIAGO URENHA 275, JARDIM PARANOA, Sefrsna/SP - CEP 14150-000 / CNPJ: 52.023.OS6/0001-6S

N.LANÇ. HISTÓRICO

111020001 BANCO DO BRASIL SA

A

impiantaçAo de saldo

123020005 COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

A

IMPLANTAÇÃO DE SALDO

123060002 DESPESAS PRÉ-OPERACIONAIS
A

implantaçAo de saldo

Livro: 1 Página: 3

Ref: 01/2024 a 12/2024

DÉBITO CRÉDITO
10.494,73

15.000.00

3.000,00

A 211030001 SALARIOS A PAGAR

implantaçAo de sm.do
12.000,00

a 231010001 capital SOCIAL

implantaçAo de saldo
5.000,00

A 231030001 lucros acumulados

IMPLANTAÇAO DE SALDO

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

30/11/2024 28.494,73_

28-494.73

11.494,73

26.494,73

28.494,73
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MARCOS ALEXANDRE HIROSH) KUSSUMATO - MEYTEcI

Rua SANTIAGO URENHA 275, JARDIM PARANOA, Serrana/SP • CEP 14150-000 / CNPJ: 52.023.056/0001-65

2  6 421020036 VIAGENS E ESTADAS

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Logística - UBER

2  7 421020022 MATERIAL DE CONSUMO

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Gravata - Casamento

2  0 112070002 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Investimento

TOTAL DO DIA 02/12/2024

3  9 111020001 BANCO DO BRASIL SA

A 112010001 CLIENTES NO PAlS

RECEBIMENTO SIGTV522020720230002 GNO

3  10 111020001 BANCO DO BRASIL SA

A 112010001 CLIENTES NO PAÍS
RECEBIMENTO

3  11 111020001 BANCO 00 BRASIL SA

A 112010001 CLIENTES NO PAÍS

RECEBIMENTO

TOTAL DO DIA 03/

421010001 SALARIOS E ORDENADOS

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Pagamento "funcionário"

421010001 SALARIOS E ORDENADOS

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Pagamento "funcionário

421010001 SAURIOS E ORDENADOS

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Pagamento "funcionário"

421010001 SALARIOS E ORDENADOS

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Despesa Pessoal

421020022 MATERIAL DE CONSUMO

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Alimentação - Carne

421020022 MATERIAL DE CONSUMO

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Pagamento conta - NUBANK

411010002 CUSTO DA MERCADORIA REVENDIDA

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Pagamento Fornecedor HENLAU

421020036 VIAGENS E ESTADAS

A 111Q20001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Alimentação - Salgado da MINI

421020036 VIAGENS E ESTADAS

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Viagem - pagamento adiantado para o Chile

03/12/2024

TOTAL DO DIA

421020036 VIAGENS E ESTADAS

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Logística - UBER

TOTAL DO DIA

111020001 BANCO DO BRASIL SA

A 112010001 CLIENTES NO PAÍS
RECEBMENTO COLETASELETIVA-NANUQUE

111020001 BANCO DO BRASIL SA

A 112010001 CLIENTES NO PAÍS
RECEBIMENTO Tiago Bonagamba Ignáclo De

421020017 LANCHES E REFEIÇÕES
A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Despesa Pessoa

TOTAL DO DIA

04/12/2024

05/12/2024

vro: 1 Página; 4

Ref: 01/2024 a 12/2024

6.000,00

6.165,50

2.952,00

1.641,28

3.100,00

7.693,28

179,26

6.761,00

8.396,55

8.140,00

3,000,00

6.000,00

6.165,50

2.952,00

1.641,26

3.100,00

7.693,28

6.761,00

8.396.55

8.140,00

3.000.00

06/12/2024
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MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO - MEYTECH

Rua SANTIAGO URENHA275, JARDIM PARANOA. Serrana/SP - CEP 14150-000 / CNPJ: 52,023.056;0001-65

9  25 111020001 BANCO DO BRASIL SA

A 112010001 CLIENTES NO PAlS
RECEBIMENTO

9  26 111020001 BANCO DO BRASIL SA

A 112010001 CLIENTES NO PAlS
RECEBIMENTO

9  27 421020036 VIAGENS E ESTADAS

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Logística • UBER casamento ida

9  34 421020022 MATERIAL DE CONSUMO

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Gravata Casamento calque

9  35 421020035 VEÍCULOS COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO combustível

9  38 421020038 DESPESAS SERVIÇOS CONTRAT. TERCEIROS PJ

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO FUNCIONÁRIO

TOTAL DO DIA 09/12/2024

10 37 421020011 FRETES E CARRETOS

A 111020001 BANCO 00 BRASIL SA

PAGTO FRETE

10 38 421020038 DESPESAS SERVIÇOS CONTRAT-TERCEIROS PJ
A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO ESTACIONAMENTO

TOTAL DO DIA

411010002 CUSTO DA MERCADORIA REVENDIDA

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO FORNECEDOR

10/12/2024

TOTAL DO DIA 11/12/2024

111020001 BANCO DO BRASIL SA

A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS

RCEBIMENTO DE CLIENTE/VENDA

111020001 BANCO DO BRASIL SA

A 311010001 RECEITA VENDAS DE MERCADORIAS

RECEBIMENTO DE CLIENTE

421020022 MATERIAL DE CONSUMO

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO DIVERSOS

TOTAL DO DIA 12

421020017 LANCHES E REFEIÇÕES
A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO LANCHE

112070002 ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO ANTECIPADO - INVESTIMENTO

TOTAL DO DIA 12

12

13

/12/2024

/12/2024

421020035 VEÍCULOS COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO COMBUSTÍVEL

421020022 MATERIAL DE CONSUMO

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO GAStos Pessoais SHOP

421020029 SEGUROS DIVERSOS

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO NUSANK

421020034 DESPESA COM UBER

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO UBER

Vro: 1 Página: 5

Ref:V)1/2024 a 12/2024

1.784,19

143.35

725,00

725.00

497,00

9.400,00

2.649,05

12,546,05

23,00

8.000,00

B.023,00

24,59

1.784,19
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16 49 421020022 MATERIAL DE CONSUMO

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO Gastos Pessoais

TOTAL DO DIA 16/12/2024

111020001 BANCO DO BRASIL SA

A 311010001 RECEITAVENDAS DE MERCADORIAS

RECEBIMENTO DE CLIENTE

421020022 MATERIAL DE CONSUMO

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO DIVERSOS

TOTAL DO DIA

111020001 BANCO DO BRASIL SA

A 312020008 RENDIMENTOS S/APLICAÇAO
RENDIMENTO DE APLICAÇAO

421020030 TELEFONE

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO CLARO

421020036 VIAGENS E ESTADAS

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO ESTACIONAMENTO

lOTAL DO DIA

421020012 HONORÁRIO DO CONTADOR

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO REGIS

312010005 SIMPLES SA/ENDAS

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO DAS

TOTAL DO DIA

421020002 DESPESAS C/MANUT DO SOFTWARE

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO DIVERSOS

XQJALDO_piA

421020034 DESPESA COM UBER

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO UBER

421020022 MATERIAL DE CONSUMO

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO DIVERSOS

TOTAL DO DIA

421020034 DESPESA COM UBER

A 111020001 BANCO DO BF1ASIL SA

PAGTO UBER

_  TOTAL DO DIA

421020022 MATERIAL DE CONSUMO

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO DIVERSOS

421020022 MATERIAL DE CONSUMO

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO DIVERSOS

TOTAL DO DIA

111020001 BANCO DO BRASIL SA

A 312020008 RENDIMENTOS S/APLICAÇÃO
RENDIMENTO

421020017 LANCHES £ REFEIÇÕES
A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO REFEIÇÃO

421020034 DESPESA COM UBER

A 111020001 BANCO DO BRASIL SA

PAGTO UBER

TOTAL DO DIA

TOTAL DO MÊS

17/12/2024

19/12/2024

20/12/2024

23/12/2024

24/12/2024

26/12/2024

27/12/2024

30/12/2024

12/2024

Livro: 1 Página: 6

Ref: 01/2024 a 12/2024

573,1^

11.058,00

11.547,86

81,86

180,00

1.324,21

1.504,21

17,86

556.34

1.555,09

11.547,86

1,324,21

1.504,21

72.660,05
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Custo de Mercadorias Vendidas

CUSTOS DE

MERCADORIAS/PRODUTOS/SERVIÇOS
VENDIDOS

CUSTO DA MERCADORIA REVENDIDA

= LUCRO BRUTO

Página; 7

12/2024

1.653,15 Dl

1-653,15 0 "^1,653/

1,653.15 0

Despesas Operacioneis

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS C/PESSOAL

SALARIOS E ORDENADOS

DESPESAS COM VENDAS

DESPESAS C/MANUT DO SOFTWARE

FRETES E CARRETOS

HONORÁRIO DO CONTADOR

LANCHES E REFEIÇÕES
MATERIAL DE CONSUMO

SEGUROS DIVERSOS

TELEFONE

DESPESA COM UBER

VEICULOS combustíveis E
LUBRIFICANTES

VIAGENS E ESTADAS

DESPESAS SERVIÇOS CONTRAT.
TERCEIROS PJ

Receitas Financeiras

RECEITAS FINANCEIRAS

RENDIMENTOS SIAPLICAÇAO

= RESULTADO DO EXERCÍCIO

14,596,42 D

379,40 D

379,40 D

14.217,02 0

74,88 D

132.35 D

180.00 0

108.00 D

5.655,67 D

435,94 D

40,86 D

151,03 0

100.59 0

6.956,50 D

381.20 D

70,00 C

70,00 C

14.596,42 0

70,00 C

16.179.57 D

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERClCIO, APRESENTANDO UM
PREJUiZO LÍQUIDO DE 16.179,57 (DEZESSEIS MIL CENTO E SETENTA E NOVE REAIS E CINQÜENTA E SETE CENTAVOS)
RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE DEMONSTRATIVO DO RESULTAí>0 DO EXERCÍCIO,
SOB AS PENAS DA LEI, OECLARAMO QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SAO VERDADEIRAS E NOS RESPONSABILIZAMOS
POR TODAS ELAS.

SERRANA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024

ADMINISTRTADOR; MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

CPF: 452.417.688-82

RG: 45241766882-SSP

CONTADOR: REQINALDO CABRAL

CPF: 346.019.808-79

CRC :SP29889603
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MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO - MEYTECH

Rua SANTtAGO URENHA 275, JARDIM PARANOA. SerranareP - CEP 14150-000 I CNPJ 52 023.056/0001-65

ATIVO CIRCULANTE

disponível

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO 00 BRASIL SA

CRÉDITOS

CLIENTES

CLIENTES NO PAlS

OUTROS ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

ATIVO NAO circulante

IMOBILIZADO

BENS MOVEIS

COMPUTADORES E PERIFÉRICOS

ATIVO DIFERIDO

DESPESAS PRÉ-OPERACIONAIS

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

SALARIOS A PAGAR

PATRIMÔNIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULWÍOS

LUCROS ACUMULADOS

31.945,95 0

13.945,95 0

19,907,22 D

19,907,22 0

19,907,22 D

5,961,27 0

19,961,27 C

19,961,27 0

14,000,00 0

14.000,00 0

18.000,00 0

18,000.00 D

15,000,00 0

16,000,00 0

3.000,00 D

3.000,00 D

28.494,73 C

12.000,00 C

12.000,00 C

12.000,00 C

12.000,00 C

16.494,73 C

16,494,73 C

5,000,00 C

5,000,00 C

11,494,73 C

11.494,73 C

SOB AS PENAS DA LEI, DECLAFIAMOS QUE AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS SAO VERDADEIRAS E NOS
RESPONSABILIZAMOS POR TODAS ELAS.
EM CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O PARÁGRAFO 2° DO ARTIGO 1_ie4 DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, LEI 10_406 DE
10_01_2002, ASSINAMOS O PRESENTE TERMO DE RESPONSABILIDADE RELATIVO A FIDELIDADE E A REALIDADE DOS
SALDOS DAS CONTAS AQUI LAVRADAS, CONSOANTE AS EXIGÊNCIAS DO ART, 1_188 DO MESMO CÓDIGO. OS REGISTROS
DO EXERCÍCIO FORAM REALIZADOS COM AMPARO EM DOCUMENTAÇÃO COMPETENTE, REPASSADA AO PROFISSIONAL
ENCARREG/UW DA ESCRITA CONTÁBIL, ESTE NA QUALIDADE DE PROPOSTO DOS SÓCIOS DA EMPRESA, ASSIM COMO, OS
INVENTÁRIOS FÍSICOS DOS ELEMENTOS PATRIMONIAIS E AS PERTINENTES AVALIAÇÕES, ESTES EFETUADOS SOB DIRETA
RESPONSABILIDADE 00 EMPRESÁRIO SIGNATÁRIO OESTE TERMO,

SERRANA, 31 DE DEZEMBRO DE 2024

ADMINISTRTADOR: MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO

CPF: 452.417.688-82

RG: 45241766882-SSP

CONTADOR: REGINALDO CABRAL

CPF: 346,019.808-79

CRC :SP29e69603
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Termo de Encerramento_  leiiiiwue kiiuBfIaiiiBiiiV

\í Prestcon marcos ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO . MEYTECH
Rua SAKTIAGO URENHA 275, JARDIM PARANOA, Serrana/SP - CEP 14150-000

CNPJ: 52.023.056'0001-65

Ref: 01/2024 a 12/2024

TERMO DE ENCERRAMENTO

CONTÉM O PRESENTE LIVRO 9 FOLHAS, NUMERADAS
SEQÜENCIALMENTE POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO DE
DADOS DE 2 A 10 QUE SE DESTINOU A SERVIR DE LIVRO

DIÁRIO NRO. 1 DA EMPRESA "MARCOS ALEXANDRE HIROSHI
KUSSUMATO - MEYTECH", INSCRITA NO C.N.P.J.
52.023,056/0001-65, COM SEDE A RUA SANTIAGO URENHA, 275/,

JARDIM PARANOA, SERRANA - SP, CEP.: 14150-000, NA CIDADE
DE SERRANA, ESTADO DE SP, TENDO SEUS ATOS

CONSTITUTIVOS ARQUIVADOS NA NO LIVRO , SOB O NÚMERO
. EM . COM ESCRITURAÇÃO REFERENTE AO PERIODO DE 01
DE JANEIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024.

SERRANA, SÃO PAULO, 31 DE DEZEMBRO DE 2024

ADMIN1SWAD0R; MARCOS ALEXW^ORE HIROSHI KUSSUMATO

C.P.F,: 452-417.638-82

RG: 45241766882-SSP

CONTADOR: REGINALDO CABRAL

C.P.F.: 346.019.808-79

C.R.C.: SP29889603



À/AO

Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação

DISPENSA DE LICITAÇÃO 5/2026 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa: MEYTECH LTDA, devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPd n®

52.023.056/0001-65 com sede na RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 355, SALA 07, CENTRO, SERRANA, SÃO

PAULO, CEP 14150-065, Serrana, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumpri

mento do previsto na lei 14.133/2021, e para os fins de cumprimento do exigido na SECRETARIA DE ED

UCAÇÃO DE DOM PEDRO, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
Edital em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. Por ser expressão da verdade,

firmo a presente.

Serrana, São Paulo, 20 de maio de 2026.

Atenciosamente,

-nl rlitt III sjr.vnr

ASSINADO DIOITAIMENTE

Stgnsirte MeTTECHLTOA

&nprv ICP-6f8eU

CNPJ S2.IU3.06&'0(1Ui46

D«a: 2C/05/2026 15 Z3'0fi

CBliRcado ICP-erMfl (A1)

MEYTECH LTDA-CNPa: 52.023.056/0001-65

MARCOS ALEXANDRE HIROSHI KUSSUMATO - CPF: 462.417.686-82
suporte@}meytech.com.br



•FAM

PROPOSTA REALINHADA

DISPENSA ELETRÔNICA N*' 005/2026

Proponente; FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LTDA

Razão Social: FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ n'' 39.321.340/0001-50

Endereço: Rua 17, 292, Setor Jardim das Palmeiras, Palmeirópolis/TO CEP; 77.365-000
Telefone/fax: 63 98418-6329

E- mail; famatacado@yahoo.com
Responsável pela assinatura do contrato:
Nome: Francieliton Ribeiro dos Santos de Albemaz

Email: famatacado@yahoo.com
Cargo/função: sócio administrador Telefone/fax: 63 98418-6329
CPF n° 929.414.001-68 RG n°4.205.993 DGPC/GO

Dados bancários da empresa licitante (com dígito verificador):
Banco n.: 756 (Sicoob) Agência n.: 5004 Conta-corrente n.: 1.023.250-8

Descrição

LUZES DE EMERGÊNCIA - bloco autônomo de

60 LEDs. Bateria: Preferência por litio ou gel

selada (livre de manutenção e sem risco de

vazamento). Tensão: Equipamentos bivolt

automáticos (127V/220V). Material: Gabinete

em plástico ABS ou material autoextinguível
(não propaga chamas). Deve garantir

funcionamento por, no mínimo, 1 hora após a

queda de energia. Potência: 4W

Und Qtd I Marca Modelo Vator Total

ÜN lOOlAVANT
60 LEDS

4W
49,90 4.990,00

VALOR TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 4.990,00 (Quatro mil novecentos e noventa
reais).

•  PRAZO DE ENTREGA: 20 dias, contados do recebimento da Autorização de
Fornecimento (AF) e prazo de validade da proposta de 60 dias;

•  Declaramos sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste Pregão
e que os itens ofertados atendem às necessidades do contratante;

•  Declaramos que os preços acima contemplam todos os custos diretos e indiretos
incorridos pelo proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre
outros; tributos (despesas fiscais), encargos sociais, material, despesas administrativas,
seguro, lucro etc.

Palmeirópoiis/TO, 21 de maio de 2026.

FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS dignai por francieliton
.. rr-.,...-. RIBflRODOS5ANTOSOEALBERNAZ9J941400168

DE ALBERNAZ:929414001 68 Dados: 2026.OS.2t I5:21:31 -03 00'

FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ

RG 4.205.993 DGPC/GO

CNPJ: 39.321.340/0001-50- !E: 29.506.607-5 - IM: 2939226833

RUA 17. 292 - JARDIM DAS PALMEIRAS - PALMElRÓPOLIS/TO - CEP 77.365-000
famatacado@yahoc.com
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CPF 929.414.001-68

CNPJ 39.321.340/0001-50

CNPJ; 39.321.340/0001-50 - lE; 29.506.607-5 - IM: 2939226833

RUA 17. 292 - JARDIM DAS PALMEIRAS - PALMEIRÓPOLIS/TO - CEP 77.365-000
famatacado@yahoo.com
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA (
LIMITADA UNIPESSOAL \

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA

FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ, brasileiro, advogado, casado sob

regime de comunhão parcial de bens, nascido aos 08 (oito) dias do mês de maio, do

ano de 1981, advogado, CNH 00908901104 expedida em 26/08/2019 pelo DETRAN TO,

CPF n.2 929.414,001-68, RG n.s 4.205.993 SSP/GO, residente e domiciliado na Av. 12

de Março, 384, Centro, Palmeirópolls/TO; RESOLVE constituir uma SOCIEDADE

LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da legislação aplicável, que se regerá pelas

cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA DENOMINAÇÃO: A sociedade, constituída sob a forma

de sociedade limitada unipessoal, adotará o nome empresarial (razão social)

de FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e nome

fantasia de FAM ATACADO & DISTRIBUIÇÃO, que será regida por este instrumento

de constituição e considerando a disposição constante do parágrafo único do art.

1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI

NS 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA SEDE SOCIAL: A sociedade limitada unipessoal terá sua
sede social, na cidade e comarca de PALMEIRÓPOLIS/TO, CEP: 77.365-000, na Av.

das Palmeiras, n.s 2370 sala B, Setor Jardim das Palmeiras.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO SOCIAL: A sociedade limitada unipessoal tem
por objeto social as seguintes atividades econômicas:

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FABRICACAO DE ARTEFATOS DE

MADEIRA FABRICACAO DE CHAPAS, EMBALAGENS E ACESSÓRIOS DE PAPELAO ONDULADO,

IMPRESSAS , NAO IMPRESSAS FABRICACAO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES E LAÇAS

FABRICACAO DE IMPERMEABILIZANTES E SOLVENTES FABRICACAO DE TINTAS PARA ESCREVER

E DESENHAR FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM

SERIE E SOB ENCOMENDA FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA

CONSTRUÇÃO FABRICACAO DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO,

FIBROCIMENTO E GESSO FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SERVIÇOS DE USINAGEM,

TORNEARIA E SOLDA FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA FABRICACAO DE

FERRAMENTAS FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL PADRONIZADOS

FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL FABRICACAO DE FERRAGENS

ELETROTÉCNICAS PARA INSTALAÇÕES DE REDES E SUBESTAÇÕES DE ENERGIA ELETRICA E

TELECOMUNICAÇÕES (CINTAS E BRACADEIRAS PARA POSTES, PARAFUSOS (FRANCÊS, OLHAL)

HASTES DE ATERRAMENTO, MAO-FRANCESA,) FABRICACAO DE MAQUINAS FERRAMENTA,
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PECAS E ACESSÓRIOS FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDUSTRIA DA

MADEIRA: SERRARIAS, CARPINTARIAS, MARCENARIAS FABRICACAO DE MOVEIS COM

PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL

FABRICACAO DE LETRAS, LETREtROS E PLACAS FABRICACAO DE ARTIGOS PARA FESTAS,

CARNAVAL, ADORNOS PARA ARVORES DE NATAL COMERCIO ATACADISTA DE LEGÜMINOSAS E

CEREAIS BENEFICIADOS, TAIS COMO; FEUAO, ARROZ, MILHO, TRIGO, CENTEIO COMERCIO

ATACADISTA DE AGUA MINERAL COMERCIO ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E

REFRIGERANTE COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E

ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS E NAO

ALCOÓLICAS COMERCIO ATACADISTA DE CAFE TORRADO, MOIDO E SOLÚVEL COMERCIO

ATACADISTA DE ACUCAR COMERCIO ATACADISTA DE OLEOS E GORDURAS COMERCIO

ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS E BOMBONS COMERCIO ATACADISTA

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, PREPARADOS EM FRITURAS, ALIMENTOS

CONGELADOS PARA PREPARO EM MICROONDAS, SUPLEMENTOS E COMPLEMENTOS

ALIMENTÍCIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMERCIO ATACADISTA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO

ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE

ROUPAS PARA SEGURANÇA PESSOAL E USO PROFISSIONAL INCLUSIVE ACESSÓRIOS,

FARDAMENTOS E UNIFORMES COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE

USO VETERINÁRIO COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE

ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS

DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE

FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS

DESCARTÁVEIS, COPOS, TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS

PREPARADOS E PAPEL DE PAREDES, ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL,

PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU, PANELAS, LOUCAS,

GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES COMERCIO

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS

PARA INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS COMERCIO

ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E

CONSTRUÇÃO PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS
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E COMPRESSORES PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS, |
MOTORES E TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCÊNDIO,

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO E PROFISSIONAL PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO

ATACADISTA DE CIMENTO COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES COMERCIO

ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS COMERCIO ATACADISTA DE AZULEJOS, PISOS E

REVESTIMENTO CERÂMICOS, MOSAICOS, PASTILHAS, ASFALTOS, TUBOS E CANOS DE AGUA

COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES PARA USO INDUSTRIAL COMERCIO ATACADISTA DE

ÁLCOOL ETILICO, SODA CAÜSTICA, CLORO E DERIVADOS, OXIGÊNIO, AGUA DESTILADA,

ELEMENTOS NAO-PETROQUIMICOS OU CARBOQUIMICOS COMERCIO ATACADISTA DE

EMBALAGENS COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE

INSUMOS AGROPECUÁRIOS COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS

PIROTÉCNICOS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL LOCACAO DE VEICULO COM EQUIPAMENTO DE CARGA E

DESCARGA POR MANUSEIO OU NAO, DE MERCADORIAS OU BAGAGENS,

INDEPENDENTEMENTE DO MEIO DE TRANSPORTE UTILIZADO ORGANIZACAO LOGÍSTICA DO

TRANSPORTE DE CARGA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS PARA CONSTRUÇÃO.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede será exercida a atividade

de:

COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FABRICACAO DE ARTEFATOS DE

MADEIRA FABRICACAO DE CHAPAS, EMBALAGENS E ACESSÓRIOS DE PAPELAO ONDULADO,

IMPRESSAS, NAO IMPRESSAS FABRICACAO DE TINTAS, VERNIZES, ESMALTES E LAÇAS

FABRICACAO DE IMPERMEABILIZANTES E SOLVENTES FABRICACAO DE TINTAS PARA ESCREVER

E DESENHAR FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM

SERIE E SOB ENCOMENDA FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA

CONSTRUÇÃO FABRICACAO DE ARTEFATOS E PRODUTOS DE CONCRETO, CIMENTO,

FIBROCIMENTO E GESSO FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL SERVIÇOS DE USINAGEM,

TORNEARIA E SOLDA FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA FABRICACAO DE

FERRAMENTAS FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL PADRONIZADOS

FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL FABRICACAO DE FERRAGENS

ELETROTÉCNICAS PARA INSTALAÇÕES DE REDES E SUBESTAÇÕES DE ENERGIA ELETRICA E

TELECOMUNICAÇÕES (CINTAS E BRACADEIRAS PARA POSTES, PARAFUSOS (FRANCÊS, OLHAL)

HASTES DE ATERRAMENTO, MAO-FRANCESA,) FABRICACAO DE MAQUINAS FERRAMENTA,

PECAS E ACESSÓRIOS FABRICACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDUSTRIA DA

MADEIRA; SERRARIAS, CARPINTARIAS, MARCENARIAS FABRICACAO DE MOVEIS COM

PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL

FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS FABRICACAO DE ARTIGOS PARA FESTAS,

CARNAVAL, ADORNOS PARA ARVORES DE NATAL COMERCIO ATACADISTA DE LEGUMINOSAS E
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CEREAIS BENEFICIADOS, TAIS COMO: FEIJÃO, ARROZ, MILHO, TRIGO, CENTEIO COMERCIO

ATACADISTA DE AGUA MINERAL COMERCIO ATACADISTA DE CERVEJA, CHOPE E

REFRIGERANTE COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E

ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS E NAO

ALCOÓLICAS COMERCIO ATACADISTA DE CAFE TORRADO, MOtDO E SOLÚVEL COMERCIO

ATACADISTA DE ACUCAR COMERCIO ATACADISTA DE OLEOS E GORDURAS COMERCIO

ATACADISTA DE CHOCOLATES, CONFEITOS, BALAS E BOMBONS COMERCIO ATACADISTA

ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, PREPARADOS EM FRITURAS, ALIMENTOS

CONGELADOS PARA PREPARO EM MICROONDAS, SUPLEMENTOS E COMPLEMENTOS

ALIMENTÍCIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMERCIO ATACADISTA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO

ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA DE

ROUPAS PARA SEGURANÇA PESSOAL E USO PROFISSIONAL INCLUSIVE ACESSÓRIOS,

FARDAMENTOS E UNIFORMES COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE

USO VETERINÁRIO COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE

ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS

DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO

PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

COMERCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS £ ABAJURES COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE

FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS

DESCARTÁVEIS, COPOS. TALHERES, GUARDANAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS

PREPARADOS E PAPEL DE PAREDES, ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL,

PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU, PANELAS, LOUCAS,

GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES COMERCIO

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS

PARA INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTES E PECAS COMERCIO

ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E

CONSTRUÇÃO PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS

E COMPRESSORES PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS,

MOTORES Ê TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCÊNDIO,

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO E PROFISSIONAL PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO

ATACADISTA DE CIMENTO COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES COMERCIO
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ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS COMERCIO ATACADISTA DE AZULEJOS, PISOS E

REVESTIMENTO CERÂMICOS, MOSAICOS, PASTILHAS, ASFALTOS, TUBOS E CANOS DE AG^JA
COMERCIO ATACADISTA DE SOLVENTES PARA USO INDUSTRIAL COMERCIO ATACADISTA

ÁLCOOL ETILICO, SODA CAUSTICA, CLORO E DERIVADOS, OXIGÊNIO, AGÜA DESTILADA,

ELEMENTOS NAO-PETROQUIMICOS OU CARBOQUIMICOS COMERCIO ATACADISTA DE

EMBALAGENS COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE

INSUMOS AGROPECUÁRIOS COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS

PIROTÉCNICOS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM

MOTORISTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL,

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL LOCACAO DE VEICULO COM EQUIPAMENTO DE CARGA E

DESCARGA POR MANUSEIO OU NAO, DE MERCADORIAS OU BAGAGENS,

INDEPENDENTEMENTE DO MEIO DE TRANSPORTE UTILIZADO ORGANIZACAO LOGÍSTICA DO

TRANSPORTE DE CARGA COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS PARA CONSTRUÇÃO.

E exercera as seguintes atividades;

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral

1629-3/01 Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis

1733-8/00 Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado

2071-1/00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e laças

2073-8/00 Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins

2099-1/99 Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente

2330-3/01 Fabricação de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob

encomenda

2330-3/02 Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

2330-3/99 Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento,

fibrocimento, gesso e materiais semelhantes

2539-0/01 Serviços de usinagem, tornearia e solda

2512-8/00 Fabricação de esquadrias de metal

2542-0/00 Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

2543-8/00 Fabricação de ferramentas

2592-6/01 Fabricação de produtos de trefilados de metal padronizados

2592-6/02 Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados

2599-3/99 Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente

2840-2/00 Fabricação de máquinas ferramenta, peças e acessórios

2869-1/00 Fabricação de máquinas e equipamentos para uso Industrial específico não

especificados anteriormente, peças e acessórios

3101-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira

3102-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal

3292-2/02 Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e
profissional

3299-0/03 Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto

luminosos

3299-0/99 Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
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4632-0/01 Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados

4635-4/01 Comércio atacadista de água mineral

4635-4/02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante

4635-4/03 Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e

acondicionamento associada

4635-4/99 Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente

4639-7/01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4639-7/02 Comércio atacadista de produtos alimentícios em gerai, com atividade de

fracionamento e acondicionamento associada

4637-1/01 Comércio atacadista de café torrado, moldo e solúvel

4637-1/02 Comércio atacadista de açúcar

4637-1/03 Comércio atacadista de óleos e gorduras

4637-1/07 Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e

semelhantes

4637-1/99 Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não

especificados anteriormente

4641-9/03 Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho

4644-3/02 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

4646-0/01 Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4646-0/02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4647-8/01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 Comércio atacadista de equipamentos eiétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 Comércio atacadista de apareihos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

4649-4/06 Comércio atacadista de iustres, luminárias e abajures

4649-4/08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar

4649-4/09 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e

doméstico não especificados anteriormente.

4651-6/01 Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651-6/02 Comércio atacadista de suprimentos para informática

4652-4/00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de

telefonia e comunicação

4661-3/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso

agropecuário; partes e peças

4662-1/00 Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem,

mineração e construção; partes e peças

4663-0/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial;

partes e peças
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4665-6/00 Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial;/
partes e peças 1
4669-9/01 Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças

4669-9/99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
anteriormente; partes e peças

4671-1/00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados

4672-9/00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

4673-7/00 Comércio atacadista de materiai elétrico

4674-5/00 Comércio atacadista de cimento

4679-6/01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

4679-6/02 Comércio atacadista de mármores e granitos

4679-6/04 Comércio atacadista especializado de materiais de construção não

especificados anteriormente

4679-6/99 Comércio atacadista de materiais de construção em geral

4684-2/02 Comércio atacadista de solventes

4684-2/99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não

especificados anteriormente

4686-9/02 Comércio atacadista de embaiagens

4692-3/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de

insumos agropecuários

4930-2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipai, interestadual e internacional

5250-8/04 Organização logística do transporte de carga

4789-0/06 Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos.

5212-5/00 Carga e descarga

4923-0/02 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com

motorista

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em gerai

CLÁUSULA QUARTA- DA DURAÇÃO: O prazo de duração é indeterminado, iniciando

suas atividades em 28/09/2020.

CLÁUSULA QUINTA- DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é na importância de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um

real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas peio sócio único, em moeda

corrente do País.

Paragrafo único. Ocapitaí encontra - se subscrito e integraiizado peios sócios e fica
assim distribuído:
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PERC. % QUOTAS VALOR R$

100% 100.000 R$ 100.000,00

100% 100.000 R$ 100.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de
suas quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais,

respondendo, no entanto, pela integralízação do capital social.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de

incomunícabílidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA SEXTA-A administração da sociedade limitada unipessoat caberá ao

sócio único FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ, qualificado no

preâmbulo deste instrumento, para o que está dispensado da prestação de caução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Ao administrador da sociedade limitada unipessoal

compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto

realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar,

dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma,

podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar

e celebrar contratos, firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou

internacional, confessar dívidas, fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir,

alienar e onerar bens imóveis, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil

ou no exterior e perante repartições públicas federais, estaduais, e municipais,

autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários, instituições

financeiras. Caixas Econômicas, e respectivas agências, filiais, sucursais ou

correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em

juízo e fora dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em

juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações

com poderes específicos.

PARÁGRAFO SEGUNDO-Faculta-se sócio único administrador, nos limites de seus

poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados

no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração

do mandato, que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA REMUNERAÇÃO: O sócio único administrador, fixará uma

retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes.
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CLAUSULA OITAVA-DO DESIMPEDIMENTO: O sócio único administrador declarai

sob as penas da lei, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o \
Impeça de exercer a administração da sociedade em virtude de condenação \
criminal, nem está sendo processado nem condenado em crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concusslo, peculato, contra o sistema financeiro

nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de

consumo e a fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA- Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais,

agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou no exterior

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA- DO EXERCÍCIO SOCIAL E BAUNÇO PATRIMONIAL: Ao término

de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

PARÁGRAFO ÚNICO-Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar

balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário,

observadas as disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se

houver e se for de interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros,

se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESOLUÇÃO DAS QUOTAS DO SÓCIO ÚNICO EM
RELAÇÃO À SOCIEDADE; Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a
empresa continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores

do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus

haveres será apurado liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à

data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: A
Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese,

realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de

liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio

remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: O sócio único

da sociedade limitada unipessoal declara sob as penas da Lei, que não se enquadra

em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4S do artigo 3^ da Lei
Complementar ns 123 de 14/12/2006.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o foro da Comarca

de PALMEIRÓPOLIS/TO, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do presente deste contrato, com exclusão de qualquer outro, seja qual

for ou vier a ser o futuro domicílio do titular.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de

conformidade com a intenção do sócio único ora presente e que o mesmo assina o

presente instrumento de Constituição de Sociedade Limitada ünipessoal,

obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em

todos 05 seus termos.

Palmeirópolls/TO, 28 de setembro de 2020.

Francieliton Ribeiro dos Santos de Albernaz

Sócio/ Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA

consta assinado digitalmente por:

' ^ i-?i|
IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(^

■i

92941400168 FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ

CSIlTiriCO o REGISTRO EM 06/10/2020 08:26 SOB H' 17200626311.
ntOTOCOLO: 200440799 DE 02/10/2020.
Cãoieo DE VEHIEICRCXO; 12004754362. CNPJ DA SEDE: 39321340000150.

VllK^CTIMQ BWE; 17200636311. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 28/09/2020.ÍR-. FAM ATACADO B DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE COMTRDÇÃO LTDA

CRLAS SOOZA MILHOHSt

SECRETÃRIO-GRRAI.
iea.ce.gov.br

A vallQdfle deste d.seument?, se Inpreaso, fica sujeito A comprovação de oua autentieidade nc
Informando seus teapectivca còdlqoa de verificação.

respectlvns pnrtaia.
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Governo do Estado do Tocantins
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Tocantins

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos qtje as informagSes atiaixo cong>ain do» aoctimentos arquivados nesia Junta Coínefcial e são vigsnles na data da sua expedição.

NoiM ERipraserlal: FAU ATACADO E DBTRBUIcAo DE lUTEHUlS DE CONTUUÇ&O LIDA Protocolo: 1002600089456

NIRE : 17200536311

Natureza JurMIca; SocieOade Empresária Limitada

NIRE (SMla)
17200636311

CNPJ

39.321.34IV0001-S0

Data de Ato Contittullvo

Da'10i?020

tolclo de Atividade
2S«9r2Ci20

Errdereço Complato
Rua 17, N> 282, JARDIM DAS PALMEIRAS - PelmelrápOísTTO • CEP 77355^

ObfaloSoeW
COMERCIO ATACADISTA C£ MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO FABRICACAO DE ARTEFATOS DE MADEIRA FABRICACAO DE CHAPAS, EMBALAGENS E ACESSÓRIOS OE PAPELAO
ONDULADO. IhVRESSAS, NAO IMPRESSAS FABRICACAO OE TWTAS, VERNIZES, E»,MLTES E LAÇAS FABRICACAO DE IMPERMEABILIZANTES E SOLIrtNTES FABRICACAO OE
TINTAS PARA ESCREVER E OESSIHAR FABRICACAO OE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB B4COMENDA FABRICACAO DE ARTEFATOS DE
CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO MBflICACtó X ARTEFATOS E PRODITÍOS DE CONCRETO, CIMENTO, FISROCIMEMTO E GESSO FABRICACAO OE ESQUADRIAS OE METAL
SERVIÇOS OE USiNAOEM, TORNEARIA E SOLDA FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA FABRICACAO DE FERRAMENTAS FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE
METAL PA0TONIZAD06 FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL FABRICACAO DE FERRAGENS ELETROTÉCNICAS PARA INSTALAÇÕES DE REDES E SUBESTAÇÕES
DE ENERGIA ELETRCAE TaeCOARJNICACOES (CWTAS E BRACAOEiRAS PARA POSTES, PARAFUSOS (FRANCÊS, OLHALj HASTES DE ATERRAMENTO, MAO-FRANCESA.)
FABRICACAO DE MAQUINAS FBWAMENTA. PECAS E ACESSÓRIOS FABRICACAO OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A INDUSTRIA DA SERRARIAS. CARPINTARIAS
MARCENARIAS FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA FABRICACAO OE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL FABRICACAO OE EQUIPAMENTOS E
ACES80«0S PARA SEGURANÇA reSSOAL E PROFISSIONAL FABRICACAO DE LETRAS, LETREIROS E PLACAS FABRICACAO DE ARTIGOS PARA FESTAS, CARNAVAL. ADORNOS
"ARA WV0RE9 OE NATAL COMERCIO ATACADISTA OE LEOUIRNOSAS E CEREAIS 6ENEFICIAf»S, TAIS FEUAO. ARROZ MILHO, TRK», CENTEIO COMERCIO ATACADISTA DE AOUA
IINERAL COMERCIO ATACMMSTA DE CERVEJA, CHOPE E REFRIGERANTE COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO
ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS ALCOOUCAS E NAO ALCOÓLICAS COMERCIO ATACADISTA OE CAPE TORRADO, MODO E SOLÚVEL COMERCO ATACADISTA DE
ACUCAR COMERCIO ATACADISTA DE OLEOS E GORDURAS COMERCIO ATACADISTA OE CHOCOLATES. CONFEITOS, SALAS E BOMBONS COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO
EM PRODUTOS AUMENTIOOS, HtEPARADOS EM FRITURAS, AUMENTOS CONGELADOS PARA PREPARO EM MICROONDAS. SUPLEMENTOS E COMPLEMENTOS ALIMENTÍCIOS
COMERCIO ATACADISTA DE PfKXXnOSALIkENTlCIOSCOIaEnCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, COM ATIVIDADE OE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO
ASSOCIADA COMERCU ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO ATACADISTA OE ROUPAS PARA SEGURANÇA F^SSOAL E USO PROFISSIONAL INCLUSIVE
ACESSÓRIOS, FARDAMBiTOS E UWORMES COMERCIO ATACMMSTA OE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO VETERINÁRIO COMERCIO ATACADISTA OE COSMÉTICOS E
PRODUTOS M PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS OE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E PAPaAHlA COMERCIO
ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS El£TRKX>S OE USO PESSOM. E DCMESTICO COMERCIO ATACADISTA OE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO
ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS OE COLCHOARtA COMERCIO ATACADISTA I» LUSTRES. LUMINÁRIAS E ABAJURES COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE HIGIENE,
UMPQA E CONSERVACAODOMIClUAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR. COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E
ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATICADISTA DE ARTIGOS DESCARTÁVEIS. COPOS. TALHERES, QUAHOMXAPOS, EMBALAGENS PARA ALIMENTOS PREPARADOS E
PAPEL OE PAREDES, ARTIGOS PARA HABITACAD DE VIDRO. CRISTAL PORCELANA. BORRACHA. PLÁSTICO. METAL MADEIRA. VIME. BAMBU. PANELAS. LOUCAS GARRAFAS
TÉRMICAS. ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES COMERCIO ATACADISTA OE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS
PARA INFORMATICACOMERCIO ATACADISTA OECOUPONBITES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
APARELHOS EEQUPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO PARTE8E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM. MINERACAOE
CONSTRUÇÃO PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS COMERCK) ATACADISTA OE MAQUINAS E
EOUlPMáENTOS PARA USO COMEROAL PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS,
EOUrPAAENTOS, MOTORES E TTUNSF0RMAD0RE8 ELÉTRICOS, SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCÊNDIO, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO E PROFISSIONAL
PARTES E PECAS COMERCIO ATACMISTA DE MADBHA E PR0DIR05 DERIVADOS COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE
MATERIAL ELETRICO COMEROD ATACADISTA OE CIMENTO COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS. VERNIZES COMERCIO ATACADISTA OE MÁRMORES E ORANTOS COMERCIO
ATACADISTA DE AZULEJOS, PISOS E REVESTIMENTO CERÂMICOS, MOSAICOS. PASTILHAS. ASFALTOS, TUBOS E CANOS OE AQUA COMERCIO ATACANSTA DE SC».VENTES PARA
USO IWÍUSTRIAL COMERCIO ATACADISTA DE ÁLCOOL ETIUCO, SODA CAUSTICA, CLORO E DERIVADOS, OXIGENO. AQUA DESTILADA. ELEMENTOS NAO-PETROQUÍMICOS OU
CARBOOUIMICOS COMERCIO ATACWBTA DE EMBMAQB«S COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS COMERCIO
VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFIOO E ARTIGOS nROTeCNICOS SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE CMQA, MUDANÇAS. BftSIMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL LOCACAO OE VEICULO COM EQUIPAMENTO OE CARGA E DESCARGA POR MANUSEIO
OU NAO, OE MERCADORIAS OU BAGAGENS, MDEPSIOENTBiIBrTE DO MEIO DE TRANSPORTE UTILIZADO ORGANlZACAO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA COMERCIO
VAREJISTA DE FERRAGBIS PARA CONSTRUÇÃO.

Capital SeeW
R£ 250 000,00 IduzentoB e dnquenla md reM)

aptti! bitegraHzBdo
S 250,000,00 (duzentos a tInQueraa mil re^e)

Dadoa do SAelo

Porte

ME (MIcroemivesal
Prezo de Dureção

Indelemiinado

Nome

FRANCIEUTON RSEIRO DOS

SANTOS DE AL8ERNAZ

cpricmj

829.414,001.66

ParUMpeçSo no eepHel
R$2SO.OOO.OO

EepédedeeAolo
Sddo

AdftdnMrador

S

Término do mindete

Indeterminado

Dadoa do Administrador

Nome

FRANCiaiTON RIBEIRO 008 SANTOS OE ALBERNAZ
CPF

929414,001-66

Término do mandato

Indeterminado

Situaçio
ATIVA

tJttlmo Amuivemenio

Dela

02<06«)25

Húmam

20250295393

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Estacarddáolol emitida automaticamanta em ii;03I2026, ãz 10:37-59 inorárlc da Brasijial,

Se Impreaaa, verificar sua autanllcJd&de no ltttps;riwww,8lmplltloa.toj}ov.br, com o cddioo ASLJ9SLV,

Erian Souza Miltiomam

Secratárlo-Oeral



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

30.321.340/0001-50

MATRIZ

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO OE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FAM ATACADO & DISTRIBUIÇÃO

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPiU
46.79-5-99 • Comércio atacadista de materiais de cottstruçio em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
16.29-3-01 - Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
17.33-8-00 • Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
20.71-1-00 • Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e laças
20.73-8-00 • Fabricação de Impermeabllizantes. solventes e produtos afins
20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados snteriormeiHe
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto srmado, em série e sob encomenda
23.30-3-02 • Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-99 • Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semelhantes

2S.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.3941-01 • Serviços de usinagem, tomaaria e solda
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralhería, exceto esquadrias
25.43-8-00 - Fabricação de ferramentas
25.92-6-01 - Fabricação de produtos de trefllados de metal padronizados
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefllados de metal, exceto padronizados
25.99-3-99 • Fabricação de outros produtos de metai não especificados anteriormente
26.40-2-00 • Fabricação de méqulnas-ferramenta, peças e acessórios
26.69-1-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial especifico não especificados anteriormente,
peças a acessórios
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metai
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos s acessórios para segurança pessoal e profissional

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R17

NUMERO

292

COMPLEMENTO

CEP

77.365-000

BAIRROrOISTRITO

JARDIM DAS PALMEIRAS

município

PALMEIROPOLIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PALMEIROPOUS@YAHOO.COM
TELEFONE

(63) 8418-6329/ (63) 3386-1438

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTVO DE SrrUAÇiO CADASTRAL

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

06/10/2020

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2025 às 15:18:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ti

NUMERO OE INSCRIÇÃO

39.321.340/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | o6)ío/2Mo"'"^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS OE CONTRUCAO LTDA

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
32.99-0-03 • Fabricação de letras, (etreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
32.994-99 • Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
46.32-041 • Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados
46.35-441 - Comércio atacadista de água mineral
46.35-442 • Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
46.35-443 • Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e acondicionamento associada
46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
46.37-141 - Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel
46.37-142 • Comércio atacadista da açúcar
46.37-143 - Comércio atacadista de óleos e gorduras
46.37-147 • Comércio atacadista de chocolates, confeltos, balas, bombons e semelhantes
46.37-1-99 • Comércio atacadista sspeciaiizado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-741 • Comércio atacadista de produtos alimentícios em gerei
46.39-742 • Comércio atacadista de produtos allmenticlos em geral, com atividade de fracionamento e
acondicionamento associada

46.41 -943 • Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-742 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do ̂balho
46.44-342 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.46441 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46442 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47441 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

CÓDIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURlOICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R17

CEP

77.365409

NUMERO

292

COMPLEMENTO

BAIRROflJISTRITO

JARDIM DAS PALMEIRAS

município

PALMEIROPOLIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PALMEtROPOUS@YAHOO.COM
teleeone

(63) 64104329/ (63) 3366-1438

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CAOiWRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

06M 0/2020

rsr;MOTIVO OE smj

DATA OA SITUAÇÃO É8PÉC1AL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2025 às 15:18:23 (data e hora de Brasília). Página: 2/4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJMERO DE INSCRIÇÃO

39.321.340/0001-50

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTÜA

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.494-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.494-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
46.494-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.494-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fraclonamento e acondiclonamento associada

46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46,S1-6-01 • Comércio atacadista de equipamentos de Informática
46.51-6-02 • Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.5244)0 - Comércio atacadiata de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61 •34)0 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 • Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagam, mineração e construção; partes e
peças

46.63-0-00 • Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industriai; partes e peças
46.66-6-00 • Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partas e peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados arrteriormente; partes a peçae
46.71-1-00 • Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.72-9410 • Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.74-6-00 - Comércio atacadista de cimento

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIÕICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R17

NUMERO

292

COMPlEMENTO

CEP

77.3654100

BAIRRO/DISTRrro

JAIWIM DAS PALMEIRAS

município

PALMEIROPOLtS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PALMEIRCPOLIS@YAHOO.COM
TELEFONE

(63) 8418-6329/ (63) 3366-1438

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

06/10/2020

MOTIVO DE STTU

DATA OA SITUAÇAO ESPECIALSITUACAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2025 às 15:18:23 (data e hora de Brasfiia). Página: 3/4



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NJMERO DE (NSCRICAO

39.321.340/0001-50

MAIllIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 06/10/2020

NOME EMPRESARIAL

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA

CÚOIGO E DESCMIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOAWAS

46.79-S-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares
46.794-02 • Comércio atacadista de mármores e granitos
46.79-6-04 • Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
46.64-2-02 - Comércio atacadista de solventes

46.84-2-99 • Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
46,86-9-02 • Comércio atacadista de embalagens
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista
49.3Q-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlcipal, interestadual e
Internacional

52.12-5-00 - Carga e descarga
52.50-8-04 • Organização logística do transporte de carga

CODlGO F DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R17
NUMERO

292

COMPLEMENTO

CEP

77.365-000

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM DAS PALMEIRAS

município

PALMEIROPOLIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

PALMEIROPOLIS@YAHOO.COM
TELEFONE

(63) 8418-6329/ (63) 3386-1438

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EER)

SlTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA I
DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

06/10/2020

MOTIVO DE SmjAÇAO CADASTRAL

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/05/2025 às 15:18:23 (data e tiora de Brasília). Página: 4/4



MINISTÉRiO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA
CNPJ: 39.321.340/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:21:57 do dia 21/04/2026 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/10/2026.

Código de controle da certidão: 5FDB.CBF6.A244.31S5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.321.340/oooi-so
Razão

Social* ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LT
Endereço: rua 17 292 / iardim das palmeira / palmeiropous / to / 77355-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:23/04/2026 a 22/05/2026

Certificação Número: 2026042320065559502780

Informação obtida em 11/05/2026 16:16:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br



Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA CEiDERAL

Certífícado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 39.321.340/0001-50
Razão

Social- ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LT
Endereço: rua 17 292 / jardim das palmeira / palmeiropous / to / 77365-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:13/05/2026 a 11/06/2026

Certificação Número: 2026051321405559502736

Informação obtida em 21/05/2026 15:25:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDJCTAKTO \
JUSDIÇA no TFABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.321.340/0001-50

Certidão n": 68470395/2025

Expedição: 10/11/2025, às 10:00:40

Validade: 09/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que PAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO

LTDA {MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 39.321.340/0001-

50, NÍO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus,br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtStsc.jus.òr
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PODEP JUDICIApTO

JUSTIÇA DO TPABAI.HO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.321.340/0001-50

Certidão n°: 49389564/2026

Expedição: 21/05/2026, às 15:22:44

Validade: 17/11/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FAM ATACADO £ DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 39.321.340/0001-

50, N&O CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Düvidds B sugestões: cndt8tst.juo.br



PODER

JUDICIÁRIO
ESTADO DO TOCANTINS

INSTÂNCIA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E/OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

N. fa190f6d

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando o sistema processual abaixo Indicado,

NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes de acordo com o
Anexo IV da da Portaria Conjunta n.° 02/2023 do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins

contra:

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MAT P/CONST LTDA

CNPJ n. 39.321,340/0001-50

Certidão emitida em: 19/05/2026, às 16:07:17 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A presente certidão judicial se destina a identificar os termos circunstanciados, inquéritos ou
processos em que a pessoa a respeito da qual é expedida, figura no pólo passivo da relação processual
originária;

b) Consulta pública realizada no sistema e-Proc;

c) A certidão não abrange os processos: que tramitem em segredo de justiça ou sigilo: que tenham
tramitado ou tramitem nos sistemas PROJUDI, SPROC e SEEU; que tenham como classe processual
falência, concordata, recuperação judicial e insolvência civil para os casos em que o devedor figurar no
pólo ativo da demanda; procedimentos pré processuais em trâmite perante os CEJUSCs e
procedimentos administrativos referentes ao Projeto Pai Presente.

d) A consulta abrange todos os órgãos julgadores de primeira instância do TJTO, incluindo processos
de suscitação de dúvida, processos que tramitam perante os juizados, processos de execuções fiscais
e processos de competência da Justiça Militar.

e) Certidão emitida gratuitamente às pessoas físicas. Pessoas jurídicas se sujeitam ao pagamento das
despesas processuais, conforme disposto no Provimento n® 11/2019, Portaria n® 94/2015, bem como
suas alterações;

f) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 60 (sessenta) dias. por qualquer
interessado no site do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, endereço
https://eproc1 .tjlo.jus.br/eprocV2j5rod_1 grau/extemo_controlador.php?acao=cj_online&acao_origem=&
acao_retomo=cj

g) Certidão expedida nos termos da Resolução n.® 121/2010 do CNJ e da Portaria Conjunta n.® 02/2023
do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins;

h) Válida por 60 (sessenta) dias • Provimento n® 02/2023 e suas alterações:

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, impressa em 19/05/2026,16:07:17

Página 1



22/05/2025, 16:09 BIC - Boletim de Infofmações Cadastrais

Sltua$So do Contribuinte: InscriçSo Ativa

GOVERNO DO ESTADO DD
TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

DIRETORIA DA RECEITA

2 - SDUCtTACAO CADASTRAL

BIC
BOLETIM DE

INFORMAÇÕES
CADASTRAIS

1-CONTROLE V
TTcÕLfTÕRlÃêSTÃÕLjÃL^
AGENCIA DE ATENDIMENTO DE PALMEIROPOUS

INSCRlçAO ESTADUAL

29.506.607-5

' i 1 1 - CAOASTRAMENTO 3 - ÍIEATIVA^ S - SUSPENSÃO DE OFÍCIO
I 2 I 2-ALTERAÇÃO 4 - SUSPENSÃO VOLUMTÃRIA 6 • RECAOASTRAMENTO

3 • IDENTIFICACAD
3.1 - NOME OU RAZÃO SOCIAL

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATER. DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
3.2 • NOME DE FANTASIA

FAM ATACADO & DISTRIBUIÇÃO

3.3 - INSCRIÇÃO NO CNPJ OU CPF

39.321.340/0001-50

4 • ENDERECD DD ESTABELECIMENTO

7 - BAIXA VOLUNTÁRIA
a • BAIXA OE OFiCIO

2.2 - ORISEM

r3~l I - SEFAZ
I—4_J 2 - CONTRIBUINTE

3.4 TIPO DE CONTRIBUINTE

r"Ç~| 1 - PESSOA FÍSICA
I  4 I }. PESSOA JURÍDICA

3.S • ATIVIDADE

INtCIO

09/11/2020

4.1-TIPO 00 LOGRADOURO ,

RUA

4.2 - NOME DO LOGRADOURO

17

4.3 - NUMERO

292
4,4 - COMPLEMENTO 4.5 • BAIRRO / DISTRITO

JARDIM DAS PALMEIRAS

4.6 - município

PALMEIROPOUS

4.7-1

TO
4.B - E-MAIL OA EMPRESA

Dalmelrooolis@vahoo.com
4.9 • CODIGO DO MUNICÍPIO

1715754

4.10 - LOCAUZAÇAO
1  . 1 1 - ZONA URBANA
1—LJ 2 - ZONA RURAL

4.11 • COO. DOD - TELEFONE

98418-6329

4,12- CEP

77.36S-000

5 - INFORMAÇÕES ECONÕMICO-FISCAIS

S.!-N° REGISTRO/ALT. NA JUNTA COMERCIAL 5.2 - DATA DO REGISTRO

200440799 06/10/2020

5.2 - DATA DO REGISTRO

5.S REGIME OE RECOLHIMENTO

ml • NORMAL 3 • ESTIMADO
2 • SUBSinUÍCÃO 4 ■ ESPECIAL

S.7 - CNAE-FÍSCAL PRINOPAL

4679-6/99
S.B - CNlf-FlSCAL SECUNDARIA

1629-3/01
S.9 - CNAE-FISCAL SECUNDÁRIA

1733-8/00
6 - INFORMAÇÕES SOBRE A EXPLOnií;

5.3 - CAPITAL SOCIAL 5.4 CATEGORIA 00 ESTABELEÜMENTO

ne/in/Tnin icn nnn nn rTI I - ÚNICO 3-nLlAL S • armazém GERAL06/10/2020 ^0.000,00 2-matriz 4 - deposito fechado 6 • canteiro de obras
5.6-CÓO. NATUREZA JURÍDICA DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
DESOUÇÃO DA CNAE-FISCAL PRINCIPAL

Comércio atacadista de materiais de construção em oeral
MSCRIÇAO DA CNAE-nSCAL SECUNDARIA

Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
DESCRIÇÃO DA CNAE-nSCAL SECUNDARIA

Fabricação de tíiaoas e de embaiaoens de oaDeiSa ondulado

o RURAL

6.2 CATEGORIA DE OCUPAÇÃO 6.3 - ÁREA 00 IMÓVEL (fta)□ I - PROPRIETÁRIO 3-POSSEIRO S-CONDOMÍNIO
2 ■ ARRENDATÁRIO 4 ■ COMOOATÁRIO 6 - OUTROS

REA INEXPLORADA |h«)

6.12 - INSCRIÇÃO NO INCRA

6.14 INSCR.ESTADUAL PROPRIET

6.1 - NOME DO IMÓVEL 6.2 CATEGORIA DE OCUPAÇÃO
[—1 1 - proprietário 3-POSSEIRO S-CONDOMÍNIO
LJ 2 ■ ARRENDATÁRIO 4 ■ COMOOATÁRIO 6 - OUTROS

6.4 AREA PASTAGEM NATURAL (FiB) 6.5 AREA PASTAGEM FORMADA (hei 6.6 - AREA CULTIVADA (Sg)

6.0 • REGISTRO IMOBIUARIO 6.9 - NUMERO DO REGISTRO 6.10-LIVRO 6.11-FLS.

8.13 - INFORMAÇÕES COMPLÊMENTARES (lote. n», iotesmeoto, acesso, etc.)

7 - CONTABILISTA RESPONSÁVEL
' 7.1 - CPF

994.538,271-34
7.2 - NOME

CARU CR15TINE VIEIRA DO PRADO GONÇALVES

if> bleiFlbBI J1

7.4 . ENDEREÇO

RUA 06 N 216
7,6 - E-MAIL

FOCCO.CONT@HOTMAIL.COM
7.7 - MUNICÍPIO

PALMEIROPOUS
8 - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL OECLARANTE

7.3 • CRC

TO-004116/0-6

7.9-CEP

77.365-000

0.1 - CPF

929.414.001-68
8.2 - NOME 00 RESPONSÁVEL

FRANCieUTON FUBEIRO DOS SANTOS
e.3 - c.i.

4205993
a.4 - ORGAO EXPEDIOCR

SSP/GO
B.S • ENDEREÇO

AVENIDA 12 DE MARCO, 384 , CENTRO
8.6 - MUNIGPIO

PALMEIROPOUS

fl .7 - Uf

TO
IB.B-CEP

1  77.365-000
8.9 - COO OOD TELEFONE

(63) 3386-1474
9 - OECLARACAO OA COLETORIA ESTADUAL
9.1 • DECLARAÇÃO

DECLARO QUE CONFERI AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE BOLETIM COM A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE.
9.2 - OBSERVAÇÃO

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E CAPITAL SOCIAL EMITIDO NO SIMPURCA-TO-TOP2103847870. COM
ISTORIA PÓS ALTERAÇÃO EM ATÉ 60 DIAS,

9.3 - LOCAL DE RECEPÇÃO
AGENCIA DE ATENDIMENTO DE PALMEIROPOUS
9.S - NOME E ASSINATURA DO SERVIDOR

WEUTON LOPES OE SOUZA
11 - USO OA SEFAZ

VXSTORIA HOMOLOGAÇÃO
APÓS OIUeâNClA, MANIFESTO;

[3 FAVORÁVEL Q DESFAVORÁVEL [1] OEFIRO □ INDEFIRO
https://giam.8efaz.to.gov.br/relatorlos/Dic/bic_espelho.aspF

10 • CARIMBO PADRONIZADO
10.1 • COLETORIA ESTADUAL

9.4 - DATA

17/11/2021
9.6 - MATRÍCULA

8660417
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HOnvO: ART.iOQ OO RICMS - OEC.2912/06 REDAÇÃO 0EC.4.469/11
.WeUTON L0PB5 06 SOUZA •

DATA: 17/11/2021 NOMS• HATRJCUU: ]

MOnvO: ART.IOO 00 RlCf^lS - OSC.2912/06 REDAÇÃO DEC.4.469/11'

OATA: 17/11/2021 NOME - MATRICUIA: "b™

12 - TITULAR OE FXRHA INDIVIDUAL. SÓCIOS. ADMINISTRADORES DE S/A E COOPERATIVA
12,1 . CPF/CNPJ 12.2 - NOME OU RAZio SOCIAL

929.414.001-68 FRANCieUTON RIBEIRO DOS SANTOS

12.5 - ENDEREÇO

AVENIDA 12 DE MARÇO, 384 , CENTRO

29.S

12.3 NAaONALIDADÉ jj 4 . p,^Jg

Hl brasil
al - BAASll

2 - EXTERIOR

12,7 -ORG. EXPED

SSP/GO
12.6 - a NP

420S993

12.8 - MUNICÍPIO

PALHEIROPOUS

12.9 Uf 12.1a-CEP 12.11-000 TELEFONE 12.12 - CONDlÇiO 12.13 - MANDATO 12.14-% PART.
TO 77.365-000 (63) 3386-1474 [U J 100

12.16 - NOME OU RAZÃO SOCIAL12.15-CPF/CNPl

12.19 - ENDEREÇO

12-22 • MUNidPtO

12.17 NACIONALIDADE 12 18 - PAlS
□ 1 • BRAsa

2 - EXTERIOR

12.20-a N» 12.21 -OHG. EXPEO

12.23UF I2.24-C6P 12-25 - DDO TELEFONE 12.25 - CONDIÇÃO 12.27 - MANDATO 12.28 •% PART,□ 1 - TITULAR 3 - AOM
2 - SÓCIO

12.29-CPF/CNPI

12.33 - ENDEREÇO

12.38 • MUNICÍPIO

12.30 - NOME (X/ RAZÃO SOQAL

12.37 UF 12JS-CEP 12.39 - DDD TELEFONE

12.31 NACIONAUDADE jj
□ 1 - BRASIL

2 - EXTERIOR

12.35 - ORG. EXPEO

12.41 - MANDATO 12.42- % PART,

12.34 - Cl N®

12.43 • CPF/CNPI

12.47 - ENDEREÇO

12.50 • MUNldPIO

12.44 - NOME OU RAZÃO SOdAL 12.45 NAaONALIDADE 46 - PAlS
□ I - BRASIL

2 - EXTERIOR

12.49 - ORG. EXPED12.48 - Cl NO

IZ.SIUF 12.S2-CE9 12.53 • 000 TELEFONE 12.54 - CONDIÇÃO 12.55 • MANDATO□ 1 - TTTULAR 3 " ADM
2 - SÓCIO

12.56 • % PART.

12.57 - CPF/CNPJ

12.61 - ENDEREÇO

12.64 - MUNldPIO

12.58 - NOME OU RAZAC SOCIAL 12.59 NAaONALIDADE u j,, . p^Jg□ 1 - BRASIL
2 - EXTERIOR

12.63 - ORG. EXPED12.62-d NO

12.65 UF 12-66-CEP 12.67 • 000 TELEFONE 12.68 - CONDIÇÃO 12.69 - MANDATO□ I • TITUUR 3 • AOM
2 - SÓdO

12.70 - % PART.

12.71 - CPF/CNPJ

12.75 - ENDEREÇO

12.78 • MUNldPIO

12.72 - NOME OU RAZAO SOCIAL 12.73 NAaONAUDADE
□ I - BRASIL

2 - EXTERIOR

12.76 - Cl NO

12.79 UF 12.80-CEP 12.81 - DDO TELEFWE 12.82 - CONDIÇÃO 12.83 - MANDATO□ 1 - TTTULAR 3-ADM
2 - SÓCIO

12.74 - PAIS

12.77 - ORG. EXPEO

12.84 ■ Ml PART.

12.85 - CPF/CNPJ

12.89 - ENDEREÇO

12.92 • MUNldPIO

12.86 - NOME OU RAZÃO SOCIAL

12.93 UF 12.94-CEP 12.95 - DDO TELEFONE

12.87 NACIONAUDADE□ 1 - BRASIL
2 - EXTERIOR

12.90 - Cl NO

12.97 - MANDATO

12.91 • ORG. EXPED

12.98 • % PART.

12.99 - CPF/CNPI

12.103 - ENDEREÇO

12.106-MUNldPIO

12.100 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 12.101 NACONAUDADE 102 - PAÍS
□ 1 - BRASIL

2 - EXTERIOR

12.104 - a NO

12.109 - DDDTELEFONE 12.110 - CONDIÇÃO 12.111 - MANDATO 12.112 - 9b PART.□ l - TTTULAR 3 - ADM
2 - SÓCIO

12.113-CPF/CNPJ 1 12.114 - NOMEOU RAZÃO SOCAI 12.115 NACIONAUDADE
ri l - BRASIL
LJ 2 - EXTERIOR

12.116-PAlS

12.117 - ENDEREÇO 12.116 - Cl N®

12.120 - MUNldPIO 12.121 UF 12.122-CEP 12.123-DDO TELEFONE 12.124 - CONDIÇÃO
|~~| 1 • TITULAR 3 - AOM
l—1 2 - SÓCIO

12.125 - MANDATO 12.126 • % PART.

L3 - DECLARACAO DO CONTRIBUINTE

|13.3-OECLARAÇAO
https;//giam.sefa2.to.gov.br/relaloriQa/bic/bic_espelho.a8p#

13.4 - ASSINATURA
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DECLARO PARA OS DEVIDOS HNS QUE AS INPORMAÇOES AQUI REGISTRADAS
SAo VERDADEIRAS E REPRESE^^'AM A SITUAçAO REAL DO ESTABELECIMENTO.

14 - OBSfiRVA

22/5/203S 16sU:41
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SItuaçio do Contribuinto: Inscrição Attvo

60VERN0 DO ESTADO OO

TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

DIRETORIA DA RECEITA

2 • SOLICITAÇÃO CADASTRAL

BIC - Boletim de Informaçdes Cadastrais

%
Imprimir

BIC
BOLETIM DE

INFORMAÇÕES
CADASTRAIS

1 - CONTROLE \ ~
1.1 COLÉTORIA ESTADUAL X

AGENCIA DE ATENDIMENTO DE PAL^

INSCRIÇÃO ESTADUAL

29.506.607-5

1 - CADASTRAMENTO 3 - REATIVAÇÀO 5 - SUSPENSÃO DE OFlCTO
2 - ALTERAÇÃO 4 - SUSPENSÃO VOLUNTÃRJA 6 - RECADASTRAMENTO

3 - IDENTIFICAÇÃO
3.1 - NOME OU RAZAO SOCIAL

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATER. DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
3.2 - NOME DE FANTASIA

FAM ATACADO & DISTRIBUIÇÃO

3.3 - INSCRIÇÃO NO CNP3 OU CPF

39.321.340/0001-50

7 • BAIXA VOLUNTÁRIA
B - BAIXA DE OFÍaO

2 .2 - ORIGEM

1 - SEFAZ

2 - CONTRIBUINTE

3.4 TJPO DE CONTRIBUINTE

I—5—I 1 - PESSOA flSICA
1—£_J 2 - PESSOA lURlOICA

3.5 - ATIVIDADE

INÍCIO

DO ESTABELECIMENTO

4.1 • TIPO DO LOGRADOURO 4.2 • NOME DO LOGRADOURO

RUA 17

09/11/2020

4.3 - NUMERO

292
4.4 . COMPLEMENTO 4.5 - BAIRRO / DISTRITO

lAROIM DAS PALMEIRAS

4.6 - MUNICÍPIO

PALMEIROPOLIS

4.7 -UF

TO
4.B • E-MAIL DA EMPRESA

DalmeíroDolis@vahoo.com
4.9 - CODIGO DO MUNiapTO

1715754

4.10 - LOCALIZAÇÃO
1  . 1 1 - 20NA URBANA
l—i—1 2 -ZONA RURAL

4.11 - COD. DOO • TELEFONE

98418-6329

4.12 - CEP

77.365-000

5.S REGIME DE RECOLHIMENTO

ml - NORMAL 3 - ESTIMADO
2 - SUBSTITUI1-^ 2 - SUBSTimiCAO 4 - ESPECIAL

5 • INFORMAÇÕES ECONOHICO-FISCAIS

S.l-N» REGISTRO/AlT. NA JUNTA COMÊRQAL S.2 - DATA OO REGISTRO 5.3 - CAPITAL SOCIAL 5.4 CATEGORIA DD ESTABELECIMENTO
nc/in/-i«->n nnn r,n m 1 • ÚNICO 3 - FILIAL 5 - ARMAZÉM GERAL200440799 06/10/2020 250.000,00 L2J ?. matriz 4 - depósito fechado e - canteiro de obras

5.6-CÓD. natureza JUHIDICA DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

2062 SOCIEDADE EMPRESÁRIA UMITADA
DESCRIÇÃO DA CNAE-FISCAL PRINCIPAL

Comércio atacadista de materiais de construção em gerai
DESCRIÇÃO DA CNAE-FISCAL SECUNDARIA

Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis
DESCRIÇÃO DA CNAE-FlSCAL SECUNDARIA

Fabricação de chaoas e de embalagens de oabelão ondulado

5.7 • CNAE-FlSCAL PRINCIPAL

4679-6/99
5.B - CNAE-FISCAL SECUNDARIA

1629-3/01
5.9 - CNAE-FlSCAL SECUNDARIA

1733-8/00

6 - INFORMAÇÕES SOBRE A EXPLORAÇÃO RURAL

6.1 • NOME DO IMÓVEL

6.4 AREA PASTAGEM NATURAL (ha) 6.5 AAEA PASTAGEM FORMADA (ha)

6.8 - REGISTRO IMOBIUÃRJO 6.9 • NUMERO DO REGISTRO 6.10-UVRO

6.13 • INFORMAÇÕES COMPIEMENTARES (lote, nF, lotearnanto, acesso, etc.)

7 - CONTABILtSTA RESPONSÁVEL

7.2 - NOME

CARLA CRISTINE VIEIRA DO PRADO GONÇALVES
7.4 - ENDEREÇO

RUA 06 N 218

7.5- E-MAIL

FOCCO.CONT@HOTMAIL.COM
7.7 - MUNiaPIO

PALMElROPOaS

6.2 CATEGORIA DE OCUPAÇÃO□ 1 - PROPRIETÁRIO 3 - POSSEIRO 5 - CONDOMÍNIO
2 - ARRENDATÁRIO 4 - COMOOATÁRIO 6 - OUTROS

REA CULTIVADA (ha)

6.3 - ÃREA DO IMÓVEL (ha)

6.7 - AREA INEXPLORADA (ha)

6.12 - INSCRIÇÃO NO (NCRA

6.14 INSCR.ESTADUAL PROPRIETÁRIO

7,3 - CRC

TO-0C4116/0-6

«•]4unaBiai ajfdii

7.9 - CEP

77.365-000

8.1 - CPF

929.414.001-68

8.2 • NOME 00 RESPONSÁVEL

FRANCIEUTON RIBEIRO DOS SANTOS
8.3 - c.r.

4205993

B.4 - ORGAO EXPEOIDOR

SSP/GO J
8.5 - ENDEREÇO

AVENIDA 12 DE MARCO, 384 , CEfíTRO
S.6 - município '

PALMEIROPOUS

8.7 - UF

TO
a.B - CEP

77.365-000
8.9 - COD DDD TELEFONE

(63) 3386-1474
» - DECLARAÇÃO OA COLÉTORIA ESTADUAL
9.1 • DECLARAIÇÃO

DECLARO QUE CONFERI AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE BOLEnM COM A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE.
9.2 - OBSERVAÇÃO

ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E CAPITAL SOCIAL EMITIDO NO SIMPUFICA-TO-TOP2ia3847870. COM
ISTORIA PÓS ALTERAÇÃO EM ATÉ 60 DIAS.

9.3 • LOCAL DE RKE

AGENCIA DE ATENDIMENTO DE PALMEIROPOUS
9.S • NOME E ASSINATURA DO SERVIDOR

WELITON LOPES DE SOUZA
11 • USO PA SEFAZ

VISTORIA HOMOLOGAÇÃO
APÓS OIUGÍNCIA, MANIFESTO:

fx1 FAVORÃVEL □ DESFAVORÁVEL [7] D6FIRO □ INDEFIRO
tittps;//giam.sefaz.to-gov.br/reiatarios/bic/bic_espeiho.asp#

10 - CARIMBO PADRONIZADO
10.1 - COLÉTORIA ESTADUAL

9.4 • DATA

17/11/2021
9.6 - MATRÍCULA

866D417
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MOTIVO: ART.IM DO BICHS - O6C-2912/06 HEDAÇÃO 0EC.4.4S9/11

r.Lf., „.„,„„..WEUTONLOPeSDESOUZ*-DATA: 17/11/2021 NOME - MATRICULA: !

MOTTVO: ART.IOO DO RICMS - OEC.2913/06 REOACÀO DEC.4.469/11

DATA: 17/11/2021 NOME - MATRICUIA:
eboUAl/

12 - mULAR DE FIRMA INDIVIDUAL, SÓaOS, ADMINISTRADORES DE S/A E COOPERATIVA
12.1 - CPF/CNPl 12.2 - NOME OU RAZÃO SOCIAL 12.3 NACIONAUDADE

929.414.001-68 J FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS
m 1 - BRASIL

LLI 2 - EXTERIOR
12.5 - ENDEREÇO 12.6 • Cl N®

AVENIDA 12 DE MARÇO, 384 ,, CENTRO 4205993

12.8 • MUNICÍPIO

PALMEIROPOLIS

12.9 UP U.IO-CEP 12.11 • DDD TELEFONE 12.12 • CONDIÇiO
TO 77.365-000 (63) 3386-1474 [T] J ^

12.7 - ORG. EXPED

SSP/GO

12.13 - MANDATO 12,14 - % PART.

100

12.15 - CPf/CNPl

12.19 - ENDEREÇO

13.22 • MUNICtPIO

13.16 - NOME OU RA2Í0 SOCIAL 12.17 NACIONAUDADE hj.iB-PAlS
□ 1 - BRASIL

2-EXTERIOR

12.2D - a N° 112.21 - ORG. EXPED

12.23UF 12.24-CEP 12.25 • ODO TELEFONE 12.26 - CONDIÇÃO 12.27 - MANDATO 112.28 •% PART□ 1 - TrrulAH 3 - ADM
2 - sóao

12.29 • CPF/CNPJ

12.33 - ENDEREÇO

12.36 - município

12.30 ■ NOME OU RAZÃO SOCIAL 12.31 NAaONALIDAOE 32 . pAts
□ l-BRASIL

2 - EXTERIOR

12.34-Cl N° 12.35 - ORG. EXPED

12.37 UF 12,38-CEP 12.39 - 0K> TBíFONE 12,40 - CONDIÇÃO 12.41 - MANDATO 12,42 - W PAHT□ I -TTTULAft 3-ADM
2-sóao

12.43 - CPF/CNPJ

12.47 - ENDEREÇO

12.50 - MUNICÍPIO

12.44 - NOME OU RAZÃO SOaAl

12.51 UF 12.S2-CEP 12.53 - 000 TELEFONE

12.45 NAaONAUDAOE 12 46 - PAÍS
□ 1 - BRASIL

2 - EXTERIOR

12.48-Cl N° 12.49 • ORG. EXPED

12,SS - MANDATO 12.56 • % PART.

12.57 • CPF/CNPJ

12.61 - ENDEREÇO

12.64 • MUNidPlO

12.58 - NOME OU RAZÃO SOaAL

12.65 UF 12.66-CEP 12.67 - DOD TELEFONE 12.68 • CONDIÇÃO□ 1 - TITULAR 3-
2 - SÔCIO

12.59 NAaONAUDADE 112.50 . pAjs
□ 1 - BRASIL

2 - EXTERIOR

12.62 - Cl N° 112.63 - ORG. EXPED

12.69 - MANDATO 12,70 - % PARt

12.71 -a^/Olp}

12.75-ENDEREÇO

12.78 - MUNICÍPIO

12.72 - NOME OU RAZÃO SOOAL

12.79 UF 12.80-CEP 12.81 - DDD TELEFONE

12.73 NACIONAUOAOE 12 74 . PAÍS
□ 1 - BRASIL

2 - EXTERIOR

12.76 - a N® 12.77 - ORG. EXPEO

12.83 - MANDATO 12.84 - % PART.

12.85 - CPF/CNPJ

12.89 - ENDEREÇO

12.92 • MUNICÍPIO

12.66 - NOME OU RAZÃO SOCIAL

12.93 UF 12.94 - «P 12.95 - 000 TELEFONE " CONDIÇÃO□ 1 - TITULAR 3 •
2 - SÓCIO

12.87 NACTONALIOAOE

□ 1 - BRASIL
2 - EXTERIOR

12.90 - Cl N»

12.80 - PAIS

12.91 - ORG. EXPED

12.97 - MANDATO 12.98 - % PART,

12,99 - CPF/CNPI 12.100 - NOME OU RAZÃO 50UAL

12.103 - ENDEREÇO

12.106 • MUNICÍPIO 12.107 UF 12.108 - CEP j 12.109 ■ DDD TELEFONE 12.110 . CONDIÇÃO
1  1 I - TmjLAH 3 - ADM
1  1 2 - sôao

12.113 • CPF/CNPJ 12.114 - NOME OU RAZÃO SOCIAL

12.117-ENDEREÇO

12.120 - MUNlClPlO 12.121 UF 12.122-CEP 12.123 - 000 TELEFONE

12.101 NAaONALIDADE 12 103 - PAÍS
□ 1 • BRASIL

2 - EXTERIOR

12,104 - CT NO

12.111 - MANDATO 12.112-% PART.

12.115 NACIONALIDADE 12 116-PAÍS
□ 1 - BRASIL

2 • EXTERIOR

12.116 - Cl NO

13 - OECLARACAO DO CONTRIBUINTE
13.1 • LOCAL

113.3 - DECLARAÇAO
htlp8:í/glam,8efaz.to.gov.brlrel3torios/bic/bic_espelha,a8p#

riTÃ • ASSINATURA
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DECLARO URA 05 DEVIDOS HNS QJE AS tNFORMAÇÕES AQJI REGISTRAOAS
S20 VERDADEIRAS £ RERRESENTAM A S[TLlACAO REAL DO ESTASELECIMENTO.
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14 - OBSERVA
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'  ' A ̂

ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÓPOLIS

CNPJ; 00.007,401/0001-73 - RUA 12-CENTRO

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

CAE

Emissão:

22/05/2025 ès

16:10

DADOS DO EMPRESA

CPF/CNPJ:

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA;

ENDEREÇO DA EMPRESA

LOGRADOURO:

COMPLEMENTO:

BAIRRO:

MUNICÍPIO:

E-MAIL:

39.321.340/0001-50 SITUAÇÃO:

2939226833 TIPO DE PESSOA:

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUC

FAM ATACADO & DISTRIBUIÇÃO

ATIVO

2-JURiDICá

JARDIM DAS PALMEIRAS

PALMEIRÓPOLIS-TO

palmeiropol<s@yahoo.com

NUMERO: 292

QUADRA: 0

LOTE; O

CEP: 77.365-000

TELEFONE: 6333861438

ATIVIDADE ECONÔMICA PRIMÁRIA

4679699 - Comercio atacadista Oe matenais de construção em geral

ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

B641903 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
^071100 • Fabricação de tintas, vemizes, esmaltes e iacas
4639702 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com all\ndade de fraclonamento e acondicionamenio associada
2599399 - Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
4635403 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de Iracionamento e acondlclonamertto associada

4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
2592602 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados
2542000 - Fabricação de artigos de serralherla, exceto esquadrias
3102100 • Fabricação de móveis com predominância de metal
4671100 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
4651602 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
3299003 - Fabricação de letras, ietreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
4679604 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificsdos anteriormente
4679602 - Comércio atacadista de mármores s granitos
4649408 - Comércio atacadista de prodirios de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4673700 • Comércio atacadista de material elétrico

1733800 - Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
2869100 - Fabricação de máquinas e equipamentos para uso Industrial especifico não especificados anteriormente, peças e acessórios
4637199 - Comércio atacadista especializado em outros produtos atimentidos não especificados anteriormente
4663000 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
4635499 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente
4665600 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
2543800 - Fabrit^ção de ferramentas
4639701 ■ Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
4662100 - Coméroo atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças
Mti3l 601 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
Pfú46001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
4661300 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: partes e peças
4692300 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de Insumos agropecuários
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
3299099 - Fabricação de produtos diversos não especincados anteriormente
5250804 - Organização logística do transporte de carga
2330302 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
4637101 - Comárcio atacadista de café torrado, moldo e solúvel

4672900 • Comércio etacadista de ferragens e ferramentas
4652400 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
4637107 - Comércio atacadista de chocolates, confeltos, balas, bombons e semelhantes
2330399 - Fabricação de outros artefatos e produtos de conaeio, cimenta, flbrocimento, gesso e msterials semelhantes
3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
4649406 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
4744099 - Comércio varejista de matenais de construção em geral
4679601 • Comércio atacadista de tintas, vemizes e similares
2073800 • Fabricação de ImpermeatMIizantes. solventes e produtos afins
2592601 • Fabricação de produtos de trefllados de metal padronizados
5212500 - Carga e descarga
2330301 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
4649499 • Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não aspedficados anteriormente
4644302 - Comérdo atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
4649402 - Comérdo atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
4649401 - Comércio atacadista de equipamentos elétncos de uso pessoal e doméstico
4635402 • Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
4664299 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlcipal, Irrierestadual e Imemaoonai
4686902 - Comércio atacadista de embalagens



.4. _#

ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÓPOLIS

CNPJ: 00.007.401/0001-73 - RUA 12 - CENTRO

FICHA CADASTRAL DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL

Emissão:

22/05/2025 às

16:10
CÓOIGO DE

VERIFICAÇÃO:
DqE0LQR2Rf0l

4640409 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamei
associada /

4669901 • Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças /
2099199 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente /
4684202 • Cwnércio atacadista de solventes I
1629301 - Fatvicação de artefatos diversos de madeira, exceto móveis V
4635401 - Cwnércio atacadista de água minerai ^
4789006 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos N
4637103 - Comércio atacadista de óleos e gorduras
4632001 - Comércio atacadista de cereais e legumínoses beneficiados
4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
2840200 • Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e acessóhos
4674500 - Comércio atacadista de cimento

4646002 • Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
4637102 - Comércio atacadista de açúcar
3292202 - Fabhcação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
2539001 - Serviços de usinagem, tomeiha e solda
2512600 - Fabricação de esquadrias de metal

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

^^UAUFICAÇAO física E JURIOICA:
NATUREZA JURÍDICA:

QTO FUNCIONÁRIOS SERVIÇO;

QTO FUNCIONÁRIOS COMÉRCIO:

N" DA JUNTA COMERCIAL:

VALOR ESTIMADO:

REGIME TRIBUTÁRIO:

CAPITAL SOCIAL:

1 • Empresa LTDA

2062 - Sociedade Empresária Limitada

Tributado no Município

250.000,00

DATA DE CADASTRO;

OATA DA ABERTURA;

CATEGORIA:

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

FORMA DE COBRANÇA DE ISS:

AREA ESTABELECIMENTO;

OATA DA ESTIMATIVA;

PONTOS DE FEIRA:

TAXA DE OCUPAÇÃO:

07/10/2020

06/10/2020

3- Matriz

1-ME

1 - ISSQN NFS-e

0,00

06/10/2020

0,00

0.00

QSA - QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES
CPF/CNPJ Nome/Razão Social

929.414,001-68 FRANCIEUTON RIBEIRO DOS S. DE ALBERNAZ

HISTÓRICO DE SITUAÇAO CADASTRAL
Data / Período Slatus

06/10/2020 00:00 O - Ativo

PALMEIRÓPOLIS, 22 de maio de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÓPOLIS

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão: 21869 - 1

Contribuinte: FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA

CPF/CNPJ; 39.321.340/0001-50

Boletin de Inf. Cadastral (BIC): -
l^lndcreço: RUA 17, N"292, QD. O, LTO

Certifica-se para a finalidade especificada que o 1 - Contribuinte supra citado NÃO POSSUI DÉBITOS
AMIGÁVEIS OU AJUIZADOS nesta data, junto a fazenda pública municipal.

Ressalva-se ao municipio o direito de apuração e cobrança posteriormente, mesmo informando negativa
no período desta certidão, caso constatado algum débito.

Esta certidão é válida de 30 dias á partir da data de sua emissão.

DISCRIMINAÇÃO: Outras finalidades
Finalidade: 99 - Outras Finalidades

Código Verificador: RJNRybsnóNGl

Palmeirópolis - To, 04/05/2026

04/05/2026 - PORTAL DE SERVIÇOS



GOVERNO DO ESTADO DO TOCANTINS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTAO TRIBUTÁRIA

DIRETORIA DE GESTÃO DE CRÉDITOS FISCAIS

COORDENADORIA DA DÍVIDA ATIVA

7911460

Valldador
08343211499995753407617584746908

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITO - PESSOA JURÍDICA

identificação DO CONTRIBUINTE:
RAZAO SOCIAL: FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATER. DE CONSTRUÇÃO
CNPJ: 39.321.340/0001-50 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

ATIVIDADE ECONÔMICA: Comércio atacadista de materiais de construção em gerai

ENDEREÇO: R 17. 292, JARDIM DAS PALMEIRAS - ZONA URBANA

MUNICÍPIO: PALMEIROPOLIS - TO

FINALIDADE:

LICITAÇÃO

HISTÓRICO:

NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO EM DiVIDA ATIVA

Fundamentação Legal - Arts. 65, 66 e 67 da Lei 1288, de 28 de Dezembro de 2001. Fica ressalvado o direito

de a Fazertda Pública Estadual, Inscrevera cobrar qualquer dívida de responsabilidade do contribuinte acima,

que vier a ser apurada.

Validade - O prazo de validade da certidão é de trinta dias contado da data da sua emissão.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet, no endereço hitp-//www tn gnu hr/sefa?

A Certidão expedida com erro, dolo, simulação ou fraude, responsabiliza, pessoalmente , o servidor que a expediu,

pelo crédito tributário, assegurando o direito de regresso.

DrtaBniteio: Segunda-feira, 4 de Maio de Z026 - 16h OOm 398 Emitida tdalNTBMET

Atenção:

Qualquer raeura ou emenda Invalidará eete documento.

Eeta certidão está vinculeda ao número do CPF, CNPJ ou Inscrição Estadual.

Eata Certidão M emMde no sNe da Secretaita da Fazenda do Eatado do Tocantina tMp-JI «vww.to.gov.l>rfa«te



Contabilidade Geral Página 1 de 8
FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA - 39.321.340/0001-50 FOCCO CONTADORES ASSOCIADOS

TERMO DE ABERTURA

ESTAS PÁGINAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRÃO DE REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL N» 1 DA

EMPRESA;

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA

R17 292 ■ JARDIM DAS PALMEIRAS - 77 365-000

PALMEIROPOLIS - TO

C.N.P.J(MF): 39.321.340/0001-50
CADASTRO ESTADUAL: 295066075

REG. JUNTA COMERCIAL: 17200636311 EM 06/10/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTRARÁ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
COM DATA DE ENCERRAMENTO DO EXERCiCiO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 É CONSTA

005 PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A0005

O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL
ESTA DE ACORDO COM A IN DREI N« 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

PALMEIROPOLIS - TO, 01 de janeiro de 2023

FRANCIELITCM RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ

CPF: 929.414.001-68
SOCIO ADMINISTRADOR

CARLA CRISTINE VIEIRA 00 PRADO GONÇALVES
Conladotia) CRC:CRC/T0 004116

CPF:994.538.271-34

Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 7337 Página 1



Contabilidade Gerai

FAM ATACADO E DISTRI8UICA0 DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA • 39.321.340/0001-50

Página 2 de 8
FOCCO CONTADORES ASSOCIADOS

1.1.1.01.0001

Balanço Patrimonial • Eierclcio de 21123

CNPJ : 39.321.340/0001-50 • REG. JUNTA COMERCIAL: 17200636311 EM 06/10/2020

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA QERAL

CAIXA QERAL

101 237.42 O

101.237,43 □

1.1.1.02.0005

BAKCO CONTA MOVIMENTO

SICOOB ■ COOPERATIVA CRÉDITOS CONTA: &7Í9-7

BANCO CONTA MOVIMENTO

OISPmiVEL 101 252.74 D

1.1.4.01.000S

ESTOQUES

EST0CHJE8 SE MERCADORIAS

ESTOQUE MERCADORIAS TRIBUTADAS

ESTOQUES DE MERCADORIAS 17.S0S.4II D

TOQUES 11809.40 D

ATIVO CIRCULANTE 118.06114 O

1.2.3.01.0001

ATIVO NAO CfeULANIE

IMOBILIZADO

IMOBILIZADO

MOVEIS E UTBISILIOS

IMOBILIZADO

1.2.3.02 (■) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

1.23.02.0001 DEINIECIAÇAO BE MOVEIS E UTENSlUOS

**** (•) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

IMOBILIZADO

1.200,00 D

ATIVO NAO CIRCUULNTE



Conlablidade Geial

FMÍ ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CQNTRUCAO LTDA ■ 39.321,340/0001-50

Página 3 de 8
FOCCO CONTADORES ASSOCIADOS

Balanço Patrimonial • Exercido de 2023
CNPJ : 39.321.340/0001-50 - RE6. JUNTA COMERCIAL: 172(M)63e311 EM 06/10/2020 r\

PASSIVO CIRCULANTE

2.1.1.01.0001

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDOR A PAGAR 11332,86 C

FORNECEDORES NACIONAIS

2.1.1.03.0003

CONTAS A PAQAR

HONORÁRIOS CONTÁBEIS A PAGAR

CONTAS A PAGAR

FORNECEDORES

2.1.4.01.0002

2.1.4.01.0003

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

OBRIGAÇÕES SOCIAIS

PRO LABORE A PAGAR

INSS A RECOLHER

OBRIGAÇÕES SÓCIAS

0BRIGAÇC£S SÓCIAS 1.333.00 C

PASSIVO C«CULANTE 15.115,66 C

PATRIMÔNIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

2.3.1.01.0001 FRANCIEUTON RIBE«0 DOS SANTOS OE ALteWAZ

"" CAPITAL SOCIAL

2611.000.00 C

250.000,00 C

CAPITAL SOCIAL 2$0.00500 C

2.32.01.0002

LUCROS OU prejuízos

LUCROS OU PREJUI20S

l-l PREJUÍZO DO EXEROCIO

LUdIOS OU PREJUÍZOS

Luoios OU prejuízos 12199.55 D

233 LUdIOS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

2.3301 LUCROS OU PISJUIZOS ACUMULADOS

2.3301Jn01 LUCROS ACUMULADOS

2.S.301.Ú002 (•) PREJUÍZOS ACUMULADOS

■*** LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

PATRtUCNIO LIQUIDO 105.507.63 C

PASSIVO

Tron Informática - Fooe/Fax 4002 - 9090 Pâjma 3



Contabiidade Geral

m ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA - 3S.321,340/0001-5fl

Página 4 de 8
FOCCO CONTADORES ASSOCIADOS

Balanço Patrimonial • Exerdclo de 2023
CNPJ : 39.321.340/000140 • REG. JUNTA COMERCIAL: 17200636311 EM 06/10/2020

PAXMEIROPOLIS - TO , 31 de dezembro de 2023
A

FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ

SOCIO ADMINISTRADOR

R.G.;4205993 Org. Exp.:SSP-GO

CPF: 929.414.001-68

CARLA CRISTINE VIEIRA DO PRADO GONÇALVES

Contadorla) CRC: CRC/TO 004116

R.6.:684546 Org. Exp.:SSP TO

CPF: 994.538.271-34

Tron Informática - Fone/Pa*: 4002 • 9090 Página 4



Contabilidade Geral Página 5 de 8
FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA - 39,321.340/0001-50 FOCCO CONTADORES ASSOCIADOS

TERMO DE ENCERRAMENTO

- .2^

ESTAS PAGíNAS numeradas POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRAM DE REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL N» 1 DA

EMPRESA:

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA
R 17 292-JARDIM DAS PALMEIRAS - 77 365-000

PALMEIROPOUS ■ TO

C.N.P.J (MF): 39.321.340/0001-50

CADASTRO ESTADUAL: 295066075

REG. JUNTA COMERCIAL: 17200636311 EM 06/10/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
NO PERlODO DE 01 DE JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E CONSTA

005 PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0005

O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL
ESTÁ DE ACORDO COM A IN DREI N< 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

PALMEIROPOUS • TO, 31 de dezembro de 2023

FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ

CPF:929.414.001-68

SOCIO ADMINISTIRADOR

CARU CRISTINE VIEIRA DO PRADO GONÇALVES
Corladoda) CRC: CRC/TO 004116

CPF:994.538.271-34

Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 7337 Página 5



Página 6 de 8

MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Secretaria Nacional dc Microcmprcsa c Empresa dc Pequeno Porlc Diretoria Nacional dc Registro Empresarial e

Interação

MODELO ni t

(INTEGRA A IN/DREIN. 81 /2020 E A IN/DREl N. 82/2021) ^
DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE
(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E AUTENTICAÇÃO
DO LIVRO)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados:

- FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ, brasileiro, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, advogado, in.scrito(a) no CPF sob o n" 929.414.001-68, representante legal
da sociedade FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" 39.321.340/0001-50. com sede à RUA 17. 292 - JARDIM DAS

PALMEIRAS, PALMEIROPOLIS/TO. CEP: 77.365-000, conforme podcrcs atribuídos pelo contrato
ou requerimento de empresário;

- CARLA CRISTINE VIEIRA DO PRADO GONÇALVES, brasileira, casado(a) cm regime dc
comunhão parcial de bens, empresária, inscrilo(a) no CPF sob o n" 994.538,271 -34, e no CRC/TO sob
o n° 004116, contador(a) responsável pela elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, a via única do Balanço Patrimonial ou
Balanço de Resultado Econômico, referente ao exercício dc 2023, ressaltando-se que o respectivo
livro contábil encontra-sc autenticado nessa Junta Comercial sob n° 4; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:
As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas perante a
Junta Comercial do Tocantins;
Foram obser\'adas as di.sposições contidas no art. 10-B da Instrução Normativa DREI n" 81/2020 c no
§ 2" do art. 2" da Instrução Normativa DREI n" 82/2021;

O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização
civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299
c 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previ.stas nas normas societárias, contábeis e
tributária.s.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade Jurídica plena, por meio de qualquer

plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas
com selo prata ou ouro. com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de assinatura
eletrônica das Autoridades Ccrtificadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil. utilizando certificados
digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2/2001 , do
Decreto n® 10.543/2020, da Lei n" 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente
Declaração, para que produza todos os seus
efeitos legais.

Palmeirópolis, 02/06/2025



Página 7 de 8
MINtSTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Secretaria Naciotial de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Diretoria Nacional de Registro Empresaria^

Integração

r/fôínOfuro Eletrônica do

íhpresentante Legal/Titular]
Nome completo: FR ANCIELITON RIBEIRO

DOS SANTOS DE ALBERNAZ

CPF: 929.414.001-68

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR

[Assinatura Eletrônica do

Contador Responsável]

Nome completo: CARI A CRISTINE VIEIRA

DO PRADO GONÇAVES
CPF; 994.538.271-34

Cargo: Contador(a) CRC/TO 004116

jras Eletrônicas realizadas por meio de plataforma legalmente reconhecida)

Este modelo foi elaborado e aprovado pelo Departamento Nacional de Registro Empre.sarial e
Integração - DREI em 06/05/2025, nos termos do Oficio-Circuiar n. 184 (Processo SEI n®
16100.001330/2025-91), e constituí documento obrigatório para instruir o balanço apresentado a
registro como documento avulso, consoante disposições do artigo 10-B da IN/DREI n. 81/2020 e
artigo 2° da IN/DREI n. 82/2021.



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 8 de 8

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRÜÇÃO LTDA

consta assinado digitalmente por;

■ "TbÍKmFICAÇAODO(S)ASSINANTÊ(S) - J -
Nome

92941400168 FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ

99453827134 CARLA CRISTINE VIEIRA DO PRADO GONÇALVES

dRTiriCO o RESISTRO EH 02/06/202$ 12il3 SOB H' 202S0295393.

PROTOCOLO: 250295393 DE 30/05/2025.

CÓDieO DE VERZriOçftO: 12508991982. CHPJ DA SBDB: 3932134OOO01SO.
—  BIHB; 17200636311. COH EFEITOS 00 REGISTRO »: 26/05/2025.

rAH ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE COHTRDÇAO LTDA

ERLAH SODEA HILHOHBH

secretArio-gbral

WM. tloplif ica. to .;oT .br

A valldjae dcsi;« aocimento, le mpresao. fica sujeito i compiovícío oe oja «utrnlleia«eie oo»
reepeccivos poit«U, Irfotmíndo «eu» respectivo» cOdlqo» de verilicicío.



Contabilidade Geral Página 1 de 8
FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA - 39.321.340/0001-50 FOCCO CONTADORES ASSOCIADOS

TERMO DE ̂^ERTURA

ESTAS PÂGmS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRÃO DE REGISTRO 00 BALANÇO PATRIMONIAL N« 2 DA

EMPRESA;

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA

R17 292 - JARDIM DAS PALMEIRAS - 77 365-000

PALMEIROPOLIS - TO

C.N.P.J (MF): 39.321.340/0001-50
CADASTRO ESTADUAL: 295066075

REG. JUNTA COMERCWL: 17200636311 EM 06/10/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTRARA AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REALIZADAS
COM DATA DE ENCERRAMENTO 00 EXERCÍCIO SOCIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E CONSTA

005 PÁGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A 0005

O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL
ESTA DE ACORDO COM A IN OREI N' 82 DE 19 OE FEVEREIRO DE 2021.

PAUi£IROPOLIS • TO. 01 de janeiro de 2024

FRANCIELUON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNA2

CPF: 929.414.001-68

SOCIO ADMINISTRADOR

CARLA CRISTINE VIEIRA DO PRADO GONÇALVES
Con!ador(a) CRC: CRC7T0 004116

CPF:994.538.271-34

Tron Informática - Fone/Fax: 0300 140 7337 Página 1



Contabilidade Geral

FAM ATACADO É DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA - 39,321.340/0001-50

Página 2 de 6
FOCCO CONTADORES ASSOCIADOS

1.1.1.01.0001

Balanço Patrimonial • Exercício de 2024

CNPJ : 39.321.340/0001-50 - REG. JUNTA COMERCIAL: 1720Q636311 EM 06/10/2020

ATWO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

CAHA GERAL

■  ■-■ííd'

CAIXA GERAL 1«3«,7S O

disponível

ATIVO CIRCULANTE 142.390,73 D

1.Z3.01.0001

1.2.3.(B.0001

ATIVO NAO CnCIXANTE

IMOBILIZADO

MOBIUZADO

MOiaSELíTENSIlOS

IMOBILIZADO

H DEPRECIAÇÃO ACUUUUUIA

(■) DEPISCíAÇAO DE MOVES E IHENSUS

(-) DEPRECIAÇÃO AOAIULADA

IMOBILIZADO

ATIVD NAO CfiCUAK^

143.55722 D

Tron Informática • Fone/Fax: 4002 - 9090 Página 2



Conlabilidade Geral

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA - 39.321.340/0001-50
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2.1.1.01.0001

2.1.1.03.0003

Boisnço Patrimonial • Exercido de 2024

CNPJ : 39.321.340/0001-50 • REG. JUNTA COMERCIAL; 17200636311 EM 06/10/2020

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

FORNECEDOR A PAQAR

FORNECEDORES NACIONAIS

CONTAS A PAOAR

HONORÁRIOS CWTABEIS A PAGAR

l&OSAOI C

16.1X3,01 C

CONTAS APAQAR

FORNECEDORES I5.SS3.0I C

2.1.4.01AXn2

2.1.4.01.0003

{WaOAÇCCS SOCIAIS

OBRIQACOES SOCIAIS

PRO LASOIS A PAQAR

INSS A RECOLHER

OeRXUÇKS SOCIAIS

OKHOAÇOES SOCIAIS

2.1.5.01.0013

1RIBUT0S A RECOLHER

IMPOSTOS A RECOLHBt

CP PATRONAL

BilPOSTOSAKCOlHER

TRSUTOS A RECOOER

PASSIVO CIRCULANTE

2.2.24)1.0002

PASSIVO NAO CIRCULANTE

EIÍI4IESTIII0S E FINANCIAIi^OS

FINANCIAMENTO DE LONQO PRAZO

CONTRATO MUTUO

FMANCIAliENTO DE LONQO PRAZO 1S&OOO.I)0 C

EMPKSTIMOS E FINANOAMENTOS

PASSIVO KW ORCUIANTE 196.000.00 C

2.3.1.01.0001

PATRWONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ

CAPITAL SOCIAL

2SO.OOO.IHI C

250.000.00 C

CAPITAL SOCIAL 2SO.OOO.QO C

2.3.2.01.0HI2

LUCROS OU PREJUÍZOS

LUCROS OU prejuízos

t-) prejuízo do exercício

LUOIOS OU PREJUÍZOS

Tron Informática - Fone/Fax: 4002 - 9090 Página 3
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24,3.01.0001

2.3.3.01.0002

2.3.3.01.0003

Balanço Patrimonial • Exercido de 2024
CNPJ : 39.321,340n)001-50 • REG, JUNTA COMERCIAL: 17200636311 EM 96/10/2020

LUCROS OU prejuízos

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

motos ou prejuízos acumulados

LUCROS ACUMULADOS

H PREJUÍZOS ACUMUIAÍXS

AAISTE 00 PERODO ANTERIOR

LiXROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

tsses,c D

IZS.LCn.U D

121.408,l< D

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

PATRfMNIO LIQUIOO 1(B,I126.41 C

PASSIVO 311273.82 C

PAIMEIROPOLIS - TO , 31 de dezembro de 2024

FRANCtELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ

SOCIO ADMINISTRADOR

R.G.:420S993 Org. Exp.:SSP-GO

CPF:929.414.001-6S

CARU CRÍSTINE VIEKA DO PRADO GONÇALVES

ConUdor(B) CRC: CRC/TO 004116

R,G.:684S46 Org, Exp.iSSP TO

CPF: 994.538.271-34

Tfon Informática • Fone/Fax: 4002 - 9090 Página 4
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TERMO DE ENCERRAMENTO

ESTAS PAGINAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRAM DE REGISTRO DO BALANÇO PATRIMONIAL N« 2 DA

EMPRESA

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUCAO LTDA

R 17 292 - JARDIM DAS PALMEIRAS • 77 365^)00

PALMEIROPOLIS • TO

C.N.P.J (MF): 39.321.340/0001-50
CADASTRO ESTADUAL: 295066075

REG. JUNTA COMERCIAL: 17200636311 EM 06/10/2020

ESTE DOCUMENTO REGISTROU AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS REAUZADAS
NO PERlOOO DE 01 DE JANEIRO DE 2024 A 31 DE DEZEMBRO DE 2024 E CONSTA

005 PAGINAS ELETRONICAMENTE NUMERADAS DE 0001 A M05

O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL
ESTADE ACORDO COM A IN DREI N> 82 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

PALMEIROPOLIS • TO, 31 de dezembro de 2024

FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNA2

CPF: 929.414.001-68

SOCIO ADMINISTRADOR

CARLA CRISTINE VIEIRA DO PRADO GONÇALVES
Contadof(a) CRC: CRC/TO 004116

CPF; 994.538.271-34

Tron Informática - Fone/Fax; 0300 140 7337 Página 5
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Diretoria Nacional dc Registro Empresarial

Integração ^

MODELO III \
(ÍNTEGRA A IN/DREI N. 81/2020 E A IN/DREI N, 82/2021) y-

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE
(APÓS APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR E AUTENTICAÇÃO
DO LIVRO)

Pelo presente instrumento eletrônico, os abaixo qualificados;

— FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ, brasileiro, casado sob regime de
comunhão parcial dc bens, advogado, inscrito(a) no CPF sob o n" 929.414.001-68, representante legal
da sociedade FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 39.321.340/0001-50, com sede à RUA 17, 292 - JARDIM DAS
PALMEIRAS. PALMEIROPOLIS/TO, CEP; 77.365-000, conforme poderes atribuídos pelo contrato
ou requerimento de empresário;

- CARLA CRISTINE VIEIRA DO PRADO GONÇALVES, brasileira, casado(a) em regime de
comunhão parcial de bens, empresária, inscrito(a) no CPF sob o n" 994.538.271-34, c no CRC/TO sob
o n" 004116, contador(a) responsável pela elaboração c validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, a via n° única do Balanço Patrimonial ou
Balanço de Resultado Econômico, referente ao exercício de 2024, rcssaltando-sc que o respectivo
livro contábil encontra-se autenticado nessa Junta Comercial sob n" 5; e

DECLARAM, sob as penas da lei, que:
As informações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e poderão ser consultadas perante a
Junta Comercial do Tocantins;
Foram observadas as disposições contidas no art. lO-B da Instrução Normativa DREI n° 81/2020 e no
§ 2° do art. 2° da Instrução Normativa DREI n" 82/2021;
O conteúdo refletido do balanço ora apresentado a registro foi aprovado pelo titular/administrador.

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar responsabilização
civil, administrativa e penai dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os artigos 299
e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e
tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade Jurídica plena, por meio de qualquer
plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br (contas
com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo govcnio federal), ou pelos portais de as.sinatura
eletrônica das Autoridades Certifícadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil. utilizando certificados
digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2/200! , do
Decreto n" 10.543/2020, da Lei n" 14,063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presente
Declaração, para que produza todos os seus
efeitos legais.

Palmeirópolis, 02/06/2025
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MINISTÉRIO DO EMPREENDEDORISMO. DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Secretaria Nacional de Microcmpresa e Empresa de Pequeno Porte Diretoria Nacional de Registro Empresarial

Integração / j>íOb\

[Assinatura Bletrõnica do

Representante Legal/Titularj
Nome completo: FRANCIELITON RIBEIRO

DOS SANTOS DE ALBERNAZ

CPF: 929.414.001-68

Cargo: SÓCIO ADMINISTRADOR

[Assinatura Eletrônica do

Contador Responsável)

Nome completo: CARLA CRISTINE VIEIRA
DO PRADO GONÇAVES

CPF: 994.538.271-34

Cargo: Contador(a) CRC/TO 004116

(Assinaturas Eletrônicas realizadas por meio de plataforma legalmente reconhecida).

Este modelo foi elaborado e aprovado pelo Departamento Nacional de Regi.stro Empresarial e
integração - DREI em 06/05/2025, no.s lermos do Oficio-Circular n. 184 (Processo SEI n"
16)00.001330/2025-91), e constitui documento obrigatório para instruir o balanço apresentado a
registro como documento avulso, consoante disposições do artigo 10-B da TN/DREI n, 81/2020 e
artigo 2" da IN/DREI n, 82/2021.
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Certificamos que o ato da empresa FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO LTDA
consta assinado dígitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

92941400168 IFRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ

99453827134 CARLA CRISTINE VIEIRA DO PRADO GONÇALVES

CSttTXriCO o RCGISTRO £M 02/06/2025 12:12 SOB N* 202S02SS422.

BIIOTOCOU): 250295423 DE 30/05/2025.

CÓDZSO 0£ VGBiriCAÇ&ú: 12508991942. CHPJ Mk 9BDE: 39321340000150.
_  _ HIBE: 11200636311. COH EFEITOS DO RESISTRO Ef4: 26/05/2025.

X*:. FM ATACADO B OISTRIBDXÇXO DE MATERIAIS DE CONTROÇAO LTDA

ERLAN 8002A (4ILH0HEH

secretArio-seral

www.aI^IlCíca. to. gov.br

A V». idade deste documento^ ae t j k*a 'iioeii.ci kS 1'c.Tapcovacâo de &ja aucenticldede :i r.
tespectivos pottaia. inidruiandc seus res&ett :v.>9 cOdl^oa de veriSiceçAs.



EMPRESA: FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LTDA \

Emissão de índices - Exercício de 2024

CNPJ 39.321.340/0001 -50

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

(143.557,22)/(17.247.41)=B.323

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

(143.557,22)/{17.247,41 }=8.323

ATIVO CIRCULANTE - ESTOQUE

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

(143.557,22-17.809,40=125.747,82)/( 17.247,41 )=7.29

FRANCIELITON Assinado de forma digital

RIBEIRO DOS SANTOS P°^ fRANCIELíton
P,P RIBEIRO DOS SANTOS DE

ALBERNAZ:92941400168
ALBERNAZ:92941400 Dados: 2025.06.17
168 10:51:35-03'00'

FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ

SOCIO ADMINISTRADOR

R.6.:4205e93 Ofg. Exp.:SSP-GO

CPF; 929.414.001-68

PalmeIrópolis/TO, 16 de junho de 2025.

CARLA CRISTINE Assinado de forma digitai por
CARLA CRISTINE WEIRA DO

VIEIRA DO PRADO prado

GONCALVES-9945382 goncalves:9M53827134
Dados: 2025.06.16 17:45:02

71 34 -0300
CARLA CRISTINE VIEIRA DO PRADO GONÇALVES

Contador(a) CRC: CRC/TO 004116

R.G.:6S4S46 Org. Exp.iSSP TO

CPF; 994.538.271-34



'FÀM

DECLARAÇÕES UNIFICADAS

DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2026
Proponente; FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LTDA

A Empresa FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS P/CONSTRUÇÃO LTDA,
sitoà Rua 17, 292, Setor Jardim das Palmeiras, Palmeirópolis/TO ,CEP: 77,365-000, inscrita
no CNPJ sob N" CNPJ n° 39.321.340/0001-50, E-MAIL famatacado@yahoo.com, neste ato
representado pelo Sr. FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ, inscrito
no CPF N® 929.414.001-68. com poderes estabelecidos no ato de investidura, declara
aceitar os termos abaixo:

(X) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n°
14.133/21.

(X) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I,
da Lei Federal n® 14.133/21.

(X) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n® 14.133/21.

(X) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e
autenticidade dos documentos apresentados.
(X) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1®, da
Lei Federal n® 14.133/21.

(X) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal
n® 14.133/21;

(X) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal n® 14.133/21, que
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88.
(X) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso III
do art. 5® da Constituição Federal/88.
(X) Declaro, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou
contratar com a Administração Pút^lica e que não está suspensa de participar de licitações
ou impedida de contratar com o Poder Público, nos teimes do art. 155 e art. 156 da Lei
Federal n® 14.133/2021.

(X) Declaro, nos termos do art. 9®, inciso III da Lei n® 14.133/2021, que não há entre os
sócios, dirigentes ou administradores da empresa cônjuge, companheiro(a) ou parente até
o terceiro grau de servidor ou dirigente do órgão ou entidade responsável pela licitação ou
contratação, que possa configurar situação de impedimento legal.;
(X) Declaro, sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na condição de Mtcroempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar n® 123/2006

CNPJ; 39.321.340/0001-50 - lE: 29.506.607-5 - IM: 2939226833

RUA 17. 292 - JARDIM DAS PALMEIRAS - PALMElRÔPOLlS/TO - CEP 77.365-000
famatacado@yahoo.com



'FAM

e suas alterações, e que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4^j:^
3°, da referida Lei. Declaro, ainda, que no ano-caiendário de realização desta licitação, os
valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, nos termos do art. 4", § 2°, da Lei n° 14,133/2021.

Palmeirópolis/TO, 15 de maio de 2026.

Assinado üe forma diqital Dor FRANCíELíTON
FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS «ibeiro dos santos de

DE ALBERNAZ:92941400168 ALBERNAZ.92941400I&8

Dadas. 2a26.OS.IS 16:48:01 -0300'

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO
FRANCIELITON RIBEIRO DOS SANTOS DE ALBERNAZ

RG 4.205.993 DGPC/GO

CPF 929.414.001-68

CNPJ 39.321.340/0001-50

CNPJ; 39 321.340/0001-50 - lE: 29.506,607-5 - IM: 2939226833

RUA 17, 292 - JARDIM DAS PALMEIRAS - PALMEIRÔPOLiS/TO - CEP 77.365-000
famatacado@yahoo,com



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

VENCEDORES DO PROCESSO

DISPENSA ELETRÔNICA N° 005/2026
Processo Administrativo N" 2026.0226.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação: 15/05/2026 10:39:31

TOTAL DO PROCESSO: 11.109,40

MEYTECH LTDA 52.023.056/0001-65

L0TE1

'item: 1
Quant.: 1

Unidade: UN

Num; 876 Lance; 174,84

Marca: EXTINPEL

6.119,40

Total: 6.119,40

Modelo; EXTINTOR PQS 6KG ABC

1AN0 EXTINPEL

Descrição: Extintor de Incêndio ABC - Extintor portátil de pressurizaçâo direta, com carga de pó químico seco ABC,
fabricado conforme ABNT NBR 15808:2010 em chapa de aço carbono.Destinado ao combate de incêndio das classes
A (Resíduos Sólidos), Classe B (Líquidos Inflamáveis), Classe C (Equipamentos Elétrlcos),com pressão de trabalho de
10,5Kgf. /cm2.Recipiente fabricado a partir da chapa plana de aço, calandrada com tampa e fundo estampada a frio,
soldados pelo processo MIG.INFORMAÇÕES TÉCNICASModeio: PP06ABCDescriçâo: Extintor de Incêndio tipo Pó
ABC.Norma Técnica Brasileira: NBR 15808Capacidade Extintora: 4-A: 40BCTempo de Descarga: 8 a 13
segundosPeso Bruto: 8,700KgAltura: 57.0mm (sem mangueira)Largura: 13.5cmlndicaçào de Uso: ABC- Materiais
sólidos, como: plástico, borrachas, madeiras, tecidos, líquidos inflamáveis, como gasolina, óleo, álcool e querosene,
equipamentos elétricos energizados, como bateria, altemador e outros equipamentos da parte elétrica do
veiculo.Validade de Carga: 1 anoValídade de teste Hidrostático 05 anosPeso de Carga: PQS 6Kgltens Incluso: Suporte
de Parede.

Quantidade: 35 Vai. Ref: 193,49 Valor ür^it: 174,84

FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA
LOTE 2 Quant : 1 Num: 083 Lance; 49,90

39.321.340/0001-50

Total Item: 6.119,40

4.990,00

Total: 4.990,00

Item: 1 Unidade: UN Marca: AVANT Modelo: 60 LEDS 4W

'Descrição: LUZES DE EMERGÊNCIA - bloco autônomo de 60 LEDs. Bateria: Preferência por litio ou gel selada (livre
de manutenção e sem risco de vazamento). Tensão: Equipamentos bivolt automáticos (127V/220V) Material: Gabinete
em plástico ABS ou material autoextinguível (não propaga chamas). Deve garantir funcionamento por, no mínimo, 1
hora após a queda de energia. Potência: 4W

Quantidade 100 Vai. Ref: 68,09 Valor Unit.: 49,90 Total Item: 4.990,00

CONDUTOR: CÃRDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em: 21/05/2028 16:10:34
1 dei



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

RELATÓRIO DE ECONOMIA

DISPENSA ELETRÔNICA N° OOS/2026
Processo Administrativo N® 2026.0226.001/2026

Tipo: AQUISIÇÃO
CONDUTOR: GARDÊNIA DA SILVA MATOS
Data de Publicação 15/05/2026 10:39:31

Valor ref. total: 13.581,15 Desconto médio: 18,18% Total economizado: 2.471,75

LOTEI

Item Descrição

Quantidade.: 1 ToUI lote: 6.772,15

Quantidade

1  Eiftintor de Incêndio ABC - Extintor portátil de pressurizaçào direta, com carga
de pó químico seco ABC, fabricado conforme ABNT NBR 15808:2010 em
chapa de aço carbono.Destinado ao combate de incêndio das classes A
(Resíduos Sólidos), Classe B (Líquidos Inflamáveis), Classe C (Equipamentos
Elélricos).com pressão de trabalho de 10,5Kgf. /cm2.Recipiente fabricado a
partir da chapa plana de aço, calandrada com tampa e fundo estampada a frio,
soldados pelo processo MIG.INFORMAÇÕES TÉCNICASModelo:
PP06ABCDescrlçáo: Extintor de Incêndio tipo Pó ABC.Norma Técnica
Brasileira: NBR 15808Capacidade Extintora: 4-A: 40BCTempo de Descarga: 8
a 13 segundosPeso Bruto: 8,700KgAltura: 57.0mm (sem mangueira)Largura:
13.5cmlndícaçâo de Uso: ABC- Materiais sólidos, como: plástico, krorrachas,
madeiras, tecidos, líquidos inflamáveis, como gasolina, óleo, álcool e
querosene, equipamentos elétricos energizados, como bateria, attemador e
outros equipamentos da parte elétrica do veículo.Validade de Carga: 1
anoValidade de teste Hidrostático: 05 anosPeso de Carga: PQS SKgItens
Incluso. Suporte de Parede.

Média lote ("/o): 9,64®/o Econ. lote: 652,75

Vai. Ref. Vai. Final Economia (®A) Econ. Item

193.49 174,84 9,64% 652,75

LOTE 2 Quantidade.: 1 Total lote: 6.809,00

Item Descrição

1  LUZES DE EMERGÊNCIA - bloco autônomo de 60 LEDs. Bateria: Preferência
por lltio ou gel selada (livre de manutenção e sem risco de vazamento).
Tensão: Equipamentos bivolt automáticos (127V/220V). Material: Gabinete em
plástico ABS ou material autoextinguível (não propaga chamas) Deve garantir
funcionamento por, no mínimo, 1 hora após a qu^a de energia. Potência: 4W

Gerado em. 25/05/2026 08:54:39

Quantidade

Média lote (%): 26,71% Econ. lote: 1.819,00

Vai. Ref. Vai. Final Economia (®/o) Econ. Kem

68,09 49,90 26,71®^ 1.819,00

1 de 2
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Comissão de

Contratação - CDC
Praça cenuo- Dom Padro • MA

^OOM
iSSÊ PEDRO

RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo n® 2026.0226.001/2026 - SEMED, referente

à Dispensa de Licitação n° 005/2026, que tem como objeto a Aquisição de Extintor de Incêndio

e Luzes de emergência para a rede municipal de ensino do município de Dom Pedro/MA. O valor

total da contratação é de R$ 11.109,40 (Onze mil, cento e nove reais e quarenta centavos).

Sendo a favor das empresas MEVTECH LIDA, inscrita no CNPJ n®

52.023.056/0001-65, o valor de R$ 6.119,40 (Seis mil cento e dezenove reais e quarenta

centavos) para o Lote 01.

E para a empresa FAM ATACADO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE

CONTRUCAO LTDA, o valor de RS 4.990,00 (Quatro mil, novecentos e noventa reais) para o

Lote 02.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabilidade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência.

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei n^ 14.133, de

19 de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos 11 do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei n9 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

Incisos I e II do art. 75, da lei n9 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso VIU do art. 72 da Lei n9 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.



Comissfio de

Contratação - CDC
Praça Tal>elrg de Frdue. 72. centro • Dim Padro • HA

KKtn IIVH» CJC
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Dom Pedro/MA, 22 de maio de 2026.

Ôcv WÍ^
Gardênia Dias da Silva Matos "

Agente de Contratação



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06J)74.7l2/00in-31

*Educ8çdD<)ue acolhe, vakres que transforman).'

PREFEITURA Df

DOM
PEDRO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n° 06, de 01 de janeiro de 2025, do

Exmo. Francisco Gutiiyerres L^os Sampaio, ADJUDICA o objeto ao vencedor e HOMOLOGA o

resultado da Dispensa n" 05/2026, com base no artigo 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n®

67/2021, inclusive no sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preencheu os requisitos

mínimos de habilitação e qualificação necessária à contratação (art. 72, V, da Lei n® 14.133/2021),

tendo sido a escolhida por atender todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos,

inclusive, por apresentar o menor preço (art. 72, VI e VII, da Lei n® 14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

I - Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art. 75, inciso II. da Lei n® 14.133, de 1®/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4®, inciso II, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 05/2026, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha.

II - Em seguida, á Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada

Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatáría,

conforme Relatório.

III - Após, à Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único

e94da Lei 14.133/2021.

IV- Por fim, encaminhe-se o procedimento à Secretaria Municipal de Educação, para providenciar

o envio da Nota de Empenho, Juntamente com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e

recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Nova Lei de Licitações, com observância na

redação do Termo de Referência.

Dom Pedro (MA), 22 de maio de 2026.

Francisco Guthyerresi liemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025



2&««2a,oe59 Pvtãli Nadonti de Contrebçtei Púbicas
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Ato que autoriza a Contratação Direta n°
005/2026

Ultima atualàaçõo 26/05/2026

4 Entrar

E3%i}íi
Acessar Contratação

Local; Dom Pedro/MA ÓrgSo: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Unidade compradora: 885 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contrataç&o; Dispensa Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 75. II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa; Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orç^entária: Não informada

Data de divulgaç&o rw PNCP: 15/05/2026 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 06074712000131-1-000003/2026 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

MJeto:

Contratação de empresa para aquisição de Extintor de Incêndio e Luzes de emergência para a rede municipal de ensino do

município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIH WO DA COMPRA

RS 13.581,15

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

RS 11109.40

Itens Arquivos Atas de Registro de Preço Contratos/Empenhos Histórico

Número DescrtcAo; Quantidade: \^Lor unitário estimado Valor total a

Wp(J/|n».S».DW*«laluW)747120aO13VÍ0Í«



2SW2a26,06 09 PoiW Kidonil de CôfiVUacÔes tobtçe»

Extintor de incêndio ABC - Extintor portátil de

pressurízação direta, com carga de pó químico seco

ABC. fabricado conforme ABNT N8R158032010 em

Chapa de aço carbono Desbnado ao combate de

incêndio das classes A (Resíduos Sólidos). Classe B

(Líquidos Inflamávels). Classe C (Equipamentos

Elélricosí.com pressão de trabalho de lOSKgf

/cm2.Reclplente ̂ brlcado a partir da chapa plana de

aço. calandrada com tampa e fundo estampada a frio.

soldados pelo processo MIG.INFORMAÇÕES

TÉCNICy«MoOeto: PP06ABCDescrição Extintor de

IncérxUo tipo Pó ABC Norma Técnica Brasileira NBR

15806Capacldade Extintora: 4-A 40BCTempo de

Descarga: 3 a 13 segundosPeso Bruto: 8.70OKgAltura

570mm (sem mangueIraILargura: 13.5cmlndicação de

Uso: ABC- Materiais sólidos, como plástico,

borrachas, madeiras, tecidos, líquidos inflamávels,

como gasolina, ̂eo. álcool e querosene,

equipamentos eléthcos energizados. como bateria,

alterriador e outros equipamentos da parte elétrica

do velculo.Validade de Carga: lanovaüdade de teste

Hldrostábco: 05 anosPeso de C^rga. POS BKgitens

Incluso: Suporte de Parede.

R$193.49 R$6772.15

LUZES DE EMERGÊNCIA - bloco autônomo de 60

LEDs. Bateria: Preférêrrcia por ütio ou gel selada (livre

de manutenção e sem risco de vazamento) Tensão:

Equipamentos t>ivott automáticos (127V/220V).

Material: (Gabinete em plásbco ABS ou material

autoexUngulvel (não prc^aga chamas) Deve garantir

funcionamento por. m mínimo. 1 hora após a queda

de ertergia. Potênda; 4W

RS 68.09 RS 6.809.0C

Extolr s ▼ I-2de2ltens Pégma. 1 <  >

< Voltar

Criado pela Lei n° 14133/21, o Portal Nacional de Contratações Ptlblicas (PNCP) é

o sitio eletrônico oficial destinado á divulgação centralizado e obrigatória dos atos

exigidos om sode de licitações e contratos administrativos abarcados peto novel

diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764,
de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal bomc^õgado pelos indicados a compor o aludido
comitê

A adequação, fidodignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

ás contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n® 14133/2021 soo de

estrita responsabilidade dos orgaos e entidades contratantes

■ https,/^parístd^ecy£Q.s,Sffiitãs.g(nL^

J QãQCi.a2&SC!&l

AGRADEaMENTO AOS PARCEIROS




